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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 8, de 23 de janeiro de 
2014, que autoriza à Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Dom 
Viçoso, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR).) 

file: //C:\ Tramita\DocumentosHTML \CaputProposicao\Caput_Proposicao _ 622578.html 05/09/2014 



Mensagem nº 2 54 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria nº 279, de 6 de junho de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura Maravilha, no município de Varzelândia- MG; 

2- Portaria nº 320, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cultural de Porto, no município de Pmto - PI; 

3- Portaria nº 321, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integrante de Dom Pedro de Alcântara; no município de Dom Pedro de Alcântara -
RS; 

4- Portaria nº· 323, de 25 de novembro de 2013 - Associação Cultural, Social, 
Ambiental e Comunitária de Iporã do Oest~, no município de Iporã do Oeste - SC; 

5- Portaria nº 347, de 11 d(:lzembro de 2013 - Ass9ciação de Desenvolvimento 
Cultural e Rádio Comunitária de Juazeiro do Piauí- ADECORAJ, no município de Juazeiro do 
Piauí- PI; 

6- Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2014- Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso, no município de Dom Viçoso - MG; 

7- Portaria nº 9 de 23 de janeiro de 2014- Associação de Difusão Comunitária 
de Cocal do Sul, no município de Cocal do Sul - SC; 

_ .. . 8- Portaria nº 24, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Centenário do Sul, no município de Centenário do Sul - PR; 

9- Portaria nº 37, de 6 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Estação 
FM de Radiodifusão de Itagimirim - BA; 

10- Portaria nº 53, de 21 de fevereiro de 2014- Associação Comunitária Pedro 
Machado de Guaiúba - CE; e 

11 - Portaria nº 62, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Remediense de 
Desenvolvimento Social, no município de Nossa Senhora dos Remédios - Pl. 

Brasília, 2 9. de a g os. to de2014. 
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EM n2 00008/2014 MC 

Brasília, 19 de Fevereiro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, no 
Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
: serviço de , radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade}, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusãol de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Admini ativo nº 53000.065306/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalh fina· . 

5. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DE~~ I 0~ 1 .flf 
Página: 30 --·seÇão: r--
ANOTADO POR: ;{7 

PORTARIA Nº 08 , DE 23 DE JANEIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES-Interino, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.065306/2011 , resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, 
com sede à Rua Dom Ferrão, n° 483 , bairro: centro, no Município de Dom Viçoso, Estado de 
Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 1 04,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a ntar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vig 

QUERQUE NETO 



A viso nº 3 4 9 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de agosto de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 279, de 2012; 
320, 321, 323 e 347, de 2013; 8, 9, 24, 37, 53 e 62, de 2014. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DO POVO DE DOM VIÇOSO, requerendo autorização para execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom Viçoso/MG, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do processo no 53000.065306/2011-39, que se inicia com esta folha 
n° 01. 

· ,..~N:~---
Belo Horizonte, 20 de dezembnj ~lóoo ~ 

~ .\'1. 

Agente Administrativp r 
t 

De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

L O VES CO GOSINHO 
(J '(~ r')).l V'l 

Delegado da Delegacia Re ional do Mi istério das Comunicações 
em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo - (ECT) - Centro- BELO HORIZONTE- MG Cep: 30.130-900 Telefo ne: (31) 3213-3(,39 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO Df; DOM Vu;oso 

! ;:;,:_; -();/_ 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicay~~-- _ ;;-< - ~ - -=~ -- ':..:'~ 

2ü/i 2/2ül1-ij :04 

A Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, Inscrita, no CNPJ sob o n° 

09.307.904/0001-39com sede à Rua Dom Ferrão, 483, na cidade de_ Dom Viçoso, 

Estado Minas Gerais, CEP 37474-000 telefone (035) 9916-5406 correio eletrônico: 

comunitariacolinasfm@yahoo.com.br entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 

presença de V a. Exª., em atendimento ao Aviso n° 12/2011, apresentar a documentação 

de que trata o item 8 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo 

ano. 

Dom Viçoso, 07 de dezembro de 2011. 

(assinatura do rep esentante legal da entidade) 
Nome do representante da entidade: Wanderley Paulino 

CPF: 073 .600.586-27 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.307.904/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/09/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R DOM FERRAO 

I CEP 
37.474-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I NÚMERO 
483 

MUNICÍPIO 

DOM VICOSO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/12/2011 às 08:58:26 !data e hora de Brasília) . 
Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 16/12/2011 

Páoina: 1/1 

.Pv. ~ 
~!tmv.1o0 
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Ofkio de Registro CIVil e loD~IIv,,a~u 
FI=RNANDA MÁRCIA ALVES DE ALKMIN 

- REGISTRADORA 
D':i ill Viçoso· MG 

- - a· CJ~·:. · ~ -- · · c0 ;11 a r c<~ oe car mo ~ · i,._ , -·-· 

CEP. 37.4 7 4-000 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO 
ASCOPODOV: : ,\ .. ; -

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 
:.J __; -~ ~~ ; . ; ' - -- -' ;·. ", >: ·: ... ; 

t : - ~ ·:. 
, ,. .. 

ARTIGO 1. Sob a denomiriâyão d_eASSOCIACÃO COMlJNIT.ÁR1A DÓ POVO DE, .. _ 
DOM VIÇOSO, fica constitúida urna. associação comunitária, se~;fins l~crativos, que se regerá 
pelo presente Estatuto e pela legislação específica. 

. ' ~ . 

ARTIGO 2. A sede da Associação será à rua Dom Ferrão n° 48'3 , c~ntro, na cidade de Dom 
Viçoso, CEP n° 37.474-000 

ARTIGO 3. A associação terá com objetivo a exploração e instalação de serviços de 
radiodifusão sonora, com finalidade á dar oportunidade à difusão de idéias cultura,tradições, 
hábitos sociais da comunidade,formação e integração da comunidade nos aspectos de lazer, cultura 
e convívio social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e do povo de Dom Viçoso, mediante concessão, permissão ou 
autorização que lhe outorgada por ato do poder público compete para a exploração dos serviços de 
radiodifusão, exploração esta sujeita e de acordo com a legislação específica. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Receberá o nome de RÁDIO COMUNITÁRIA COLINAS FM. 

r;:-.,~ - .. --·-
• ·1 .~ • ..,._ -'fri.>JCo ~ "'f-~ · 

A duração da sociedade é por praz(kndeterminJd;;~;~,· ';.·_ c~- " -.ç - ." 
. I ' · - .. 'I , .' ·::'f,,.,., 

DOS SÓCIOS l , lST~ 

ARTIG04. 

ARTIGO 5. São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem 
residentes na área de atuação da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, mediante 
preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidade de classe, beneméritas, 
religiosas, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam aprovados pela Diretoria, 
e que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. 

ARTIGO 6. Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
1. Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes quaisquer 

pessoas fisicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer 
importância por ele designada. 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que tenham 
prestado relevantes serviços a Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso . 

ARTIGO 7. Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de sócios: beneméritos e 
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Tabela n° 1 - Lei 15.424 
de 30/12/2004 

Emolumentos: f1# 3, 2 2 , 
Taxa Fiscaliz~ol ..f2;i .1,o.t 
Total:_ ~ 4, 2 3 
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Ofído de Registro Ctvit e Tabelionato 
FERNANDA MÁRCI A ALVES DE ALKMIN 
· REGISTRADORA 

r :<!? \ Vi çc:;o - MG 
".··' ·' : , · . ' ' 2 Ca m10 de h \:;·:_ r: 
l. •.: • n' ~ • . 4 ..... u 

CEP. 37.474-000 

: ·. ' . ·. .,... '<. · 

contribuintes, este último desde que em dia: com sua Contribuição. e. poderão votar, por,procuração 
passada individual ou coletivamente a um. dos de mais sócios com diteito 8: yoto. : . ' -' ' ' 
pARÁ GRAFO ÚNICO: Somente terão ·4ireito a voto nas A.~semqléi~ os · brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. · 

' . {_" . I • ' ' ' 

ARTIGO 8. Os membros da associaçãP:n.ãQ_respondem,sub'sidiariamente pelas obt:igações sociais. - \ \..•. . I \.::;· 
_. DA'immTORIA 

ARTIGO 9. A associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral, 
para um período de quatro anos (04), podendo ou não ser reeleita. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou residência na área 
da comunidade atendida. 

ARTIGO 10. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: E vedado psrubipài'' dâ àdíninistraÇão membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imuni_ciade·parlamencir ·-ou foro especial . . · .. · ··r;.~_;~· ~~-· . . . 

. "' ' ,. ! - . , __ ,. : ~t;l~l .> LX) ... . ~h · ' · ' 
J ,, :, 1w. r-..... ,.~ .... , . ~·. ~ "· i 

~TIGO 11. A Diretoria se~ co~posta dos seguin~es cargos dir~t:~' t1ft) ~' :'~~l ' 
. 1. Prestdente i ~N-70 \i e Tab li o nato 

2. Vice-Presidente '··' ·•· Oficíoàe Regtstro'Ot · •,.. ALKNIN 
3 Secretário 1 F'"R NANDA MÁRCIA ALVES 

0 
• ·. c; L. REGISTRADOR"-

4. Tesoureiro · o om Viçoso- MG . 
5. Diretor de Patrimônio Comarca ae Carmo de Mmas 

ct.P. 37.474-000 

ARTIGO 12. Compete a Diretoria Executiva: 
I. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações 

da Assembléia Geral e Conselho Fiscal;·'•' ' ' ·· · '" 
11. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e Conselho 

Fiscal até vinte e oito(28) de fevereiro relatório circunstanciado de 
s~ ~tivida<ies, balanyo patrimonial ~ a prestação , de . .contas do 
exercíCio findo;' . • . . . 

III. Orientar tod~:p!;administração da Associação; 
IV. Apresentiil:à.o ConséÍho. 'éoinunitmo toda e· qtialquér · :' 

ProgramaÇ'ãô' para . acoilipanhar, ~orp., yista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e das fmalidades estabelecidas 

v. 
no artigo 3; ~ 

'Çompete a diretoria compor o quàdropessoal da Rádio ao menos de J 

d.9is terços (2/3) de trabalhadores ·brasileiros. 

·_ .. / 
· ARTIGO 13. Serão atribuições do Presidente: 

I. · Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são 
conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associacão: 



istro Ctvit e Tabelionato 
'. RCiA ALVES DE ALKMIN 

' ··.-:;sTRAOORA 
; ;i: coso- f'.1G 
;J2 éa fmO de t.'li nas-

1 • 37.474-000 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso - MG 
Comarca de Carmo de ftl inas 

Confere com o original cpJe me foi 
c :.cib.ldo . Dou Fé 

Dom Viçoso --~§:_/_-;:!2.._/ _flO..U 

~~ 
FERNANDA MÁR~!_~~~E_S_lfÃT.K-M~irY 

REG!STQ,(),!)QR.!X 

... 
I t 

Tabela no 1 - Lei 15.424 
de 30/12/2004 

emolumentos: ?li 3, '2 2 
Taxa Fiscalização: 1HJ :J., O l. 
Tctai: __ ..BJJ ~, 2=3 

·~ ' .. . 

o 



.,. I . ! 

~ 
ARTIGO 28. A alienação, hipoteca; penhor ou venda ou toca dos bens patrimoruajs da associação 
somente poderá ser decidida por aprovaÇão da ·. · . · ·... ··. .. . ·. I··· . ·· · · · 
maioria absoluta da assembléia geral extraordinária, convocada especificamen~e, p~ tal_ fun . 

. : ·.. ~ . . ) . 

. . ~- : .. ; / . 

EXERCÍCIO SOCIAL . ,,_ .. -
ARTIGO 29. O exercício social terá a d~~ de um · ~o, terminando em 31 de Dezembro de 
cada ano. ·- - ·-

a ARTIGO 30. No fun de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar ·com base na e5\crituração 
__,. contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercici_o e uma 

-

demonstração das origens e aplicações de resultados. r;.-11(.,.. ·;r .K . ~:;; 
I '• .. ·q,tA, , . . . 
I . '· . ~ . c I ·~- ' . : . :~ ! :·. ·" 

LIQUIDAÇÃO l4~lll1l ;,"; - -;- . 

ARTiGO 31. A Associação podêrá'set_''e~tiüta l poT· <!e'liberação ~:cta maidna· dos asso iados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocaclli.\ui:la assembléia geral extraordinária para tal 1m. 

. . . . ~ . . . . •. ; ~ 

i 
· ; 

ARTIGO 32. A Associação também poderá ·ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 33. No caso de extinção, competirá 1: Assembléia Geral extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e . .y Conselho Fiscal que devam fwicionar durante o 
período de liquidação. · - · ' · - _ 

ARTIGO 34. Em caso de extinção da associação competirá a Assembléia Geral ·extraordinária 
designar a que entidade serão doados os bens. · 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓ~ 
I 

ARTIGO 35. O estatuto desta associa~o ,po;~·~~* r~~e~er alterações, desqe8~e :D;lantidos os ternos 
e condições inicialmente exigidos pará oti(orga· ·da · àutorizaÇâo devenslo . apresentar. ao poder 
concedente para fins de registro e control~ os atos que caraet'enzam àS · alteffições devidamente 
averbadas ou registradas dentro de trinta (30) dias contados de sua efetivação. 

ARTIGO 36. Os casos omissos serão analisados pela Dir~toria ·'I~xecutiva encaminhados a 1 

asSembléia geral para apreciação. 

ARTI~O 37. Fica eleito o foro da Comarca.,fe Carmo d~ Minas, Estado de Min~ Gerais, par~ 
'gualquer ação fundada neste estatuto. 
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CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 19. O Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos, cada um dos quais 
com um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléias GeriU da Assüciação, podendo ser 
reeleitos. · . . ' ·' · .-: ' ·'· ' > : ·, ' 

. ~ . . . ; 

ARTIGO 20. O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poqÇres qu~ ·são conferidos, podendo 
ser reeleitos. . ' 

ARTIGO 21. Os membros do Conselho Fiki desempenharão suas funções e atribuiçõe~ se1\"' 
remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 22. As Assembléias Gerais serão ordinários com reGll~"~-a-tmíta_ (30) de 
Novembro(ll) de cada ano, para eleger a Dir~~?ri~ -q~do for o/~apro~~ ~:s 'contas, 

eleger os membros do Consellio Fisc& e.:o~ .. ~ ~oni7Mrio. " . ' · .l~l~t: . , . . ' · .. 
ARTIGO 23. As Assembléias GeraiS'·l·sefão extraordináriàS' sempre··. ''q'ue'· Os' ··inté esses 'dà 
Associação exigir o pronunciamento dos sócios e para os fins p,revistos por iei e nos seguintes 
casos: reforma dos estatutos, eleição de nova diretoria, por renúncia de membros em ex . cicio . 

....... ;, , 

ARTIGO 24. As Assembléias Gerais serão dirigidas Presidente-da Associação que convidará um 
ou dois sócios presentes para servir de secreJários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da Assembléia \/ 

\. . --

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 25. O Conselho Comunitário será instituído de no rrurumo cinco (05) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. · ~ '? " •· ' j • ~ · • · 

'.I' \' 

ARTIGO 26. O Conselho Comunitária terá o fim específico de acompai:Jb,.ar a ,programação da 
emissora, com vista ao atendimento do intere~se exclusivo da comunidade e, aos princípios· da Lei 
queregeamatéria , , · -~-~ · · ·· ', ·_,\;\ ':: , : 1 ~ -- ~ . . . • . .. ~ •• , :·· 

PATRIMÔNIO 
·• . j 1",: ;_ . 1 • ... . ~ I ' 

0 

! ! ·. Í ,' . , ; .. , · 

ARTIG? 27. O patrimônio s~~~fil será cons~tyí~o, ~ ,contrib~ições dos se~ sócios doaç?e.s, 
subvençoes, legados e do apo10 cultural :r:ejeb1do nos programas transmlttdos pela Rádio 
romnn1tliM<> rl'\ltno" V11. A I 

J 
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rr. 
III. 

IV. 

Representar ·ativa · ·e passivamente , a. . judicial e 
extrajudicialmente, podendo para tal fim, de~ignar procurador; 
Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimen.tar e, encerrar contas 
bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e 
transigir desde que emitido parecer antecipado pelo . CoJ1Selho f~scal; 
Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. · 

' ----

ARTIGO 14. São atribuições do Vice-Presid,te: 
I. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; · 
IT. Desempenhar as funções que o Presidente lhe copfiar . . 

PARÁ GRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente 
assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi o 
membro substituído. 

ARTIGO 15. São atribuições do Secretário: r-:-: :((.r ~ .. ~-:K~;;. -~ ! ,; 

I. Secretariar as reuniões da Diretoria f ~~bléia G~ai e redigir as 

Il. 
III. 
IV. 
v. 

competentesatas; I · . . ~ !"C,'· '~' ' '1 ·, . 

Publicar todas as atividades da A5sociaçã~· ·· ' ··. '. . 
·. Assin~ con:e'~pondêri~ias da. Ass?c'i~~ão; .·. :: , ;zou '. 
· Supenntender os 'serv1ços j,e secretâri.~ ' · • · · 
·Exercer no sentido de relações publ\cas da' AssoCiação . . 

ARTIGO 16. São atribuições do Tesoureiro: 1 
I. Arrecadar e ~dar sob sua responsabilidade todos os valores e 

pertences da AsSociação; -
II. Cobrar e receber contribuições, donativos ou · rendas devidas à 

associação; 
Ill. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, ass~ando com o 

presidente os cheques e ordem de pagamento; :' · 
IV. Manter em ordem; clareza e atualizada a escritura contábil. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice­
Presidente. 

ARTIGO 17. São atribuições do Diretbr de :Patrbnônio: . . 
I. Manter em ·àrdem e atuali,iM.o' o. ·patrimônio móvel e imóvel 

-~ as's~ciação; · ' , · .. 
II. Elaboràr e apresentar o r~latóriç patrimonial a Assembléia 

Geral~ Conselho Fiscal. . · · · · . · 

ARTIGO 18. Nenhum membro da Diretoria ~~á remunerado, para o desempenho de suas funções 
e respectivas atribuições. · ·-· - -

J 
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ARTIGO 38. O presente estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro. 
Dom Viçoso, MG, Maio de 2007. · 

Fernando He · que de Almeida Souza 
ADVOGADO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIUA DO POVO DE DOM VIÇOSO 

RELAÇÃO DE NOMES DOS ASSOCIADOS, CONFORME ARTIGOS 5 E 6 
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO 

Nome CPF Identidade Endereço 
Wanderley Paulino 073.600.586-27 M-9.247.447 - Bairro Ponte de Pedra, zona rural - Dom 

SSP/MG Viçoso 
Marlene Aparecida dos Santos 0 40.030.286-19 MG-11.569.797- Rua Benedito Valadares, Centro- Dom Viçoso 

SSPI.MG 
Valkiria Imaculada de P. Alves 045.886.936-89 MG-11 .766.523 Bairro Viçoso Velho, Zona Rural - Dom 

SSPJ.MG Viçoso 
Francisco Rosinei Pinto 032.844.616-55 M-8.378.403- Rua Dr. Altamiro Coli, 193, FDS- Centro -

SSP/MG Dom Viçoso 
Elizângela Maria da Silva ()44.969.326-01 MG-10.701.351- Rua Benedito Valadares, Centro- Dom Viçoso 

SSP/MG 
Tânia Maria Faria Henriques 120.735.007-49 06736713-6 SSP/RJ Bairro Viçoso Velho, Zona Rural- Dom 

Viçoso 
Luiz Antônio da Silva 7738.434.826.91 5.277.341 SSP/MG Bairro Bocaina, zona rural de Dom Viçoso 

)}úcio Augusto Nascimento Oll6.244.996-86 MG 15.286.445 Rua Getúlio Vargas, 48 - Centro- Dom 
SSP/MG Viçoso 

José Geraldo Miguel 1 38.846.778-53 M-15119403 Rua Dom Ferrão, 483, centro- Dom Viçoso 
SSP/MG 

José Wagner Ribeiro 5il89.858.246-00 M-9206035 Rua Dr. Altamiro Coli, 298, centro de Dom 
SSP/MG Viçoso 

Paulo Cezar da Silva 353.515.006-04 MG-4.625.580 Rua Dr. Altamiro Coli, centro de Dom Viçoso 
SSP/MG 

Elton Arantes de Souza 096.678.956-37 Rua Bela Vista, Dom Viçoso 
Marcos Roberto Soares 857.205.936-91 M612.6801 Bairro Lavra, zona rural de Dom Viçoso 

SSP/MG 

C) 

,-. ~. .. -
, F {','i 11 1• • 

' i ~ . 
I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE. DOM VIÇOSO 
1 

1-ll: .iS ~ 
~~<V' ~ 
~db tf 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ~n~O 
À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da 
Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, declaramos, para os devidos 

fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Wanderley Paulino- Pre idente- CPF no 073.600.586-27 

t~JdJ~ ~ 
Valkiria Imaculada de Paula Alves - Secretária- i;;d~86.936-89 

osinei Pinto- Tesoureiro -CPF n° 032.844.616-55 

&- A Trl~ clcu J\b:cv 
Elizângela Maria da ~reto r de Patrimônio- CPF no 044.969.326-01 

Endereço para correspondência Rua Dom Ferrão, 483, centro, na cidade de Dom Viçoso, Estado 
de Minas Gerais, CEP: 37474-000 

r;;-- . -·- ----
Telefone para contato: {035} 9916-5406 I ~~. :~ · :-J IIWM.. 

. -· ~ .. ~·I ::::1 ..., ' "''f ~-. . .. 
Correio eletrônico (e-moi!) comunitariacolinasfm@~à.co:.~ 

t. t'tii rt• 
ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os segumtes document s de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos 
seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; 
Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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Use o Meu Vivo para facilitar seu dia a dia. 

c.omun,~ 

~ ~~ 
'Q ' y-r'""~ 
~ <;;f :11!:1 , 
élo 

- 0 

·:~ -· - -- ~ 

· Amb1énte Seguro 

· PersonalizaÇão. 

Meu Vivo, seu canal de autoatendimento na internet, para você: 

• Imprimir a z• via de sua conta detalhada. 
• Solicitar o código de barras para pagamento da conta. 
• Cadastrar seu Vivo nas nossas promoções. 
• Consultar e trocar seus pontos, do Programa de Pontos, 

por aparelhos ou pacotes de serviços. 

Acesse www.vivo.com.brfmeuvivo e descubra todas 
as vantagens de usar o atendimento pela Internet. 

O Ausente 

D Falecido 

D Recusado 

Uso Exclusivo dos Correios 
Devo lução Eletrônica - CEDO 

O Não existe o n• indicado 

O Desconhecido 

O Não procurado 

O Mudou-se D Endereço insuficie nt e 

"• -c:::e '" 
~O) .. "' 

~ ~ ~ ~ 
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R E P Ú B LI C I F E DE R A T I Y A O O B R I SI L 
., 

ESTADO DE MINAS GERAIS COMARCA DE CARMO DE MINAS 

MUWCIPIO DE DOM VIÇOSO DISTRITO DE DOM VIÇOSO 
.... -.. . ,;.. .. 

REGISlRO CIVIL 
-

............... LJU.z ... Antgl\i.o ... de ... Gliv.e ira ...... . 
O~tci ll Jo Registro ~ivi: 

Certidão de Casamento 
CERmco que, sob N.' ... ~-?~ . .) fi. . 6_?... . . .. do livro N.' .. .9 .. ~----- · -----· de Registro de 

Casarqentos. verifiqufri cnn.'!tl!r rtUI! no di_a ___ ~ ... .. Janei.ra .rt.. J..998 · .... 
toi raalizado o casamento de ..... Y41U>~.I!'~X ... fA'l:J':L.P.f.O ... ~ ... Mll.:U .. OO.:IiRrTI ... C..A.MPilll .... ~ - :11-

......... .. ·---~----~- - - -~--~---~ ---~-- ~- - ~-:-~----~---~---~ ·---~-~-- --*-'-- · .*.' .. * . *. ... *. ... *. .... ~ .. :*.. ·- -~- .... :*. ... :*.. __ ,. ___ .. ~---- *. .. *. ... :* 

contraído perante ... !? ... .J.~~----d.~-- -~- ... ~;i:81:!~ .. ~ ... l?.9~;r.:i.pp,º· · · · · · ····*-'···~---:* .... *.' .... *. ... :~ .... *. .... * 
e u tutamunh.asr-ª~~~~-~-ª-~---Q~~~~--- ----ª-gyª,· · ·-~º~~+~-~~---4P.~.ç_.:i,._Q,a __ .P.mt.9 ... . 
Silva, Jose Roberto Cândido, ~ Aparecida cândido, Ma~eio _______________________ ............................................... + .......................... h h ...... . .... .. ....... . ............................................. .. . 

Campos Ga.ioso, Maria Beatriz l'into Ga.ioso, .A.ntonio ·de Oliveira . 
.. i!~t~ ---~---.Q~i~i.·.~:::~~·::.~ªj;~-~-·-· ·.4~i~·~i;;~ :: ............ *:· .. i.··_:i.· ·· :;;-·i.:";"':i· --~--::~----~---:~:: :· 

ELE, Daacido em .... ~.ê-~-ª--·ÇJ_ªª9,~ ............ ~---~~!:': ... *.' ... :~ .. . *. ... *.' .... *. .... *. .... *. ... :*. .... -!!-.... ~ ... :*. ... :* .... *. .... *. .............. . 
........................... ~ .. -~L·*----*---~ ........... ... ................ IPS . .. ~-~--- - ·· de ...... ... .. ~~~? ........................ de ..... ~-~.7..~ .... . 
~ .. ...::-~~ ...... : .......................... ~--~ .. :10 ... :"' ........ .. · . . · . ... :.: ..... ::: .... ~ . :~ : .... ~ .- .. • dot11telfta'*' -+n 
--~sta Ciªª-g~ ................. ...................... e reside-te em ......... ~-~-t.a. .. .G.i.dade .......... · ........... ..... ....... filho :de 

--- ---~~ª~-~º ____ y;r:g_~-~----~A-gJ:.P..fº .......... il-... :*. ... :*: .. il- * * * * ... . ......... : .. ........ .. ........ .. ........ .. 
--~ ROSA ~.M . ..1~~gf.9 ............... ~ ... .!.*. .. -~---~- ---*-'---~---~---~- - - - ....................................................... .. . 
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CA RTEIRA DE IDENliDADE 
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SEBASTIÃO EUAS 
FERREIRA 

MANOEL MESSIAS 
DE SOUZA 

iij ' 
o: 
o: 
o 
(.) 

02-Endereço insuficiente 

03-Não existe o n• indicado 

04-Falecido 

06-Recusado 

07-Ausente 

30 anos. 
Desaparecido em 
Itamarandiba/MG 
desde 07/06/2011 

53 anos. 
Desaparecido em 
Contagem/MG 
desde 01/11/2006 

1/l o c 

OS-Não proCUJ.i1WfC 
09-0utros <;) '<"- ~ O üJ 

InfoF!Tlações sobre pessoas desaparecidas: Ugue para a Políàa Ovil (Div. Referênàa 

da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

o 
~ 
C2 
~ 

Responsável: 

Endereço para 
devolução: 

01632702 
1002 
AB0963037045 

I As.: ,21 

DEVÓLUCÂO ELETRONICA- CEDO ~R.btc;a: <Y ~ 
RUA DOLbMITA 120 CC CAMARGOS ~ ~ 
30520-120BELO HORIZONTE, MG ~/UnUJOij 

Se você for beneficiário dos programas sociais 
do governo, faca seu rec~mento e 
garanta seu desconto nas próximas contas. 

CEMIG 

www.cemig.eom.br/atendimento 
Fale com a Cemlg 116 

Cnso este número nAo esteja dlsponfvei na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 
Para solicitar serviços tenha em mlos a sua conta de energia 

MA:RI::E.J.i.i;;r~ASJiGIDA:·o:as SA~TOS 
RUA BENEDITO VALADARES 445 FD 

CENTRO 

37474-000 DOM VICOSO, MG 

SM !:05-MG-01- 10-05042251-005296 

Em caso de falta de energia, antes de entrar 
contato com a Cemig, desligue o disjuntor 
do padrão ·e acione-o novamente para a 
posição ligado. 

Faça o mesmo no quadro de distribuição 
interno da sua residência (geralmente fica 
na cozinha ou na área de serviço). 

o'eacrlção dos lndlcadores do Ouandade de Fornecimento: 

DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
FIC: Frequência de Interrupção por Unidade CoMumidora, expressa em número de interrupções; "'·. 
OMIC: Duração Máxima de Interrupção Contfnua por Unidade Consumidora, expressa em horas. 

Consideradas as interrupções acima de 3 minutos. 

É direito do consumidor solicitar a apuração dos indicadores DIC, A C e DMIC a qualquer tempo. 

É d ireito do consumidor receber compensação quando ocorrer vlolaçâo dos padrões de continuidade individuais. 

Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tartfa, Produtos, seMços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimento e no stte: 

http:// www.cemig.com.br 

O vaJor desta Nota FlSCSJ está sujeito a penalidades legais vigentes (muttas) e/ou atualização financeira Ouros), 

após o vencimento. 

O pagamento desta Nota FJSCal não quita débitos anteriores 

Instalação: 3004574491 

•• ·~· OL • " • '- ~~ •• 

NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 22109/2011 
. ,. i··· . . ,, 

lllllllllllllllllllll \lllll\\1\ 111\\\ lll\\ li \lllll11ll11\l11l 
0710023917060911024700223004574491 

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ,(CNJ) LANÇOU A 
CAMPANHA "CRACK, NEM PENSAR", COM O OBJETIVO 
DE ALERTAR A POPULAÇÃO SOBRE OS PERIGOS DO 
USO DESSA DROGA. COM O APOIO DO INSTITUTO 
CRACK NEM PENSAR E DO CONSELHO NACIONAL DO 
MINISTéRIO PÚBLICO, FOI LANÇADA UMA CARTILHA 
COM INFORMAÇÕES GERAIS -SOBRE O TEMA. ACESSE O 
SITE www.cnj .jus . br/campanhas-do~udiciario E 
VEJA MAIS DETAL~S.Q.i)'ti:;mA't ~ JR 
CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃÓ : . 

. ' fi 'fo ' ·~ 

Anote a posição dos pooteiros ou c~ o~ 7úim..t. ~os quadrin~,'tit' 
~po de medidoc Se o medidor or de quatro ponteiros, deixe o primeiro c 

D D 

JJ 
FSC _,....., 

MISTO 

~:~~ 
FSC" 0102206 '-------



CÓDIGO DE CONTROLE 

2E8B.AA 17 .6A43.1882 

A autenticidade deste comprovanfll deved 
ser confinnada na Internet, no eftdervÇO 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal d'o BrasB 
às 14:35:05 do dia 1210712011 (hora ecfáacfeBr.lsila} 

digito verificador: 00 
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. IINISTÉRIO DA FAZENDA . 

~Recata federal 
....- Cadastro de Pessoas Flslcas 

COMPROVAtfi'E 'DÉ INSCRIÇÃO 

N6mero 
045.866.936-89 
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Cemig Distribuição S.A. CNPJ 06.981.18010001-16 /lnsc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena. 1.200 - 17" andar - Ala A1 - CEP 30100-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Social de Energia Elétrica- TSEE foi criada pela 
Lei n" 10.438, de 26 de abril de 2002 

PEDRO DE PAULA SOUZA 
DOM VI COSO VELHO CS 
VICOSO VELHO 
37474-000 DOM VICOSO, MG 
CPF 114.835.476-04 

Referente a 

NOV/2011 
Código d~ Débito Automático: 

000052043288 

N° DO CLIENTE 

7002717290 

Datas de Leitura N" DA INSTALAÇAO 

Res idencia 1 
Monofásico 

ABB988035715 
ANTERIOR ATUAL 

03/10 01/11 

PRÓYJMA EMISSÃO APRESENTAÇÃO 3005204328 09/11 01/12 03/11 

Tipo de Medição 

Energia 

Leitura Anterior 
Informações Téçnicas 

Leitura Atual Constante de Multiplicação 

1 

ConsumokWh 

19 4.830 

Informações Gerais 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11. 
Faturamento pela tarifa social desconto de R$ 7,81 
Conforme Resolução ANEEL n• 396, de 23/02/201 O, 
encontram-se disponíveis no nosso site 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstrações contábeis 
relativas ao ano anterior. 
lsencão ICMS: Decreto N• 43.080/02, Anexo I. Item 79A. 
CONFORME DISPOSTO NA LEI12.212/201 O, PARA 
MANUTENÇÃO DO BENEFfCIO DA TSEE- TARIFA BAIXA 
RENDA- VOC~ DEVERÁ INFORMAR NO FALE COM A CEMIG 
ATRAVtS DO NÚMERO 0800 721 7003, O NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO SOCIAL- NIS. 
Leitura não prevista no calendário- Faturado por 
média. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 

Valores Permitidos: 
Sao Lourenco 1 
Més: 0912011 

ApUéado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 0,00 10 ,29 20,59 41,19 
FIC 0,00 7,52 15, 04 30,09 
DMIC 0,00 5,48 
Tensão: Nomtna1=220/127 V ~ín.=201/116 V Máx . =2311133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Distribuição: R$2 49 

Informações de Faturamento 

Parcelas V;J.JorRS "!. P01rcolas VôllorRS % 

Energ~3 0,00 0,00 Enc. Setoriais 0,00 0,00 
01SiribuiÇ!O 0,00 0,00 Tnbltos 0,00 0,00 
Transmiss~ 0,00 0,00 T01al 0,00 0,00 

Histórico do Consumo 

!~Ms/Ano 

NOV I 11 11!1 RIIJJ!IIill illi!Milllll 
OUTI11 

?ET I 11 111M; m;"" 
AG0/11 l'JI!l'mllllliJ 
JULI11 l'JI!l'mllllliJ 
JUNI11 

MA!I11 mr r n liiii 
ABR/11~ 
MAR/11 li!'"!! F E 
FEV/11~~-
JAN'/11 ~ !i;! fJ 
DEZ/10 

NOVI 10 

., -.:.'"'r!a Naciop.~! ~·-:r;,. _, · --: - r:•_.:. t.•~ ..• , . 

Consumo 
kWh 

19 

25 

20 

8 

8 

25 

24 

10 

24 

24 

12 

28 

25 

r.lõdlo Dl<l•<le 
kWh/013 Fzaturamento 

0,66 29 

o, 78 32 

0,67 30 

0,25 32 

0,27 30 

0,86 29 

o. 75 32 

0,32 31 

0,86 28 

0,83 29 

0,36 33 

0,93 30 

0,81 31 
~ r: - "lq;;H· ':' 

4. 84<"! 

Descrição 

' Valores Faturados 

Quantidade 

Custo de D1sponibí 1 idade 

Encargos I Cobrança 
Cobrança da Conta de Energ a de 08 1 2011 
Cobrança da Conta de Energ a de 09 I 2011 
Cobrança da Conta de Energ a de 10 I 2011 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 

Preço 

Energia até 30 ~Wh O, 12947000 

· ' ''- . VHJCIMENTO 

·,':, :::,:: :~"'22t·i-~j.}2 a··1• 
Reservado ao Fisco 

Valor (R$) 

4 , 12 

4,13 
4,13 
4 , 13 

1 AFB.4F70.89BE.3026.E64C.E08D.71 F7.1 F97 

ICMS 
Base de cálculo(RS) Aliquota(%) 

PASEP (R$) COFINS (R$) 
Valor(R$) 

0,04 0,20 

--~~ 
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. \:ALitJÜM TÓDO o TEflRiTÓRIONACIONAL - ·--·.;à~ ·;:, 

,M-·8 . 378. 403 D~TADt. 
EXPEDIÇAO 

FRANCISCO ROSINEI PINTO 

t)ICTOR PINTO 
MARIA NAZARE PINTO 

SAO LOLJI=<:ENCO-MG 

Nome 

FRANCISCO ' 
.. .f. ... 

NQ de Inscrição 

03/06/93 

DAl A DE NASC• I.I:. ·''' .1 

19/07/76 

( : 

' 19/07 /76> ,:: . . . . -

••• , . ~ lt ' 

. . ·. ·-::-.- :· : 
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. [-:::- NOME DOELEI:I~J'l ., .,. 

r ,, .~ ;; \ 1 S '-' 1.1 ° :J s-~ ~J t L P IN T.'J · ' · 
... .. ····-· -- ·- · 

. . • l:..rl.:1 i -: . :., 

1-1~7 ~E7·.;ct~;r7;) [toN;~~~71z' ? :~ ~ ,3 ?. ][~75] @~oç~5 

I . 

r:- .. M~~ ICiPIO. / ~~ . •. . . . . . . . ~ . I r: DATA o;, eMISSÃO -

~; ~ Vi~u ~u · / MG ~4/04/95 
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\.:JUiê:t Ut: 1"'\t:~UIIIIIIIt:IILU IVIUIII~I!Jê:tl t::XerCICIO : 2011 

A~ m}a ____ P_RE_F_E_I-TURA--MUN--I-C_I_P_AL __ D_E_D_O_M_V_I_Ç_O_S_O_~ ~ .- IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

I controle 000559 Parcela UNICA Vencimento09/09/2011 

Nome / Raz.Social: JOSE NILTON DA SILVA 

Endereço : RUA BENEDITO VALADARES 419 CEP : 37.4 7 4-000 

UF:MG Bairro: CENTRO 

Testada 

Area do Terreno 

Valor Venal Terreno 

Valor Venal Imovel 

IPTU 

Tx. Expedinete 

Cidade: DOM VI COSO 

10,00 

160,00 

0,00 

1.008,00 

Aliquota 

Area Edificada 

Valor Venal Contrucao 

Valores dos tributos 

12,44 

2 ,75 

Coleta de Lixo 

Cons.Calcamento 

0 ,50 

60,00 

1 .008,00 

4,58 

2,75 

Contr. p/Iluminacaso Pub. 

Multa 0 ,45 

0,59 

23 ,56 

Juros Desconto 

Valor Total Total e/Desconto 23,56 

Autenticação mecânica Via do contribuinte 

I 
Guia de Recolhimento Municipal 

• 

PRE~ITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

Exercicio: 

2011 

icontrole000559 Parcela UNICA Vencimento09/09/2011 

Nome/Raz.Social: JOSE NILTON DA SILVA 

Endereço:RUA BENEDITO VALADARES 419 CEP :37.47 4-000 

UF:MG Bairro : CENTRO 

Testada 

Area do Terreno 

Valor Venal Terreno 

Valor Venal Imovel 

IPTU 

Tx. Expedinete 

Contr . p/Iluminacaso 

Multa 

Juros 

Valor Total 

Cidade: DOM VI COSO 

10,00 

160,00 

0,00 

1.008,00 

Ali quota 

Area Edificada 

Valor Venal Contrucao 

0 ,50 

60,00 

1.008 ,00 

Valores dos tributos 

12 ,44 Coleta de Lixo 4,58 

2 ,75 Cons . Calcamento 2 ,75 

Pub . 

0,45 

0,59 Desconto 

23 ,56 Total e/Desconto 23,56 

Autenticação mecânica Via da Prefeitura 

r: .r ·-;;. o - . .- · 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DO POVO DE. DOM VIÇOSO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Wanderley Paulino, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária do 
Povo de Dom Viçoso, declaro para os devidos fins que: 

o endereço comple11D da sede da entidade é na Rua Dom Ferrão, 483, centro de Dom 
Viçoso/ MG cujas (l()()rdenadas geográficas, na padronização GPS-- WGS 84, são: 22°S 
15' 10,84" latitude e 45° W 9'37,54" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome funtasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Associação 
Comunitária do Povo de Dom Viçoso; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é Rua Dom Ferrão, 483, centro de 
Dom Viçoso/ MG Clljas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: : 
22°S 15 ' 10,84" latitude e 45° w 9'37,54" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou 
outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político­
partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro 
de 1998; e 

a entidade requereBte, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 
comercial, podendo "W~eicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Dom Viçoso, 07 de dezembro de 2011. 

,,UOJ\A~~~~l e~. ~·· ____ _ 
assinatura ~ntante da entidade 1 ~ . · 'JI("> ~ ~, - "JJM 

Endereço para correspondência: Rua Dom Ferrão, 483, centro, na cidade de Dom Viçoso, Jt;~ d~ ··t · ' ..... . , .. ~~~ 
Minas Gerais, CEP 37474-000, 

Telefone para contato: (035) 9916-5406 
4 JA 1114 

Correio eletrônico {e-mail): comunitariacolinasfm@yahoo.com.br 
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f:OMPHOVANTL OE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Conveni o GHIH1U IA RECOI.HI M. UNIAD 
Cmf i go ele Ha1 r as 89940000000- ll 2~JI10000.1010 - 6 

Oalu do payamento 
Compete ncia MM/AAAA 
Datu de Ve ncimento 
CNPJ 
Valor Principal 
Valor em Dinheiro 
Val or em Cheque 
Valor Total 

9~í52315 1882-4 204918204 16-5 
01 / 12/?011 

ll/2íl ll 
23/12/20 11 

09307904/00~1-39 
20,00 
20,00i 

: 0,00. 
2ê,00; 

:::::: :.; ·::=.:: .==:::::. :..: :... ::;:.:. :.::.:. :;:: .=.=.:.::.:_; :.: -. .:..::_.:::: ..:..:::::::.. ....:~ -- ~- -· .:: :: -..-··.;;:~::.; .::_ 

NR. AUTENTICACAO 

) 

A.51D.A5F.2E4 ,05A,DC7' 
1~1! , .... ..,. 

. .. :..~ :.Ja.i..~ .\....__ __. ~ - ~ 

Gerado a partir do sítio da Sec.~taria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VIÇOSO 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
::!o contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultõr 

a Unidade Favorecida dos recursos . 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN6F5136A58169CE2E7FC69AAFBC55F20C] 

/ 

01 /ríZ0l·l v 

098j lá758 

COI1PHOVAN I L Dt 

\ .{ 

Conve nJ o. UHlV(}Li l A_f<l ;t;l:H HlM . IIN I flll 
Cudtgo clt fl t l ll as t,l8:Jt!{iJ0Çl01100 ll c~ll11!lílh1hlHl h 

. fl'l52:fl ~1188<' ~ :c'0·1 ~ l! LU1,1 1 ii · 5 
Oct lH d0 PHYd ffi ~ nlo 01/1 ?/20 11 
Compe t enc ta MM/AI\Af\ 11 /2~1 11 
D::lt u de Ven .Imento t:l/1?/2!111 
CNPJ • 09:l0l90t! / 0vM 1-<El 

I 
Valor Principal · , :!íJ.0 ~1 
Valor em Dinheiro ,, , ?lU10 
va,l or eJ11_ C'Juuu.t.a .. 1 • ~-· • '\ . .. .•• ,.Jk-~01 

i Val or Tv1al · nl :.:'0 ,00· 

l"'; ~lnENiÍéAi;~ - ~ A:~; o :~;:~;~~" 

J'l. .. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Códi de Recolhimento 

Núme·o de Referência 

Competência 

Venci.11ento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gestão 

(=) Vé!lor do Principal 

. ( ) -~4 >r.ontol Abatimento 

I 

(-) O ~:tras deduções 

(+)Mora I Multa 

(+)Juros I Encargos 

(+) C~tros Acréscimos 

(=)Valor Total 

18822-0 

11/2011 

23/12/2011 

09.307.904/0001-39 

410003/ 00001 

20,00 

20,00 

89940000000-8 20000001010-6 95523151882-4 20491820416-5 

1111111111111111111111111111111111111!11 i''j :@:~.:~~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ____________________________________________________________ (nome 

da pessoa que está manifestando apoio), portador da 
identidade n9 ____________________ __J 

o 

· - (denominação da entidade requer~ue 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 'Ç....., 

~~ 
Afirmo oindo que o minha residência se situ~~retendida para a execução da 

Servtço. ~~ 

,~_de_de_ 
& 

(local e data) 

ass inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,_. .. ..__._.. __ _ 
r , --. ' t~ .. · ., ~ , . - ~.., 

f • "' , , . ,, ' 
I . •· . . 

• , ' '"f ·· ' · '., 
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Nós baixo assinado, pessoa física, vimos, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma nP 1/2011, aprovada pela Portaria MC n!!_ 462 de 
14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do Serviço. ------J 
bes ..... 

. #q I r: o-p 
3 ~ ~ ~ 
E. "f"b.. {) 
o "- I v ~ 

~l!p . 'lt '\; 
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Manifestação de Apoio em prol da Rádio Comunitária Colinas FM- da Associação Comunitária do Povo de Dom 
Viçoso. 

Nós abaixo assinados declaramos apoio à Radio Comunitária Colinas FM, inscrita no CNPJ n° 09.307.904/0001 -39, da 

Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso. 

Nome 

.,...: 
~ 

r- , 
c , 

.... 

"I 
I 

~.! 

Identidade Endereço CEP Assinatura 

d'es .... 
f ~i~~ 
;::! fl ~ ~ 
% ~ ( 
v ' 

~·- r~ <::D '\."\ ..._, 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE. DOM VIÇOSO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A Associação de País e Amigos dos Excepcionais- APAE DE DOM VIÇOSO, inscrita 
no CNPJ sob o nº---07.793.799/0001-60, com sede à Praça Dr. Augusto de Alkímím, 
centro, na cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, há mais de 02 
(dois) anos vem, nos termos de que trata o subítem 8.1 da Norma n9 1/2011, aprovada 
pela Portaria MC n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Dom Viçoso, 06 de dezembro de 2011. 

assinatura do repres 

Nome do representante legal: Francisco Rosinei Pinto 
CPF:032.844.616.55 r'(.': 1' 1 ' 

\ ,., '· ., ·. . 

' ;~ iil '~ 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraçãol deverá ser acomp ada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro N acionai de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇ.ÕO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
07.793.799/0001-60 
MATRIZ CADASTRAL 

NO'-'E EWRESI'RIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE DE DOMVICOSO 

TÍTULO DO ESTABELECI1/.ENTO (NO'-'E DE FANTASIAI 

APAE 

CÓDIGO E DESCRIÇ.ÕO DA ATI\i1DADE ECONÓMCA PRINCIP/>L 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94.B3..S-OO -Atividades de o;gar.izãç~:;; associativas :;gadas à curtüra e à arta 
94.99~-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399~ - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

11/07/2006 

I LOGRADOURO 
PC DR. AUGUSTO DE ALKIMIM I ~~MORO liLC_QM>_L_E_'-"=_NT_O _________ __.I 

I CEP 

37.474-000 
I BNRRO/DISTRITO 

CENTRO 11 M •:o...U.:..N;.;.;IC...:IP-10"-'-cc..:_------------'~ [LJFIMGF _DOM VICOSO . ~ 

I 
SrTU.AÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTI'vO DE SITUAÇ.ÕO CADASTRAL 

SITUPÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.005, de 08 de fevereiro de 

Emitido no dia 07/12/2011 às 14:25:30 (data e hom de Brasília). 

DATA DA SrTU.AÇ.ÕO CADASTRAL 

11/07/2005 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2011 

7/12/201114:26 
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Oficio de Rt!gístro Civil e Tabelionato 
rr.mNANDA MÁRCIA ALVES DE ALKMIN 

. REGISTRADOR-A- -
Dom Viçoso~ r'iG 

Comarca de Carmo de Minas 
CEP. 37 .474w(}(}0 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE. DOM VIÇOSO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A Associação dos Moradores do Bairro Viçoso Velho :- AMOVE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.505.308/0001-42, com sede no bairro Viçoso Velho s/n, zona rural, na 
cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 02 
(dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n!2 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n!!_ 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

Dom Viçoso, 06 de dezembro de 2011. 

do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Joaquim Mendes Moreira 
CPF: Lt G ~ . ~ ()} . G o (Õ - 91 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



~ · ~_, . Receita Federal 
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>mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

mtribuinte, 

1nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=s a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.505.308/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0111012008 

NOME EMPRESARIAL 

~~IACAO DOS MORADORES DO BAIRRO VICOSO VELHO 

TiTu~ O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMORVIVE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO 
BRCAO: PERTO DA IGREJA; 

LOGRADOURO 

EST ESTRADA DOM VICOSO A VICOSO VELHO 

CEP 

37.474-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

VICOSO VELHO 
I MUNICIPIO 

DOM VICOSO I~ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/10/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

rovado pala Instrução Normativa RFB n° 1.005, da 08 da favaraJro da 2D1D. 

1itido no dia 0611212011 às 16:52:00 (data e hora de Brasflia). 

Voltar l 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/1Z/2011 
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Ofldo de Registro <:Mt e Tabelionato 
FER NANDA MÁRCIA ALVES DZ ALKMI N 

:- · , .; í;; •' ,, . ~-:.: 5; -•~-,. ,- \ 
1

R.E·;:',ISTRAOORA 
.• · . ' , . . -l • , :: ..l 2 --; ! _. , , :, P:?:~~:.Vi ~os o - ~-1-~ F ~MC, 

0 _. ~ ··-· · ~ · · ~ ~ co tnar.c.a'-! ·~ Carm v ·.~: t al oas Q í.i' 
·! _j '-~~~.- - ·;_ 'éú'. 37.474-000 1 A&.: 39 ~ 

; ,, · · . < AT A DE CONSTI TU I Çi\.G ·-:. "· .... : .' ~ - : ~Rbíca:(Í/ ~ 
No dia dezessL~is ele :1hr il de ~008. re tmin:1 1 ~1 - sr· na Escol<~ Munici(:ia-I :·, J~1 Üli ' f'~rei 1:a de Castro. no -o,; /t' 

~.lUn· ••OI) naiiTO Viçoso Velhó: município de Dom Viçnso. os llltl l'aclores do hairi'O Cü111 <1 fina l idade ck .... 
COI1Stituir lllll<l associaç~o. Na ucns.iün ap resentadu rcln r,'cnicn d:l E!VI ;\TER rviC. Luciano Neves. 
un1:1 titÜ de v ílien sobre a imptlrt :l!l .cif~ri:H;<:tr' ,_k uma :1:;:.;uçi:tçih1 vis:111du (' he111-est:H· (1<1 
popul:1çün do bairro' no:' :~:,;p,xto~ s()ci:·:i:;, t:cnnó1nicos e :unh !enra1o., !:111to ju11to aos poderes pt'1hlicr•s 
hem como Jtra vés dei mobiii;;,aç::\0 d:1 comunidad.:: V;íri<b 11l<ti1ili::st:lçl'les l(>nlln dadas pelos 
presen tes sobre a imro:-tânc:i~l.c)u ~~tit~1·o Viçoso . YC'Iho tn a Slta associa<;J.•_·,_ E l·u: atr;J v(:s dessa 
nJoti vDç:'ío que fon1n1 npres<.:: 11 tndllS pe los presentes nomes JXlr8 co;npo rcm <1 pri111eir:t dir·etoria. que, 
colm:acll)S :1 ap1·cciaçào dos presentes.fo ram aprovados por Jcl ;ll ll< le<to. licand(' a Din::tmia. bem 
como o Conselho Fiscnl da Associnçii.o dos Moradores do Rai,·:·, -, \'i~os,1 Ve lho ns:;im consti tuído: 

. .lo<~quil1i !vlcndcs rvlon-.~irn. Prc~_ iclente :- Pcdm dt' l\1t1la Sou1<1. Vic<.'-1\t::c.idcntt.· : .l(lsé Divino Cordeiro 
cb Silva. Tesou1-cim: l:~ric;1 Apareci LI;! !VI. PerL·ira. V ice-Tcsoul·ei!\1: l .ui; /\n t{lll iu d:1 Si!va. l •· 
Seuet:írio e Lt'1cin Va mla Abanca Moreira 2·' secretúri a. () Cn11Seilw Fisca l constituído por: iVI:trci o 
i .ui z Cordeiro: Pnulo S~rgiu de 1.-rcitas: .Ju:1quim Marco::; fJint o: 1 ~ 1·anci s c:1 .-\t1C.Iié1· ia A banca t' 

i":V<11clo,k l';w lc) e .".c us respecti vos suplentes: l v;mil sorl de Paula . .ln<iL]II illl f~<1lbi110 Ribeiro. Rom e1 1 
/\pa rL'c ido dt' ()liveir·;L Od;1i1· José Ap[trcc id,l Lemes e .l oaqui!:l h1/.0bioAb:mca. NJd<i 111:;i s 
ha ' '<.!IHil' :1 11'<1\ar 1(\i . l'I1Ce1Tacla n presentt· ma que após lid8 c <qxovada rx1r rod(1:; ,·:1i por 111im 
<~s:-;in:,d<: ,, 1xios demais !Xt'sentc-:-;. l ,uci :l lli.> Nn·es. l'c1·ainha i>crL'ir:l da Si!v:1. !.ui~. Anwnio déi 
Sih<i. )(l:\(il•Íin rvkiHks M CII't:il'a. i\•dni tk l'<lld<1 StlliZ<L .l nsué Aparc:cidu Corckin1. Ckntib l{d1eiru 
íJi res . .l c>::-é Lx::mdro d<1 Silva, Sehastiüo Celso ck Pm:ln. Lucc:lirw Aparecido /\ b<!lll"<L .l \1 ~1quim de 
Assis S,\<1:·,·:;. L.~1ci;1 Abanca Moreir8. Érica Apa l·ecit'<t i\·ia1·celino ~vl meim. José i )OI1Ílt:t e 13 <1!hilhl . 
Sdl< l ~ IÍ<.lt1 L~albinu . .lusimar Ap<u·eciclo Soares da Cunha. José Di \' i !1o Cordeim da Sil'.a. l \'nlliS<1S de 
Patil\ •. Ceraldu Silvério Filho. Joaquim .lo8quim [~albi no Ribei1·o. r:valclo Francisc;J de Paula. 
f\ i1l011io 1\wla OiivcinL Joaquim Euzébio Abnnca. Paul\l Sergio de Frei tas. Benedi ta 
Rilx·in' da Silva. José Don i?:eth de Sou1.:1. 1:ranciscn Ros i l1 i~ Í !)imo. Roci r igo i\pUI"ccido Moreira. 
Sei>:h li:.lo AJ1<11'L'cidt) Turres . Femamln .t\h<l!IC<L () da i ; José !\J·•n!·cL·idu. 1-'em<tr!do 11·c:ncditu To1Tes. 
Rull:C!I Apcm2c!do tic ( lli vc im. Fl:1vio •\ugll ;;[() i\h:t:1Cil. l; idlli'O !'Vícmk~ M:)i'L'il'i1 r:i !ho. Marcck i1C 
lhlhii10 l{ik i r·o 1\1~: 1 Mmi;1 Fhtibino. ( ieov;me H:1:1>iilO Rihci1·(\_ A11 :·, ' \11\tllli<t ~o~·.ucil·il ~ihc i rP. 

~:jri :; / \Lit! ll Stél de Mo1·:les lia!hintl. We lli11gln1t /\ parec idu Cmdei1·o . .i ,J; Iquim f3e!'ltlld o 1\icu. ,\ngeh 
l<:m11e -'\ hnt1ca . .'\mw:d ;-i Priscil<l. í·:len ii <>un Fr:111cisc(\ SoMe~ . \.V:111dersn11 -'\lvcs de fVIo1·ai::. . h:lip ·~ 

.-\p:m·ci• ln Bertolclo. (i;lm:n Ap<1;·cc1dc Soa1·e c: da Cunh<l. T:1t'leu /\ugu~w dL' Mmaes. Sel_)<.hti::í r• de 
/\ssis 'n:m:'S d:1 C1111i1 ~1 . Jos0 Pe:-e i1·:1 d c.1 Silv~1. h1hin AuguSl ll de fVInr:t cs. l.11ci;1nt1 AJ'c1r~'cidu 

/\1!1-'.1:~!(1 de fvlm:lC'> . T c l111n .'\p:1rtT i<.b cl:1 Sih·a. r.dn<t f'vl:1:·i:1 R. C:il!1p0'> . .los,; i<nhcr:c~ i\!l i>!'C i l·:; 
· IL'I'L.~/.i r1l1:1 (' :i l ~t li t.i;: .:\h<!llt.::l. .ln?i \'l:t !'<l ;-,'\;Jr\·~::IÍ I H'l So<tl\'~ - '~ irl11é:1 ;\[,_ 'vi:JI·c,·!:r Hl. \k ii'L.' \ic1,1is·.:: L'l.' 
i\ll;u·cio l.tii ? Cmicirtl. Valdir MM(\llt'S l)t' l'cira. :\pnrccida hatll' l ! L.\r !'CS. Utilia de r~ :ilÍ!I!il !~:dbili<!. 

!\ '!mia das Dort:'s i ,opes Perein1 de Mu1·ais. Jaqueline M . I) ck p,., ttl:l . ~.:I:u·ia Nnrai f\·1ci1·;r_ Mn!·ia 
i\pan::cid:1 SonrL'S. Rai ~1c l n Femandcs Torres. I uann Mc11·ia Ah:1 11e<L .los,~ Regimlldo de l)m!la, .ioi'in 
H:llisw Cordei1·o. A 1w P<wlil MMques. 1\ 11a FJiza Pe1·eir:1. Vcr3 Luc i<l ele fvl. 1\ba11Ca . .lmge Ciouvein 
i\-! ira . .'\na ·1 t'l't:?in!w de U. P;-w la. L,ucÍ<l Cie r:lld ;-1 Bnlbi1W. All~O'!If'v1ibi~')( IJ!,_;~~a. "v'hl !'itl 

'':part:c ida ~ - o li ~1 ore ira ._ Jonq:1im_ ~-riareciclo d.a Silva._ Lucin1:1}1 •.'\i~llK:cida "6 ha,~i.~ n •k :>irtl. 
(,L' raido .lo;1o cl:1 Silva. f--.dson JOse ,{rhelro . .t\l~:tlr fk1mquc: tln sf 1wL~ \<.(li IV lo .lu:\~ .. d<t :--.,,1v:1 . 
lvanil son Rodrigo Ribeiro. / \!l a /\11tonia dos Sant,1s. V ivi< lllC i \p:ll·ec ;cla '( 1· ro S:mVt1. Ana 
i;il dinha dos St,)~ Di1ú. C'risti<lne de F:it ima Diniz. /\pós" apro,·;tç<'lo rl8 f\ 
f\·;snci:1<;:'il! lui cnlu:.:nd<1 e111 Vl)laç:1<.) o F·>;tclldtO d:1 A<so~·iaçiin c!"s Moradme<> 
Velho. 

Certifico que em data de 1; / 10/0S• foi rPgiPtrato neste 

Lar tÓrio sob o nt-' lDl fls . 84 do L/ r;- 01 de ·. ~eg istt'os Ls .. 

peciaiS··O estatuto da :· ssociação r.:os ~;oradores do Bair­

ro Viçoso Vr: lho em J ~ m viçoso .. junta!TIPJ\t.e com e l•ta aci 
,.., ,.,,." ... ,.,. ... , ..... , .. 

Carmo de Nina __ s , l ~ .. :e ·· utubro $-·2-Bf"B:-;-- ·--
\ t: ' 

r~r:J~~r;~~~:~~~J~I~:;tt~;t,i~~~ , o ~ ~~~ 1, · 
~- ç.~fii'>!'!O Di: l o!j l!,.Jt,.~ ---- f·<'i G j LÃ--(_m l ">(., ·., j' Ar .. 'i__ÇO}.'J 
r.~-:r;-_:):~=~ ... .cr~~~:<Z)..;-t-.··==·:.-; ... -....-..~~-=+;...; . v -r~ ' ""t(J::. r..)7_r 

ma. 
.-~ . ...-.,.,.-~~ 

·, ~;:~~~ \ ., 

·· ~·ifj 



; i~tro Civil e·T~belionato 
CIA ALVES DE ALKMlN 

so- MG 
de Carmo de Minas 

~~ujltJI!f!m~.r, . 31 ;47~-ono 

--

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso - MG 
Comarca de Carmo de Minas 

Confere com o origina l que me foi 
exibido. Dou Fé 

Dom Viço so _-!_~_/ ~.2:::.._/ ..::?9~~ 

~~~ 
FERNANDP. r-IIÁRC IA-~~I'JiiN 

REGJSTRADORA 

Tabela no 1 - Lei 1S.424 
de 30/12/2004 

':molumentoSl . êll .3, 2 2. 

Taxa Fiscalização: fZV ..4 p.~­

Tota!: •. _.@!_1.t...,2-..... 7 __ 

. ' . 
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!SSN 1677-7069 

PREGÃO !'oi"' 5/W II • UASG 25704Q 

N• Processo: 2506100004201165 . Objeto: Contra.t:lção de pc..'SSOa 
juridica espcciali:ad;t para realizar serviços funcririos paro1 atender as 
dcmandil.S da CiW.i de Gu3.jari·Mirim!RO. incluindo as aldeias dos 
Municipio!õ de Costa Marques/RO c São Mig:ud do Gu,3,poré.IRO. 
Total de Itens LiciuCos: 00009 . Edital: 2611(W2011 de 08h00 às 
12h00 c de 14h â.s 17h30 . Endereço: Rua Fc.o;tejos 167 • Porto 
Yclholro Costa c Silva • PORTO VELHO · RO . Entrega das Pro-. 
posta..o;: 16/! 1no t t às 08h30 . Endereço: ... v. Princesa Isabel. 3462 10 
de Abril - GUAJARA-M IRIM - RO 

ANTONIO JOSE 0[ RIBAMAR MON fEl RO 
r n:J;Ciciro 

iSIDEC- 25/10/2011) 257049-00001-2011NE000008 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

RESULTADO DE JULGAMEI<TO 
PREG,\0 ;'i"' 44/2011 

Tomo público o RESULTADO DE JULGAMENTO do Pre­
gão Eletrônico 4412011, cuj3.S venccdoru foram: !.COMERCIAL 
AVANT(ITEM m.COMERCIAL GLOBAL( ITEM 04)3.ESTRELA 
DALVA( ITENS 3.7 c 10)4.LIMBEL (ITENS 01,02.11.12 A ll)S.M ­
C DE L MACHADO< ITENS 5,6 c 9).Com valor global da ATA RS 
12.796.00. 

DANIEL PORTAL CANATAr\HEIDE 
Pn.:g\~\' i~\' 

SIDEC - 25'1012011) 

CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 

AV ISO DE LIC ITAÇ-\0 
PREGÃO !'\• 2S/20 11 - UASG 257005 

N• Processo: 2520800026820! 115 . Objeto: Pregão Ele crônico • Aqui· 
siçio de materiais de atendimento clinico • cirurgico. Tou\ de Itens 
Licit3.dos: 00034 . Edital: 26/10/2011 di! OShOO às 12h00 c de 14h às 
16h00 . Endereço: Rodovia Br 3 16. Km 7 Sln • Centro ANANIN· 
DEUA • PA. Entrcaa das Propostas: a partir de 26/ 1012011 ois 08h00 
no site www.comPra.snet.gov.br .. Abcrtur3. du Proposw: 091\1 1201 1 
às I OhOO sirc www.co:npra.snct.goY.br. 

P.\\'1.0 RODRI(;UES fERREIRA 
Prct;<~cirtl 

(SIDEC - 25110/2011) 2l7005-00UOI -2011NE900061 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 

EXTRATOS DE COr\TRATOS 

ESPtCIE: Contrato n• 022'2011: CONTRATANTE: CBTU/STU­
REC; CONTRATADA: Bússola Comércio c Serviços Ltda.: RESU· 
MO DO OBJETO: Reparo em equipamentos sobressalentes de lo­
comotiv:J.S RS/R paru equipamentos mecânicos • Lote I; PROCESSO 
LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico 043/f.!Oil; VALOR DO CON­
TRATO: RS 312:.400.00 (trcl.cntos c do:.~:c mil c quatrocentos reais); 
PR.A..ZO DE YIGENCIA: 150 (cento c cinqucnta) dias. contados a 
partir d<~. emissão da OIS; DATA DA ASSINATURA: 24/ 1012011: 
NOME E CARGO DOS SIGN . .i,.T.Ã.RIOS: Pela contratante: Dr. Ri­
cardo Esbcrard de Albuquer~uc Bcltrão · Superintendente c Dr. José 
Renato Freire de Lira • Gerente Regional I de Administro1ção c Fi­
nanças; Pela contra~da: Sr. Adlan Alexandre Apolinârio Silva · Re­
presentante h::gal. 

ESPtCIE: Contrato n• 020/2011; CONTRATANTE: CBTU/STU­
REC: CONTRATADA: MWL Brasil Rodos & Eixos Ltda.; RESUMO 
DO OBJETO: Aquisição dt; roda fcrrovi:iria • Para manutenção em 
gemi: PROCESSO LICfTATÓRIO: Inexigibilidade 0081/2011: VA· 
LOR DO CONTRATO: RS 742.159.00 (setecentos c quarenta c dois 
mil. cento c cinqucnta c nove reais); PRAZO DE VIGtNCIA: 90 
(noventa) dias. contados a p3.Itir da emissão da AFM: DATA DA 
ASSINATURA: 24/10/2011: NOME E CARGO DOS SIGNATÁ­
RIOS: Pela controltantc: Dr. Ricardo Esbcrard de Albuquo;:rquc Bc\trão 
· Superintendente ç Dr. JosC Renato Freire de Lira • Gerente Regional 
I de Administr01ção c rinanç3.S; Pela contratada: Sr. Bcmh01rd Ko­
channcck c pelo Sr. Antônio JosC de Araújo Porto · Rcprcscnuntc 
lcgnl. 
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ESPtCIE: Contrato n• 02312011; CONTR.'-TANTE: CBTUISTU­
REC; CONTRATADA: SupMc Automação Ltd:t; RESUMO DO OB­
JETO: Contratação de empresa especializada em serviços de ma­
nutenção clétric3. da Niveladora Pla.sscr OI: PROCESSO LICITA­
TÓRIO: Pr<gão Eletrônico 0631/2011; VALOR DO CONTRATO: RS 
295.330.00 (du:a:ntos c noventa e cinco. rrc:o~:cntos c trinta reais); 
PRAZO DE YlütNCIA: 90 (noventa) diu, contados a panir da 
emissão da OIS; DATA DA ASSINATURA: 24/1012011; NOME E 
CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela contrat:tntc: Dr. Ricardo 8 -
bc!"3Id de Albuquerque Bcltrio · Superintendente c Dr. José Renato 
Freire de Lira · Gerente Regional! de Administração c Finanças: Pela 
contratadil: Sr. JosC Ap:trecido de Sobro1l • Representante legal. 

ESPÉCIE; Contrato n• 02112011; CONTRATANTE: CBTU/STU­
REC; COl'ITRATADA: MJL Comércio c Representação de Equi· 
pamcntos Fcrroviirios: RESUMO DO OBJETO: Aquisição de bobin>l 
para disjuntor UR26; PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 
0031!2011; VALOR DO CONTRATO: RS 21.100,00 (vinte c um mil 
c cem reais): PRAZO DE VIG!;NCIA: 120 (cento c vinte) dias. 

~~~~~~~;~~~a ~~~~ga ~~~~g~~~fR~O~~~~~:~n~: 
tante: Dr. Ricardo Esberard de Albuquerque Beltrão • Superintendente 
c Dr. Jose Renato Freire de Lira • Gerente Region11l I de Admi­
nistraçio c Fimmç3.S; Pela contratlda: Sr. Albert Blum · Rcprcscn­
ta.slte legal. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

A\'ISOS DE II<EXICIBILIDADE DE LICITAÇ.~O 

A Empres01 de Trens Urbanos de Porto Alcçrc SIA • TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades, toma público a inc· 
xigibilidade de licitaçio para a Contro1taçio de Curso Cilculos Tr:l· 
balhistas. concedido à empresa EP Treinamentos. no valor de RS 
1.196,00 (Mil cento c noventa c seis reais). com base no Arti~o 25. 
inciso 11 . combinado com o nrt 13. inciso VI . ambos da lei 8.666/93. 
Processo n• 2724/2011. 

Pnno Ak~r". 2~ ck l'Utut'lro de :Zi rl l 
ANALU MACIEL COELHO 

l'rtgomo 

A Cmprcs3. de Trens Urbanos de Porto Alegre SIA · TREN· 
SURB. Yinculada ao Ministério das Cidades. toma público a ine­
xigibilidade de licitação p:lrol atu3.li:l.llção de software tarif01dor tc­
lcfõnico STl Windows Atenas. no valor de RS 6.675.00. com base no 
Artigo 25. inciso I d3. lei 8.666193. Processo n" 226212011. 

PQrtO .-\1<:-r,rc. ~~ d~· ~·utubro Cc 2r l1l 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PRF:ÇOS r-;• 226120 11 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SIA • TREN­
SURB. Sociedade de Economia Mista. vinculad:t :10 Ministério d3.S 
Cidades. toma pUblico que receberá as propostas para 3. licit;!.Ção 
supra mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SER· 
VIÇOS DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATE­
RIAIS PARA COLOCAÇÃO DE BARREIRAS FÍSICAS E BLO­
QUEIOS NO SISTEMA EÜTRICO DE TRAÇÃO. demais espe­
cificações constantes no Edital c seus Anexos. na modalidade Tomada 
de Preço do tipo Menor Preço. As propostas serão recebidas no dia 
\0/ 11!2011. às 10:00 horas. no Auditório da Trensurb. sito à Av. 
Ernesto Ncugcbaucr. no 1985. Porto Alcgre!RS. O edital podcri ser 
obtido no mesmo local no horirio das 8:00 ás 12:00 c das 13:00 ás 
17:00 ou no endereço eletrônico www.trensurb.gov.br link · Lici· 
taçõcs. Processo Administrati~.·o : 2157/20\1. 

Port(' ,r,l.:gr~. 25 J.: outuhm d.: 2011 . 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/ A- TREN. 
SURB. vinculada ao Ministério 'das Cidades. toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 8 de novembro de 2011. 
às 08:30h se dari a abcrruro1 de propostas do pregão em cpigrafc c is 
09h ter.i inicio a disput3. em sessão pública. OBJETO: carne de 
contatares. de acordo com as especificações c quantidades constantes 
no Edital c seus Anexos. Li mite para recebimento de propoStas até às 

~:io~~s mi~f~~~:~acsdap~~it~~~ ~~ 1~íti~ 3~~~ita~~es~~j~ol~~ 
wv."'l.·.trcnsurb.gov.br. Processo n• 2714/2011. 

PNtO Alcg.r~·. ~~ ~k omubro d~· 201l 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

N' 206. quarta-feira, 26 de outubro·cte 20I I 

RESULTADOS DE .! ULGA~I ENTOS 
PREGÃO ELETRÕr\ ICO r\" 207/!011 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A • TREN· 
SURB. vinculada ilO Ministério das Cidades. toma público para fins 
de conhctimento dos interessados. o rcsulf?do de julgamento. re­
ferente 3. licitação em cpigra.fc. OBJETO: L..a..MINA DE CONTATO 
GRAFITE VIA SRP. Lote único • Schunlc do Brasil Simcrizados c 
Elctrognfitcs Ltda · RS 200.000.00. Processo n• 2480/2011 . 

Porh' Ak:src . 2:i de OI!(Ubr~' J~ :(J 11 . 
LUCIANO DA SILVA OLIV I[RA 

Prc:;,oein-, 

PREG ,i.O ELETRÕ!"ICO 1\" 21012011 

A Empresa de Trens Urbilnos de Porto Alegre S/ A · TREN· 
SURB. vinc uladil ilO Minist~rio das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados. o resultado de julgamento. re­
ferente â licitação em epígrafe. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESPé­
LHOS PARA ESTAÇÕES RIO DOS SINOS E LIBERDADE COM 
INSTALAÇÃO. Lote Único • RS 20.822.00. Empresa: DONNA 
CLEAN VID ROS LTDA. Processo n• 202512011 . 

Port~) Alcg~\', 25 J~.: outubro d\' 20 11. 
MÁRCIA HELENA CARVALHO BOM 

l' rcg:~..:i rl 

PREG.i.O ELETRÓI\ICO 1\" 213120!1 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SI A. vinculada 
ao Ministêrio das Cid3.des, toma público p01 ra fins de conhecimento 
dos interessados. o Resultado de Julgamento, do Pregão 12\ctrõnico 
213/2011. OB!ETO: AQUISIÇÃO DE ' BATERIAS DE CHUMBO 
ÁCIDA. Emprcs.l vcnccdoro1: LOTE ÚNICO: LICIPAR LTDA. ME. 
no valor de RS 9 .449.~4.00. Processo 246712011. 

P\lrtO Ak!.!rc- . ~~do: 1.mtul'>ro de 2ll!l. 
GABRIEL GROSS D'AM ICO 

Pn.:go~·im 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União c Estação P!az.a Râdio FM Ltd01 . 

~~~;%1 ~· ~Ó~~d~ ~~ ~~c~~~c~b~dd~iQtu~o:6ti~:/oo~:gfár1~ 
Oficial da União de 28 de novembro de 2006. 
OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonor01 em r:rc ­
~~CS~\~ Modulada. na loc;lidadc de Ajuricaba. Estado do Rio Grnndc 

~~~~~;~~~~ d~n~~~i;~~ovi~~~t~ia c~~a~g (~~zhiár~~ ~fi~1i~ cd~ 
União. 
DATA E ASSINATURA: 21 de ourubro de 2011. Paulo Bernardo 
Silva. Ministro de l!st3.do da.o; Comunicações. c laro1 Tcrcsinha Soares 
. Sôcia-Gcrcntc da Estação Plaza Râdio FM Ltdil. 

AVISO DE HABILITACÃO N" 1212011 (0 ) 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas 01tribuiçõcs. tendo em vista o disposto no art. 13 do 
Regu\01mento do Serviço de Radiodifusão Comunitiria aprovado pelo 
Decreto n' 2.615. de 3 de junho de 1998. resolve tomar público o 
presente Aviso de H.:tbilitaç5.o p3.ra inscrição das entidades intcrcs­
S3.das em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária n:15 lo­
calidades c c01nais constantes do Anc;.:o I. conforme a seguir es­
pecificado: 

a) Prazo: o pr.uo par.t inscrição c 3.prescntaçào da doeu· 
mcnt01çào instrutória é de 60 (sessenta) dias; 

b) Tw de cadastro1mcnto: o pagamento da taxa no valor de 
RS 20.110 (vin~r'f-1§). i · ic&?Csas de cadastramento. dcvcr.i 
ser efetuado em quaiq'/ê\ agência do Ban o Brasil S.A. mediante 
;rccnchi!"acnto de Guii de Rccolhimemq,_d União · Depósito Idcn-
tificad'o (código): 30000118822·0. ndo como favorecido 

.. CGRUMC. pod aliza.do, confo segue: 
b.ll No · c caixa. em dinh ro. 
b.2) 1o t ais de auto·3.!t~di cnto · TAA (clientes do 

Banco do 8 il), do as seguintes op cs: · TransfeiCncia;· Tela 
de ln'Struí. s, • O Transferências c ontil corrente para Conta 
Únic do so r:S. ' ~apn~J:a ~dentificaç I. o código idcnti_ficador 
da GRU E .. 01 l'l.!n,tilifaçao 2. o C /CNP J. 

b.3) Na internet (Clientes do anco do Brasil). No sitc 
..... ·wv•.bb.com.br. efetuando a trolnsfcrênci do valor a ser pago de sua 
conta para a Conta Única do Tesouro. nfonnar o valor. o código 
identificador de 17 alg01rismos da GRU CPF/CNP J. 

c) Inscrição: a inscrição deve · ser feita mediante a uti­
lização do formulário constante do An xo 2 da Nprma n• 0 1/2011. 
que se cncontrol disponível na página d inistério das Comunicações 
no endereço eletrônico www.mc.gov.br c na Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais. no en­
dereço abaixo mencionado; 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrõnico http://v.-.....-w.i n.!,'Ov.t:d.:uJ...'TYicid:Jó:!.html. 
pelo côdigo 00032011102600132 

Documento a..ssinado digitalmente conforme MP n!. 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira · lCP·Brasi l. 
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d) Locais de inscrição: a inscriçio podcri ser feita via poml. endereçada i Delegacia Regional 
do MinistCrio das Comunicações em Minas Gerais. Avenida Afonso Pena. n• 1270. Térreo. Centro. Belo 
Hori:rontc!MU • Ccp: 30!3()...900; 

c) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3. necessária i 
efetivação da inscrição. dcvcri ser encaminhada. via postal. endereçada i Delegacia Regional do 
Ministêrio das Comunicações no Estado de Minil.S Gerais. no endereço acima mencionado. no prazo 
fixado neste Aviso. Qualquer documento postado e apresentado, de fonna voluntiri:t.. pela entidade. após 
o csgotW1Cnto do prazo. não será passi.,.·c! de :milisc. sendo considcl'õldO intempestivo. A a.prescnuçio 
da rcfcridíl documentação C obrigatória. acarretando a não aprcscntaçlo. no prazo estabelecido. no 
indeferimento do pedido de inscrição. 

OrJ..;;ília-DF. 1A d.: outubro d.: 20i I. 
PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO I 

AVISO DE HABILITAÇAO N" 1212011 

• Os canais dc~ignados para os municípios poderão ser alterados em decorrência de atos futuros 
da Anatcl. motivados por diversos fatores. inclusive por eventuais solicitações fonnuladas pelo Mi­
nistCrio das Comunicações. no intuito de viabili:ar o mlior número possível de estações. 

ANEXO 11 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIO­
DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Cxmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Ac--~~~------~--~--~~~--
(dcnomina.çâo da rcqucrcmc), inscrita no CNPJ sob oo ~no:__====~====:=:= , com 

sede ---------------------cc"E""P-· na cidade de - Telefone oxX( _E'_'"_d~ 
correio eletrôni-

co , entidade sem fins lu-
crativos. legalmente constituída c devidamente registrada no órgão competente. vem. respeitosamente â 
presença de Va. Ex• .. em ;ncndimento ao Aviso no ----· apresentar a documentação de que trata o 
item g da Norma ne 1/2011. aprovada pela Portaria MC n• 462. de 14 de Outubro de 2011. publicada no 
Oiá.rio Oficial da União no d1a 18 de outubro do mesmo :1no . 

.,
11
_oc_

3

,...
1 

_e "'"da-ta-,) ____________ . _ _ de de 20 __ . 

(3.Ssinatura do representante legal da entidade) 

Nomecd~o~re~p~re~se~n;un~t~e~d~a;e~nt~id~ad~e~:=;;;;;;;;;,;:-CPF::;-
1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

· I ~ c ·ópiã dê cõrTIProVanté dé Tnsêrl_iiõ - no C adaStrO N3eion31 -de ·Pe.sSoaSi STm ; RiO 
JJuridieas do Ministêrio da Fazenda- CNPJ/MF. ~ _ ·-1·- · __ 
L- - - - . - ··- -· - - - - ·-· · - - --- - - - ·- - - --- -. -· . L __ - ~ -- -

-- -. r . EStatlito-soC1ir é Aêa dCl'oÕstÍtÜiÇao· da clítidad·c dcvidainCnte-regrsrF.idoS! Sim ~l"io-i 
·no Livro 'A" do Registro de Pessoas Juridicas. f- _ _ .... ·-· 
. - . - . - - · . .. -· -- ..... . 

·~:r:" A) ;A~g1~ri!C8t~l ~ ~~~~-f~Ji~iõ.dCYídãmCntcrcgTstrãda no - T Slin - ~ Niõ i 

'- -- - - - ·--- --- - ·- ---- -- - - - --- -- -- - -- -- -- __: -- - .L 

; -- - 4-=-Reiaçao contendo õ-nomccrc TodOs õS ãSSocTãdOS pcsroas natUrãís.cOm õT" simr·ãõ ~ 
:número do CPF. número do documento de identidade c ôrgão expedidor c endereço de : 1 
; ~~:gr~c~0o~J?f~eg~~·e~~ ~~gd~.c todos os associaoos pessoas juridicas. com o ~ --·· _ j 
I • • - •• • • - •• · - - - • • • . .. -- ·- 1_. _I 

Cs!c documento pode ser verificado no endcn:ço elctrõnico hrtp://www.in.gov.túal..mcichXhtnl. 
pelo código 00032011102600133 

' - - -- 5 -_- P~v~ d~ qu.c ~~s dirct~re~ siõ bra:s·ii~iros-~atos ~~ ~aru-;;_l~d~s h-;i ~ilis Sim . r-iio 
~ de dc-.t: anos c maiores de dezoito anos ou emancipados. _ _ . .....! _ _ 

I 

i cxc~u~fc d:r>q~~~~r;~~i>~~o ~X~~~~âi~~~~-fh~~~~;~t~~~~rl~I, - Sim 1· ~·io ~ 
!â~ ~~cq'ia~~~fJa~:"~Íg ~g~i~~~if~~;~:~3d~ ~~~c~~~J:g ~~t~~ng~~ ~~c1~~~ I : 
[pessoas que, nessas condições. partic1pem de outra __ ~ ___ , 

I . entidade detentol'õl de outorga p~ execução de qualquer dos serviços mcn- · 
:go_n~dQt· .- __ ----· ____ -· _ · - _ ____ -· ___ ___ __ _ _ 

i---.- -'f :OCcia}içiO. Winidl .. péiO il:prCsentãr1tC fCgaf""COnstãiidõã dcnômir1àçs.-1·~am f Não - t 
1
de fant3.St a da emtssom. se houver. ___ t . ~ 1 

1 __ _ · - _ .. _ - · - · _ • •• -· _ _ __ _ _ •• • • • _ - ·- -· __ •• _j ·- _ I 

i · · f3 :-toinprõvãntc. de rcêoihímclito da tãx·a rêlatíVa 1S -cfésí)êsãs dê C'adaS:,- siffi -.1 Não 
1tramcmo: c - "- j 
I • -- -· - - •• · - · - - .. ·- · - -·- - - -- ..••• - •• • ·- · · ' 

STm f l'\1õ 
i 
! 

- _ j 

.. ! 

Documento assin:1do digit31mcntc confoi111e MP n! 2.200-2 de 24/0S/2001. que institui ~ 
Infraestrutura de Chaves Púb!ic<!S Brasileira · !CP-Brasil. 
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-- - 3 : M~nif;~"io dc··;poio ~~~Ud~-~r cn-liÓ3d~~~3tiv~~ c·;~~ - 1 -Si; 
mitiria.s.. legalmente constituídas a mais de 2 (dois) c sediadas n~ irca pretendida para 1 

1a cxccuçio do Serviço. contendo a dcnominaç:lo d3. entid:tde apoiadora. o endereço da I l 
Nio 

"b"; 
c) Ata de Eleição da dirctori:t em exercicio, devidouncntc registrada na fonn:t d1sposu na alinca 

,sede c assinatura do representante legal. :~.compa.nhad.;)..s de cópia do comprovante de i 
inscrição no c:tdól.'õtro na.ciorul de pessoas juridicas e ' 

I 

i 
" i 

I 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas. como número do CPF. o 
nUmero de documento de identidade c órgio expedidor c cndcrçço de rcsidC:nci:1. ou domicílio. bem como 
de todos os 3SSOCiados pessoas juridicas. com o nUmero do CNP J c endereço da sede: 

i 
! 

c) prova de que seus diretores são brasileiros n:1.tos ou n:ttur.llizados hâ mais de dez anos c 
maiores de dezoito anos ou cmancipa.dos: 

__ da coP.i~ au~Qtic.aJ!a .da_JlJa Qs._çl_ciÇ.ªº--ou._d_o tcrroQ. de; .P-9s.o;c_Q_o dç_cl~tc_. ! 
3 I - Soma da.s mamfcstaçõcs de apoto dõt.S cnndadcs asso<:lattvas c co- 1 I· 

f) dccl~3.o. assinada pelo representante lcb~l da entidade. conforme modelo constante do 
Anexo 3 da Not'l'M n• 1120 I I. indicando: 

f. I) que todos os seus dirigentes residem na ârea na qual pretendem executar o serviço . 
confonnc parágrafo único do art. 7• da Lei 9.612 de \9 de fevereiro de 1998; 

. munitâri.~ apresentadas _ _ _ • _ _ _ . _I 

111 • .~CORDO PARA ASSOC IAÇÃO DAS ENTIDADES 

!rcqucren~~cf~~~u~~~n~~r~~~"i:~T3;-~c~ra~~?sa c~~~~e;rca de serviço. a ~ ~:_Li~-~ 

f.2) que a entidade nio C executante de qu3lqucr modalidade de serviço de radiodifusão. 
inclusive comunitária. ou de qualquer serviço de distribuiçào de sinais de televisão por assinatura. bem 
como não tem como intcgr.tntc de seu qu:tdro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condiçOCs. 
participem de outra enrid1de detentora de outorga para exccuçio de qu:1.lquer dos serviços mencio­
nados; 

f.)) a denomina..çd.o de fantasia da emissora. se houver: 
--1 - · j _ _ 

Declaro. sob 3.S penas cb lei. como representante lcg:l\ da entidade requerente, p!.\!'a fins de 
instrução do processo relativo i1 solicitação de autorização para cxecuçd.o do Serviço de Radiodifusão 
Comunitiri:1... j unto ao MinistCrio d35 Comunicações. que todil a documentação descrita neste formulirio 
esti sendo aprcsentadi!. no original ou em cópia autentic1da c em conformidade com o item 8 da Nonna 
n• lnOII. aprov:tda pela Portaria MC n• 462. de 14 de Outubro de 2011. bem como as o.finnações feiw 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

f.4) o endereço completo proposto para a instalaçio do sistema irr.~.di:mtc. bem como as 
coordenadas geográficas do mesmo. As coordenadas gcogrificas deverão ser apresentadas na p.ldro­
nizaçio GPS WGS84. na forma GG• MM' SS". com apenas 02 (dois) dígitos inteiros. em que os minutos 
(MM') c os SCi\Jndos (SS") da latitude c da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59; 

f.S) o endereço completo da sede da entidade. a qual dcveri estar situada na â.rca de execução 
do serviço, bem como as coordcnadu gcogrificas da mesma. As coordenadas gcogrificas deveria ser 
õlprcscntadas n:t padronização GPS WGSS4. na forma GG• MM' SS". com apenas 02 (dois) digitas 
inteiros. em que os minutos (MM') c os sesundos (SS") da latitude c da longitude nio deverão 
ultrapassar o limite mâximo de 59; 

(:l.Ssinatura do representante legal dJ entidade) 
Indicar abaixo o endereço pari!. correspondência. 

f.6) que a entid:tdc apresentará Projeto Técnico. de acordo com as disposições da Norm;'l. n• 
1/20 li c com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado: c 

Endereço par;t correspondência ~;do:---====::__:::__ cidade de 
Esudo CEP 

f.7} que a cntid:tdc não mantCm vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência. à 
administração. ao domínio, ao com:mdo ou ã orientaçd.o de qualquer outra entidade. mediante com­
promissos ou relações financeiras. religiosas, familiares, politico-partidãrias ou comerciais; 

Telefone para contato: OXX-
Corrcio eletrônico (c-mai1)1 __________ _ 

ANEXO 111 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

g) dcclar.lção. assinada por todos os dirigentes. comprometendo-se ao fie! cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, conforme Anexo 4 da Norma 1/20 li: 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formu\ad:lS c assinadas por entidades associativas ou 
comuni tárias. por outras pessoas jurídicas c fisica.s sediadas ou residentes na área pretcndid:t para a 
execução do serviço. confonnc Anexos S. 6 c 7 da Norma 11201 I; 

i) comprovante de recolhimento da taxa rcl:ttiva às despesas de cadutramento: 

A entidade interessada em obter autoriz.o.çio para executar o Serviço de Radiodifusão Co­
munitória deverá apresentar a $Cguintc documentação. em original ou em cópia autenticada: 

j) cOpia do CPF de todos os seus dirigentes: 
k) comprovante de residência de todos os seus dirigentes: c 
\) dccl:tr.tção :usinada pelo representante ICi;:ll atestando se a cntid:tdc aceitaria ou não associar­

se a cntid:tdcs concorrentes para a execução conjunta do serviço. conforme Anexo 8 da Norm:1. 
\12011; 

a) cópia de C("omprovante de inscrição no Cad:l.StrO Nacional de Pessoas Juridicas do MinistCrio 
da Fazenda- CNPJ; 

b) Estatuto Social c Ata de Constituição d3 entidade devidamente registrados no Li vro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Juridicas. nos tcnnos do art. 116. I. da Lei n" 6.015. de )I de dc:ccmbro de 
197); 

(• ) Rcpublicado por ter saido. no DOU de 25-10·2011. Seção J. p;lgs. 102 c 103. com incorrcç;io no 
original. 

SECRETARlA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMrNISTRAÇÀO 

AV ISO DE LICITAÇ.l.O 
PREGÃO :-;• ,<120 11. UASG 410003 

W Processo: 530000397532011)2. Objeto: Pregão Eletrônico - Con­
trat3çào de empresa cspcciõllil.ilda pi!.ra prestação dos serviços de 
reserva, cmis.~io. mnrcação c rcm:trcaçào de bilhetes de passagens 
aéreas. n:teionais c internacionais. p3ra atendimento aos servidores c 
colabomdores em exercido no Ministério das Comunicações. em Bra.­
silia - DF, nos termos c nas condições estabelecidos ne~tc Edital c 
seus Anexos Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 26/ 10/2011 de 
08h00 is 12h00 c de 14h às 17h00 . Endereço: Espl. dos Min . Bloco 
R. Sal~ I 02. Edificio Sede BRASILIA - DF Entrega das Propostas: 
a p:trtir de 2611 0/2011 à.s OXhOO no sitc www.comprasnct.gov.br .. 
Abertur:t das Propostas: 0911 1/2011 :1s l OhOO sitc www.compras· 
nct.gov.br. 

SANTIAliO C;\RVALHO (;LIEDES 

(S IDEC - 25i l0/2011 J 41000l·OOOOI·20 11NE800020 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTR .\TOS DE TERMOS AD!Tl\'OS 

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato ARU n• 42/2009-An:ttcl: Dat:t de 
Assinatul'il: 14/ 10/2011 : (ontr.lt.ada: Te \co do Brasil Cal\ Ccntcr Ltda: 
Objeto: prorrogação da ... igCncia por 1:! (doze) meses. a partir de 
1511 0/2011: alteração dos itens 4.2 c 4.11 da cláusula quarta do 
contrato original; Fundamento Lcg:tl: art. 57, 11 ele 3!1:. 65. 11mbos da 
Lei ~.666/93; Valor: RS 16.658.611.68: Processo n" 
53500.00811612()().9. 

Espécie: 2• Termo Aditi,·o ao Contmto ADAD N- 05/201ü-Anatcl: 
Data de Assinatura: 14110i2011: Contmt:~.da: CITE L CONSTRUTO­
RA. COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA • EPP; ObJeto: 
Prorrogação do prazo de v ig~nci:t do contraio, pelo pcriodo de 3 (três) 
meses. canudos a p;l.rtir de 16/ 10/2011: Fundamento Legal: ;'l.rtigos 
57. 11. da Lei 8666/93: Valor do Aditivo: RS 206.832.09: Processo n• 
5J500.00J50212009. 

SUPERrNTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GEIÜ:NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MrNAS GERAIS 

EDITAL~· 10/2011 

Lei n~.61211998; RS404.00: 20 li; Associação Pop. Pa.ssaqu;'l.trcnsc 
de RD. P/0 Dcscnvol. Artístico c Cultural; O 1.74(ji.8J3/000 1-12: 
53524.002.52112011: Item 14.2 ele item 17.2. Nonn3 01 /04: item 
14.2 c/c item 17.2. Norma 01 /04: item 18.3.2.2. Nonna 0 1/ 04 c 
art.IS. Resolução n•J03/2002: RS\.200.00; 2011; Comando da Ac · 
ronáutica: 00.394.429/0048-74; 53524.000.212/2008; Art.54. Rcsolu­
çio n•2S9/2001: RSSOO.OO: 2010: Conncct Serviço de Acesso Internet 

A Agêncio Nacionol de Tclccomunicoçil<s ·Anotei. no uso ~~~~~.' ~;;~1?çi~~~7°2\JoVrs~49~~~7'j~ 1 it~~;C~~~Z, ~'rvf1':5g; 
de suas atribuições legais. c nos termos do disposto no art. 77, inciso Acesso Internet Ltda: 02.293. 194/0001 -96: 53524.005.365/ 2007: 
IX. do Regimento Interno. aprovado pela Resolução n•270/2001. CO· 53524.005.361 /2007: 53524.005.362/2007: 53524.005.363/ 2007: 

~~D~~~;imt~s~J:~Pd~: sa~;ãop~~~~~~d~~ a~i;~~~Á~:n:t~~5~~ 53524.005.36612007; Art.27 ele art.55. VIII. Resolução n•272/ 200 1: 

ANO): Antônio Carlos Oliveira da Sil ... a: 287.292.937-15: ~g.;~·~.~~~~01~~~/~3s%~.~~~!â312~1át~rt.ff2u.c~~IV.U~~~~~ 
53524.004.383/2011; Art.l63. Le i n~.472/97 e trt.4•. Resolução n•S2.795/1 96) c/c item 3.2.9. "f'. Resolução n•67/1 998; R$2.400.00; 
n•242/2000; RS3.850.00; 2011: Associnção Amigos da Ridio de Vc- 2011: Grupo Cultural Semente do Vale; 20.210.860/0001 -67: 
rcdinha: 09.335.892/0001-56: 53524.002.642/20 li; Art. 42, Decreto 53524.003.622/2011; Item 14.2 ele item 17 .2. Nonna 01 /04 c item 
n'"2.615/98 c/c item !3. Nonn:1. 01 /04; RS400.00; 2011: Associação 14.2 c/c item 17.2. Nonn:t 0\ /04 c item 18.3.2.2. Norma Ol /04: 
Beneficente e Cul tuml Comunitária de C ermo do Rio Claro c Região: RSSOO,OO; 2011; João Carlos Ramos: 611.234.126-34; 
OJ.851.244/0001·76; lll24.004.9J7/2011; Item 14.2 c/c item 17.2. 53524.005.467/2008; Art.l6l. Lei n"9.472197 c ort.SS. V. "b". Rc· 
Norma 01 /04; item 14.2 ele item 17.2. Norma 01/04: item 17.2. solução n~42/2000: RS2.JJ7,25; 2011; José Rubens Fagundcs: 
Norma 01 /04: art.s•. Decreto n'"2615/ l998 c/c item 14.2 c item 17.2. 083.827.598-23: 53524.001.4)912010: Art.\63. Lei n'"9.472/ 97 c 
Nonna 01 /04 c/c art.\•, §I•. Lei n~.6\2/1998; item 18.3.2.2, Nonna art.4•, Resolução n~42/2000; RS3.040.00; 2011; JosC Rubens Fa-
0 l/04; nrt.l8. Resolução n•3oJI2002: RS 1.200.00: 2011: Associ:tção gundcs: 083.827.598-23: 53524.00 1.438/2010; Art.I6J. Lei 
Bocaiuvcnse Pela Cidad~nia; 01.042.348/000!-04; n~.472197 c an.4•, Resolução n"24212000; RSJ.850.00; 2011; Kally 
53524.002.381 /2011; Item 14.2 ele acm 17.2. Norma 01104: artS. rund:~.ção Artes e Cultura; 09.911.499/0001-63; 53524.004.39912009: 
Decreto n•2615/1998 ele item 14.2 c item 17.2. Norma Ol/04 c/c Art..16J. Le i n~.472/97; RSJ.OOO,OO: 2011; Mag:tlhãcs Faria c Ci:~. 
art.J•. § 1•. Lei n~.612/98: art. I S. Resolução n•303/2002; RS 1.000.00: ~; 23.993.7361000 I -03; 53524.002.48812011: Art.l22. XXXIV. 
2011: Associação Comuniti.ria Alternativa de Radiodifusão; , ~~~fen:, n•52.7()§:+1Qfi] 6'6 jtsm 3.2.9. "f' . Resolução n•67/l 998: 

~~~;c~~~~e0lt~~: I ~~i.2~~~~:~ ~~~ ~rt~i~:·§ ~-~c~~0n~~661 1~~98~ ~fffi!~~~651~~to1t A~~. 5~11~1!;:47~~7 ·s;art.~~~·t~8·;~~.7-~~: 
R$400.00: 2011; Associação Comunitária Cultural Bacpcndi:tna de I sol:lçào ,l1.'"2,f2/2000; RSJ.900.00; 2011; M.tl-io uiz Souza da Costl: 
Radiodifusão; O 1.280.8221000 l·l6; 5)524.000.597/2011; Art. I O. Rc- 806.026:'! 17· 1 5; lll24.00f~67/200 I; Art.l63 Lei n"9.472/1997 c/c 
solução n'"2721200L c art.4•, Resolução n'"24212000; RSJ.040.00; arts.79. c 80. Resolução n'"259/2001; RS250.0; 2005; Miguel Nasra 
2011: Associação Comunitâria Cultural Bacpendiana de Radiodifu- N'c'to; 455.715.2 -63 ;• 3524.005.01212~ rt.I6J. Lei n~.472197 

~~~~fA~~~J~~~~;~6i c5i,~~4 ~~~~~~;;:,~~~~~c/~·~y;c§c,•~ fn~,;;~· VJ~b;·· " u ão,3:m1~~~0~1-4~ ·~~~igh~~~v~~~~~: 
Lei n-<J.612/1998; item 18.3.2.2. Nonna Ol /04: ;'l.rt.l8. Resolução Art.lO. 72/2001 c/c art.! . Lei n"9.472JI997; 
n•303f.2002: RSI.200,00: 2011; Associação Comunitária da Cidade de RS3.0l0 aulinlf1_ Pereira lva: 670.231.006-44: 

~;~~~.~.393/20~~: Art.l~t.dt~~fu:~.~72/97 ~2·~~~97~~~~\lu-gf~ ~~i1ino& R-S .5~~6~b~~~ ~~~~721 7
ul; r~r· ::~.cso~~?vã: 

n'"24212000; RS3.850.00: 2011: Associação Comunitiria da Imagem c 989.113.17 Ql· 53524.000.541/2011: 5352 000.540/2011: A.rt.l63. 
do Som de Raul Soares; 01.782.78410001 - 10; 53524.002.399/2011; Lei n~.472/ c :tn.4•. Resolução n~4 : RS5.890.00: 2011: 
Item 18.3.2.2. Nonna 0\ /04: artS. Decreto n"2.615/1998 ele item Rãdio Inconfidência Ltda: 20.234.423/0001 3; 53524.002.51412011; 

~~·.~ 8~,~~!~;:çi~·~·-16~~~o~f'~~.~~o~~/io~ ~ : · i~io~i;ç~~ 2~~9~~l ~t~~ê~~ia n~;: ~~~;4.~~~7~9o8?-h9~ffj~? ~~~~.~~Jio~~~di~rt~~~~~ 
nitária de R:tdiodifusào do Bairro Vila Branca; 03.233.501 /0001-0ó: XXX 'V. Decreto n•52.79St l963 ele itc 3.2.9. ''f', Resolução 
53524.002.06412011; Item 18.3.2.2, Nonna 01 /04 c item 18.1.4. Nor- n•67/1 998; R$2.400.00; 2011: Rádio S icdadc Caratinga Ltd:t; 
ma 01 /04; RS800.00; 2011; Associação Novarcsendcnsc de Difusão c 19.) 17.973/000 l-87; 53524.003.061/2011; Item 8.3.1.2.1. "b" c item 
Apoio; 01.30 \.436/0001·83: 53524.004.975120 li: Art. 5•. Decreto 5.4.1. Resolução n•tl6/99; RS3.600.00: 2011: Rlf;'!.cl Aparecido Vici-
n-z6 15/1998 c/c item 14.2 c item 17.2. Norma 01 /04 ele art. !•, §1•. ra Barbosa; 071.472.976-01: 53524.001.949/20 11: Art.l63. Lei 

Este documento pode ser veri fi cado no endereço eletrônico hnp:/lwww.in.gov.t:dac:rticicbó::.htrnl. 
pelo código 000320111026001)4 

Documento assinado digit.:llmcntc conforme MP n! 2.200-2 de 24íOSI200l. que institui a 
Infraestrutura de Ch:!.vcs PUblicas Brasi leira. - ICP-Brasil. 
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ão Comunitária do Povo de Dom Vicoso 

Rua Dom Ferrão, 483, Centro 
CEP: 37474-000- Dom Viçoso- MG 



Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 
Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, no 1270, Térreo, Centro, 
CEP: 30130-900- Belo Horizonte- MO 



I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/11 Localidade/U F: Dom Vicoso/MG 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/201 1 Prazo: 1 0/11 /2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S 1511 22S1516 
Distância A: B 0.18 

(IBGE) 
Longitude 45W0937 45W0940 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Dom Ferrão, 483 

2. 1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorren tes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

~~r- lt"~. . ... 
" ,1~ riV ~ . 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ! 

" 
: 

I \. l"l .... 
1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

'J I I' 

Rua Dom Ferrão, 483 ~ '\' .JJ,.., '"-f'J, f 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
. 

12. Conclusão da Análise .. 
ANÁLISE TÉCNICA CONCLUÍDA (TÉCNICA 01 - VIÁVEL) - ELZA em 09/02/2012 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

[ 
·Ço_.ol#C'.-/ 1 ELZA~VEDO 

~·lista) 
--------------'-----
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/11 Localidade/U F: Dom Vicoso/MG 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estuto: Fls. 04 a 09 (precisa corrigir o registro) 
Ata de Fundação: Fls. 1 O e 11 (precisa corrigir o registro) 
Ata de Eleição: Fls. 12 e 13 (precisa corrigir o registro) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Manifestações de apoio: Fls. 30 a 39 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 28 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 28 
~ ~-

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualq~~r m~~alidgd~ de w 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de ca ~ iS' de téfevisão · ·· 
10. mod;.oto ,,;,torn, bom oomo do qoo ' ootid•do oão tom oomo ;otogrnoto do ""' qoodm do ''';1~ - Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de o torga par e ção 

de qualquer dos serviços mencionados? 'i " 7 ]11 
Fls. 28 '-/ 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 03 \. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 25/11/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Wanderley Paulino 
001.111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Marlene Aparecida dos Santos 
002.222.222-22 

Vice-Presidente Sim Sim I Sim 

Valkiria Imaculada de Paula Alves 
003.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Francisco Rosinei Pinto 
004.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Q~MC .. otY 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM I As.: 46 ~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/11 Localidade/UF: 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Elizãngela Maria da Silva 
005.555.555-55 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Patrimônio 

Relação contendo o nome dos associados: Fls. 14 
Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 29 

13. \conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) CertidCles da justiça estadual e federal. 
2) Regularidade nos resgistros da ata de fundação, ata de constituição e do estatuto. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. til 

Á li 

(//-1/Utwd~ 
danda Lellis Fernandes 

(Analista) 

r-· ~ · . -i-,- . - -

1 
. . .. ·.· .. 

.. : . 

(ri'\~ ii1l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3273-3612 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária do Povo de Dom Viçoso na localidade de Dom Viçoso I MG, processo no 
53000.065306/2011-39, em atendimento ao Aviso de Habilitação n°41 , publicado no DOU de ·· 
26110/2011 , com prazo final em 26112/2011 , constatou-se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Belo Horizonte, 15 de março de 2012. 

ista Técnico Administrativo 

FLF/DRMC-03 -MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte--MG 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 159/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 15 de março de 2012. 

Ao Senhor 
WANDERLEY PAULINO 
Representante Legal da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 
Rua Dom Ferrão, n° 483 
37474-000 Dom Viçoso- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.065306/2011-39 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.065306/2011-39, na 
localidade de Dom Viçoso/ MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 98, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta)~ contados a par.f da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso d R.=e~ebin\'bito) ·que' o companha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e~clareça todos os p ntos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas o caso~spostas nã ·atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ,. 'J •. \ _11• 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ún vez, por ig al período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem <Lomo nos casos de e rgência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implicá anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DR..MC-03-MC 



. . . . ~ ·.- ..... 

por meio de .ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LUCI AL S COR OSINHO ~y~~o/\; ' 
Delegado Regionai do Ministér·, das Com ·cações em Minas Gerais 

Súbstituto 

.,.., . 

53000.065306/2011-39/DRMC-03-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica no 98/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.065306/2011-39 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom 
Viçoso I MG, protocolizado em 20/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

1 \ ;, 

!l. · · I. Cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos 
subitens 8.1, alínea "b" e 8.2 alínea "c", da Norma no 1/2011. 

'0 
.q, ~ II. 

registro, em 

VI. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais do lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 1 0.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

V. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os 
dirigentes da entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há 
seis meses, de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma no 1/2011. 

FLF/DRMC-03-MC 



VI. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

VII. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, 
alínea "d" da Norma 1/2011. 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 15 de março de 2012. 

FERNA~A LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

'C 
t4 . .. . , , .. . ) ,,...... .. 

De acof<:lo. Aprovo a Nota Técnica nQ 98/2012/DRMC-03-MC. 

Belo Horizonte, 15 de março de 2012. 

OSINHO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO Dt: DOM VIÇOSO 
Rua Dom ferrão, 483, centro de Dom viçoso 

CNPJ: 09.307.904/0001-39 
E-mail: comunitariacolinasfm yahoo. com. br 

Dom Viçoso 25 de abril de 2012 

Ilmo Sr Luciano Alves Corgosinho 

M INJ8TI:Rl0 o.u. 8 CO f:~ Ul·HG.i!. Ç \5E8 

BR.u. 8fli.L! .. DF 

53000 020945/2ü·12 -5S 

üRl\tfC- 03 

Em atendimento ao oficio n°159/2012 DRMC- 03 - MC, de 15 de março de 
2012, recebido em 26 de março de 2012, venho através. deste, solicitar de Vossa 
Senhoria prorrogação do prazo para apresentação dos documentos referentes à Nota 
Técnica n° 98/2012 DMRMC-03/MC e ao Processo n° 53000.0653/2011-39, urna vez 
que houve substituição de alguns membros e não foi possível agilizar toda a 
documentação necessária em tempo hábil, e devido a grande dificuldade de reunir 
número de pessoas para uma nova assembléia. 

Esperando contar com sua atenção, desde já antecipo agradecimento e me coloco 
à disposição para o esclarecimento de duvidas, caso necessário. 

Atenciosamente 

.J~~ 
Wan erlh Paulino 

Representante Legal da Associação ~munitár~~ao m 1 oso 

~~r. 
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DESTINATÁRIO /'~';,/ \ 
WANDERELEY PAULINO A/C REPRESENft:ANft;_., ... ,-·~----\2.~. 
LEGALPA ASSO~.COMUNIT.POVO DO~V(QOSQ "7 \l'tj \t·l G (, ; ' -.l 
RUA DOM FERRAO 483 · ~c ·. . G ~ 1J c, u ·· . 
CENTRO \ t, ::' .. \ --··'" .... ----· ·-- ·· ·~··· ·· / . ' 
37474-000 DOM VIÇOSO-MG \~~;~'·· .. / · :.~? ...,. ,_V'~ .. ~ ---'4 .. ,, J 

R M 7 5 3 9 6 8 2 5 ... -8'(~>:77:;-;d. Zt:;>/ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR ·• · . . -. _. .-- • .' . 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÓES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÁO) 

1' __ ! __ ! __ 

2' _ ! __ !_ 
3' _ ! __ ! _ 

-- __ h 

- -: -- h 
__ . __ h 

Oficio Oficio 159/2012/DRMC-03-MC. Proc.53000.065306/11. 

MOTIVO' DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudcu-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 5 Não procurado 

3 Na o existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CART!:IRO 

DATA ENTREGA 

. .i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Monso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MO 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica no 201/2012/DRM-03-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo n° 53000.065306/2011-39 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom 
Viçoso /MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Oficio no 159/2012, de 15/03/2012, AR Postal em 
26/03/2012, solicitando à entidade que apresentasse cópia do Estatuto Social, Ata de 
Constituição e Ata de Eleição devidamente registrados e certidões estaduais e federais exigidas 
na Norma 1/2011 ; · 

li. : A entidade postou, tempestivamente, em 26/04/2012, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária. 

CONCLUSÃO 

rimento das . r-·· , . .À 'll:lfU)' r· .-3. Erii face do exposto, opinamos pela prorro açã~ ~r~~ c 
exigências con~dás no Oficio n° 159/2012. ''"~"; 7~~ . 

A consideração superior. 2 4 ~~H 

. Belo Horizonte, 02 d • • 

alista Técnico Administrativo 

FLF/DRMC-03-MC 



De acordo. À consideração do Senhor Substituto Delegado Regional do 
Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Belo Horizonte, 02 de maio de 2012. 

Delegado Regional do Minis ério das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

.. . 

.......... - ........... 

I .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) -Centro 30.130-900-

Belo Horizonte-MG 
(31) 3222-9086 

Oficio no 292/2012/DRMC-03-MC 
Belo Horizonte, 02 de maio de 2012. 

Ao Senhor 
WANDERLEY P AULINO 

) Representante Legal da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 
Rua Dom Ferrão, n° 483 

·~/ 

37474-000 Dom Viçoso- MO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.065306/2011-39. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.065306/2011-39, na 
localidade de Dom Viçoso I MG, no qual essa $ntidade requer autorização para .execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhâllios cópia da Nota Técnica no 201, que indica 
deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação da documentação solicitada. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso ~ec~b~:Ot)Bl~. qa~ acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação s1li~~t~ .ni>.~:f.t,e~ 159/2012. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as resf ostàS"nã<Yat dam ~ dos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

. 'l 4 101. 
3. Aproveitamos para informar que · esta Secretaria po er , a seu c ério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet as entidades . nteressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular J.mantenham atualiza o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuênCia dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciê ia de interessado. 

Atenciosamente, . · · 

DRMC-03-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/11 Localidade/UF: Dom Vicoso/MG 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estuto: Fls. 04 a 09 (precisa corrigir o registro) 
Ata de Fundação: Fls. 1 O e 11 (precisa corrigir o registro) 
Ata de Eleicão: Fls. 12 e 13 (precisa corriQ ir o reQistro) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 • da Lei n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

ManifestaçOes de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Manifestaçoes de apoio: Fls. 30 a 39 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 28 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 28 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualg~odal~~;t~.~ ~ ~ 
~ Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de ca ais de televisão'- •· 
~ 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadro de 'só~ e"dr • ... • Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de o toçga par"! a'!!) ~ü~ ... .. ll 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 28 1 _4 J LN f01 
'-' 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 ano~ Validade: 25/11/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancip~ão 

Wanderley Paulino 
001.111 .111-11 

Presidente Sim Sim Sim 
,•, 

002.222.222-22 
Marlene Aparecida ·dos Santos Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Valkiria Imaculada de Paula Alves 
003.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Francisco Rosinei· Pinto 
004.444.444-44 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

04/05/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/11 Localidade/U F: Dom Vicoso/MG 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Elizãngela Maria da Silva 
005.555.555-55 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Patrimônio 

Relação contendo o nome dos associados: Fls. 14 
Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 29 

13. j Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/2011, o pedido de 
prorrogação de prazo requerido pela entidade foi deferido. 

É o relatório . 
À Consideração Superior. ""' ''· 

I ~ ~f!WmJdlf 
Fetnda Lellis Fernandes 

--......., (Analista) 

r )j. ~ ~J . .w 

' 
·."f' · 1' . ... , ...; 

_,. ,. 
J.. . 

1 ~)t1l 
~ 
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DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

WANDERELEY PAULINO A/C REPRESENTANTE 
LEGAL DA ASSOC.COMUNIT.POVO DOM VIÇOSO 

~~~~ROOM FERRÃO 483 ·<~;.~.::. : " 
37474-000 DOM VIÇOSO-MG 

~a: ~ 9ot9s9o~ o~ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUN ICAÇOES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

·· .•... 

·-·-·- ... · . . _ 

· ..... 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLA ÇÃO DE d)N:(.EÚDO (SU JEITO.À V ERIFICAÇÃO) 

OF .29 0121DRMC-03~MC.PRO"C :s3000 . 065306/11 . 
1' __ ! __ !_ 
2' __ ! __ !_ 
3' __ ! __ ! _ 

-- :--h 
__ . __ h 

1 Mudou-se s Recusado 

2 Endereço insu ficiente 

Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 

r .,. . . 'A 

.. ~ 

'j_ ~Z.:Il 
• ~I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO f'OVo DE DOM VIÇOSO 
Rua Dom ferrão, 483, centro de Dom viçoso 

CNP J: 09.307.90410001-39 
E-mail: comunitariacol· 

Of. D.
0 002/2012 

ASSUNTO: Faz Encaminhamento 
SERVIÇO: Secretaria/ Associação 
DATA: 08/06/2012 

'lihoo. com. br 

Ilustríssimo Senhor Delegado, 

Pelo presente encaminho para apreciação de V. S'. documentos pendentes após 

análise e requeridos pela Nota Técnica ~ 98/2012/DRMC-03/MC, referentes ao 

processo fl
0 53000.0065306/2011-39, que trata de autorização da Associação 

Comunitária do Povo de Dom Viçoso, inscrita, no CNPJ n° 09.307.904/0001-39, para a 

execução de Radiodifusão Comunitária. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

8R.W. 8fL1JJ. ~ DF 

Atenciosamente, 

( ~ .::7'/ 
-A..).. A...r-""" 

VVander aulino 
Presidente da Associaçã C. do Povo de Dom Viçoso 

r 11 , . • 
-~ · : .. 

··" .. ,. . ; 

~!I 
.. 

1 

t. 
Ilmo. Senhor 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional de Ministério das Comunicações em Minas Gerais - Substituto 
BELO HORIZNONTE- MG 

I 
f·.· 

C/T 
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OFÍCIO DE Rt:GISTRO CIVIL E: 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso - MG 
Comarca de Ca·rmo de Minas 

Confere com o original que me foi 
exib ido. Dou Fé 

Dom Viçoso .2.~_/ _c;:,q_f 2:Qi2-

~~~~·?-#ff-/á-r><~ FERNANDA~fdW~'};~"~s)~ALKMIN 

Tabela no 1 -Lei 15.424 
de 30/12/2004 

Emolumento91 pi.l 3 1 C, 4 
Taxa fiscalização:....,e-41...J,Od_ 
Total: · -i.el..f.'t...~--

f{ 

) : 





Civil e Tabelionato 
IA ALVES DE ALKMIN 

.. 7.474~000 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVfl E 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso - MG 
Comarca de Carmo de fJlinas 

Confere com o or.iginal que me foi 
ex~bido. Dou Fé 

Dom Viçoso __ -!:....-á.._/_~_/~12-·--- / - ~ ~..c.:;12~ v~,..;..__ 
FERNANDA !'1ARC!A A!~~::J<M! !\' 

R~ G! ;;-rp .(\ rJ ~--: ~;~ -'\ 

Tabela no 1 ~ Lei 15.424 
de 30/12/2004 

Emolumento9t---fi'.JJ 3, .q Ã 

Tar.a Fiscalizaçao: .:P-/.1 ..J ,o J 
Tow: ... . .A:!,J •• A.t..s..f. ___ _ 
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Civil e Tabefionaro 
I' l'c$ , ,_ ' ''-< ::- v r.: ALKMIN 

:. · : ;(f\ 
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OFÍCIO DE REGISTRO CI V! l f:i 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso - MG 
Comarc a de Carmo de ~l!in as 

Confere com o original q :Je n1,9 fo i 
exibido. Dou Fé 

Dom Viçoso __ :!..__!_/ _::::>t;:; _/ .:3-:::?J2-

~~~;~'!.c"'L"o-çiJ,._&~éf__.f..-..-/:.'--. 
FERN A NDA I\1ARC!A4l?'LVES -A L K MIN 

R E(.; I f:'TPJ\!"1f)PI.\ . 

....--..... 
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Tabela no 1 -lei 15.424 
de 30/12/2004 

Emolumentosc P/1, i), 44 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POV~ DE DOM VIÇOSO 1.. ~/qnwol) . 

. Civil e Tabelionato 
Ofício de Regl~tro VES DE ALKMIN 

_ NDA MARCIA AL 
FtRNA REGlSTRAOO~G DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

oo rn Viçoso - . c 

- de Carmo de MIM:> comarLa · 
cEP. 37 .474-ooo 

ARTIGO 1. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM 
VIÇOSO, fica constituída uma associação comunitária, sem fins lucrativos, que se regerá pelo 
presente Estatuto e pela legislação específica. 

ARTIGO 2. A sede da Associação será a Rua Dom Ferrão, n° 483 , centro, na cidade de Dom 
Viçoso, CEP: 37474-000. 

ARTIGO 3. A Associação terá como objetivo a exploração e instalação de serviços de 
radiodifusão comunitária, com finalidade de dar oportunidade à difusão de idéias culturais. 
tradições. hábitos sociais da comunidade, formação e integração da comunidade nos aspectos 
de lazer. cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional, permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e do povo de Dom Viçoso, mediante 
concessão, permissão ou autorização que lhe outorgada por ato de poder público competente 
para a exploração dos serviços de radiodifusão, exploração que está sujeita e de acordo com a 
legislação específica. ~ 
PARÁGRAFO ÚNICO: Receberá o nome de RADIO COMUNITÁRIA COLINAS FM 

DOS SÓCIOS . 2 JAN ZOH 

ARTIGO 5. São considerados sócios todos aqueles que, sem 1mped~tos legais, forem 
residentes na área de atuação da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, mediante 
preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidade de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores desde que legalmente instituídas e sejam aprovados pela Diretoria 
e que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. 

ARTIGO 6. Ficam criadas duas categorias de sócios, a saber: 
1. Sócios Contribuintes: são considerados sócios contribuintes quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer 
importância por ela designada. 

2. Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham 
prestado relevantes serviços à Associação Comunitária do Povo de Dom 
Viçoso. 

ARTIGO 7. Terão direito a voto nas assembléias as de sócios: beneméritos e 
.. ;_ . 

.. ., .•; ·, • ..• ~.~. •·: ... · -
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· J obtunw00 
Representar ativa e passivamente a AssoC!ação judicial e 
extrajudicialmente, podendo para tal fim designar procurador; . ; . .. . .. 
Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrai: contas . 
bancárias, assinar convênios, contrair o~rigações, empré.stimos . e 
transigir desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 
Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação . .. 

ARTIGO 14. São atribuições do Vice-Presidente: 
I. Substituir o presidente emsuas faltas ou impedime:qtos; 
II. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente 
assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi o 
membro substituído. 

ARTIGO 15. São atribuições do Secretário: 
I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 

competentes atas; 
li. Publicar todas as atividades da Associação; 
III. Assinar correspondências da Associação; 
IV. Superintender os serviços de secre~~- iijij~~~~~~ 
V. Exercer no sentido de relações publi 

ARTIGO 16. São atribuições do Tesoureiro: 
I. Arrecadar e guardar sob os valores -e 

pertences da Associação; 
II. Cobrar e receber contribuições, d~nativos ou rendas evidas à 

III. 

IV. 

associação; 
Pagar todas as despesas, co:ritas, obrigações, assinando com o 
presidente os cheques e ordem de pagamento; 
Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: O tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice­
Presidente. 

ARTIGO 17. São atribuições do Diretor de Patrimônio: 
L Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel 

da associação; 
II. Elaborar e apresentar o relatório patrimonial a Assembléia 

Geral e Conselho Fiscal. 

ARTIGO 18. Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o desempenho de suas funções 
e respectivas atribuições. · 

- =-~-;,..... · -"":·'~ ... ,,.o=-•;: -..:>·· 

.,. ,_.., ' ..... - "" ~ ~ · .:~~- ; ~ ~ - - · 
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PARÁ GRAFO UNI CO: Somente terão direito a voto nas Assembléias o~ b:r:asileftos natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. . ' r 

ARTIGO 8. Os membros da associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 9. A associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geral, 
para um período de quatro anos (04), podendo ou não ser reeleita 
PARÁ GRAFO ÚNICO: Os membros da diretoria deverão manter domicílio ou residência na área 
da comunidade atendida 

ARTIGO 10. Os membros da diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: E vedado participar da administração membros que ocupem cargo 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 11. A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 
1. Presidente 
2. Vice-Presidente 
3. Secretário 
4. Tesoureiro 
5. Diretor de Patrimônio 

Ofício de Registro Civil e Tabelionato 
FERNAND/t MÁRCIA ALVES DE AUCMIN 

REGiSTRADORA 
Dom Viçoso- MG 

comorca cte Carrno de r:;1n<: s 
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ARTIGO 12. Compete a Diretoria Executiva: --
L Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutáfi4~ :S d~JJP~~~Õe 

da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; I · · . · · \.·~ · · · ~·. ~ 
li. Elaborar e apresentar anualmente à assembléia geral e Conselh 

Fiscal até vinte e oito(28) de fevereiro relatóri\fir4~~tado 
suas atividades, balanço patrimonial e a pre · · de contas 
exercício findo; 

III. Orientar toda a administração da Associação, 
IV. Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer 

v . 

Programação para acompanhar, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidas 
no artigo 3; 

, , ,···-·: 
.-; . . '• r~ . . ', ,,... ::,_ ,; ·: '; ~ ' 

Compete a diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de 
dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros. 

: ~ . ' . : . 

•' . : :·: 
. ' . . 

atribuições do Presidente: 
L Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são 

li. 

TTT. 

conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; \ 
Representar ativa e passivamente a Associação judicial e~ .. 
extrajudicialmente, podendo para tal fim designar procurador; ' 
Em coniunto com o tesoureiro. abrir. movimentar e encerrar co~:~~- .. 
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CONSELHO FISCAL 
... . ~ 

·' 

ARTIGO 19. O Conselho Fiscal compor-se-á de três (03) membros efetivos, cada urt:í ·dos quais 
com um suplente, eleitos a cada dois anos pela Assembléias Geral da Associação, podendo ser 
reeleitos. 

ARTIGO 20. O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos, podendo 
ser reeleitos. 

ARTIGO 21. Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições se 
remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 22. As Assembléias Gerais serão ordinários com reumao no dia trinta (30) de 
Novembro( 11) de cada ano, para eleger a Diretoria quando for o caso, aprovar as suas contas, 
eleger os membros do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

ARTIGO 23. As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 
Associação exigir o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes 
casos: reforma dos estatutos, eleição de nova diretoria, por renúncia de membros em exercício. 

ARTIGO 24. As Assembléias Gerais serão dirigidas Presidente da Associação que convidará um 
ou dois sócios presentes para servir de secretários, na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da Assembléia. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

rj~" ~~·; .li . I(' ... :· .• ~. 
! .. · .<~ .. ,. ', 'f"•"" . .... . , ' ". . .... . . . , .. ,..· 
I . . ..;.,r· IJ "'· ~ 

'l 4 j 7014 

ARTIGO 25. O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo (05) pesso 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações ide beneméri , 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ARTIGO 26. O Conselho Comunitária terá o fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos · · da Lei 
que rege a matéria 

PATRIMÔNIO 

.AEM 2455ü 
ARTIGO 27. O patrimônio social será constituído das contribuições aos seus so-cws aoações, 
subvenções, legados e do apoiQ=~ ,çJJlturaL r.ecebido.,.~-n?-s - "·~rogramas transmitidos pela Rádio 
Comunitária Colinas FM. ; \'f.:~.::. :,:·JF<. COU · \:.~qt · :~ 1·-: ~.-.' -._:.'·'._.,:· ,-;.' . ·, ~.<' ~, .9 

· 
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ARTIGO 28. A alienação, hipoteca, p@i.iB~~i;~~;.:~~-~4D4~~~~:s bens patrimoniais ::~nUlOt) ..J 
Associação somente poderá ser decida por aprovação da maioria absoluta ·dâ,:assembléia geral 
extraordinária, convocada especificamente para tal fim. ·.i .. ·;: · 

EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 29. O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de­
casa ano. 

ARTIGO 30. No fim de cada exerc1c10 social, a Diretoria fará elaborar com base na. 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado 
do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de resultados. 

LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 31. A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. 

ARTIGO 32. A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 33. No caso de extinção, competirá a Assembléia Geral extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o 
período de liquidação. 

ARTIGO 34. Em caso de extinção da associação competirá a Assembléia Geral 
extraordinária designar a que entidade serão doados os bens. 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 35. O estatuto desta associação poderá receber alterações, desde que mantidos os 
termos e condições inicialmente exigidos para outorga da autorização, devendo apresentar ao 
poder concedente para fins de registro e controle os atos que caracterizam as alterações 
devidamente averbadas ou registradas dentro de 30 (trinta) di~nta~)4<s\'íae1íti ação. 

~F.fH(f' . "" . -+t 

ARTIGO 36. Os casos omissos serão analisados pela Direto · ~g~;iva e encam ados a 
assembléia geral para apreciação. · \.(tJ 

1~ ~QU 
ARTIGO 37. Fica eleito o foro da Comarca de Carmo de Minas, Estados de Mina 
para qualquer ação fundada neste estatuto. 

ARTIGO 38. O presente estatuto entra em vigor a partir da data se seu registro. 

Dom Viçoso, MG, maio de 2007 . 

. ·. '.: ... . ; ·:i :.,7:<,ci~~~~~~:~!· em 18 de abril de 2012(. 1 I ' Uu <. 

\ ;, ~ i IA-"'~ · .-i··:L ':L•~.:J ·, '-- ~ .. v._..,_... -
.~.:. ' 1·_::d . Wanderley P ulino 

· : . - - · ,.
1 .c-:_. Presidente 

e.,~t-<-= <o _.~ ~ .-::L.. -t'&!ost i-z- ; ~-~ .......-;' .e<-o~~- J Á-~-~ 
~Lo [:...~ -~ 'V"-"~-~ .d--v .4-':> 6 ·'-" ;.J-: )Jf> fi. 7 0 , )..v . /,_;, . ;1-ü:' r-L-'t.. 
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CEP. 37.474-000 

vHCIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso- MG 
Comarca de Carmo de Minas 

Confere com o original que me foi 
exibido. Dou Fé 

Dom Viçoso _-d.Jb_/_9-_ç j~12.. 
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~!Um.J.lOt) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---------------------------------------------------------------------------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.307.904/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/09/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

CÓ.DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SÉCUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DOM FERRAO 

CEP 

37.474-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I NÚMERO 
483 

I MUNICÍPIO . 
DOMVICOSO 

I COMPLEMENTO 
CASA: DO GERALDINHO; 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 03/04/2012 às 12:32:02 (data e hora de Brasília) . 
[ Voltar ] 

1/1 

http :/ /wv.,rw .receita. fazenda. gov. brlpreparar Impressao/ImprimePagina.asp 03/04/2012 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 
CNPJ: 09.307.904/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais , refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) , objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda .gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:11:03 do dia 24/04/2012 <hora e data de Brasília>. 
Vál ida até 21/10/2012. 
Código de controle da certidão: 7BFB.4543.C28A.CEE6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

25/4/20 12 10:24 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS -

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 29/03/2012 

Negativa CERTIDÃO VAUDA ATÉ: 
27/06/2012 

NOME: ASSOCIACAO COMUINITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

CNPJ/CPF: 09.307.904/0001--39 

LOGRADOURO: DOM FERRÃO NÚMERO: 483 

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 37474000 

DISTRITO/POVOADO: MUNIÓPIO: DOM VICOSO UF: MG 

Certificamos não haver débito de res~nsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a !Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda nãa foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura púltlica ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de mwoentário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
tucllclal, divórcio, ou deJ:ãrtllha de bens na unlao estável e de escritura pública de doaçao de 

ens imóveis, esta cert· -o somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento f Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO I ~ÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de !Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:/ {www.fazenda.mg.gov.br). 

CÓDrrGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000089188349 I 

r_-:·w• .lt. (.( -- ._ ~rqp· 

l
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https://www2.fazenda.mg.go;v_br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?numProtocolo=___ 29/03/2012 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE DOM VIÇOSO - MG 
Rua Valdemar de Oliveira, 01 Centro 37.474-000 Dom Viçoso I MG. 

CNPJ: 18.188~268/0001-64 FonejFax: (35) 3375-1100 E-mail: prefdomvicoso@starweb.com.br 

Identificação 

Tributação Municipal 

Certidão Negativa 

Nome: .Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso -
CNPJ: n° 09.307.904/0001-39 

Endereço: Rua Dom Ferrão, 483- Centro- CEP: 37474-000 Dom Viçoso­
Início em: 18/02/2008 

Atividade: Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

Inscrição 
Controle: 000175 

Certifico de acordo com o despacho da seção de tributação da 
Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, exarado em 
requerimento protoco!l.ado nesta Prefeitura que revendo os rol's de lançamento, 
verifiquei que NADA É DEVIDO à Fazenda Municipal até a presente data, com 
referência ao IPTU~ Água, Esgoto, ISS, Alvará e taxas nos exercícios de 
03/04/05/06/07/08/09!ll.O/ll/12 que recaem sobre o contribuinte acima. 

OB S.: Esta certidão é válida por 90 dias 

O referido é verdade e dou fé, eu, responsável pelo serviço 
tributário de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, conferi, subscrevo e assino. 

I)()m Viçoso, 02 de abril de 2012. 

ll;~_ al~arf:;_L~ 
Supervisara do Cadastro 

CPF: 045.886.935.89 
Tributação Municipal 

Assinatura e Carimbo 

r; I"I\4Cl ,.... · :.JCO ""tr.iJW 
I tAI ; :isf~"" ~;. : "'.rttrtr~,... 
f . .. ·~~~;~( (W. ":' ·~~~ 
i 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N<> 000112012-11031904 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 
CNPJ: 09.307.904/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais , refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,21 2 de 24 de julho de 1991 , exceto para: 

-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social , transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art. 931 da Lei n° 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
fo i emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http:/ /www. receita. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 24/04/2012. 
Válida até 21/10/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

25/4/201 2 10:20 
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CAIXA ECONÔM ICA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0930790410001-39 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Nome Fantasia: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 
Endereço: RUA DOM FERRAO 483 CASA DO GERALDINHO I CENTRO I DOM VICOSO I 

MG I 37474-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/06/2012 a 04/07/2012 

Certificação Número: 2012060517362711007234 

Informação obtida em 06/06/2012, às 11:10:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

r .... "'"! · .,., ,. ~-. . 
a.-. .... • - ·•-•... : ~(. 

~ ~N J"\1 

lttps :I /www.sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf!F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaMatriz= 193 953. .. 06/06/2012 
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0 Civil e Tabelionato 
ALVE.S DE ALKMIN 
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,,,~OSI') • MG 
éarrno de Ni1E~S 
7.474-000 

OFÍCIO DE REGISTRO CIV 'il E 
TABELIONATO DE NOTAS 

Dom Viçoso - MG 
Comarca de Carmo de Minas 

Confere com o original que me foi 
exibido. Dou Fé 

Dom Viçoso _q_g;_/ _ O:?:._f ~~ 

-FERNANDA t"l R~IA ~LV~~k~ 
REGI;::-T!? l'\,<V"\R A 

Tabela n° 1 -Lei 15.424 
de 30/12/2004 

Emolumentoac B:fl 3 1 44 
Taxa Fiscalizataos Jftt ; , o..:>, 

Total:.__ .{2ft 4 , ~ ( 
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MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERliDÃO DE ANTECEOENTES CRIMINAIS 
N° 16026012012 • DPFNAG/MG 

ANA PAULA DE MOURA LEITE SOUZA, Escrivão (ã) de Policia Federal , . 
. ' . . 

lotado(a) e em exercíció no(a) DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM 

VARGINHA- MG, no uso de suas atribuiçõe.s, atendendo a requerimentà · 

. do interessàdo e com observância aqs termqs do art. 14 da lnstr.ução 
' ' 

Normativa no 005/2008 ~ OG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data NÃO 

GONSTA registro de antecédentes criminaiS" em nome de 

WANDERLEY*F,'AULINO, naci6~alidade brasile.ira, filho(~) de SEBASTIÃO 
. . 

VICENTE PAULINp e ROSA MARIA PAULINO , nascido(a). aos 

'í 06/08/1 §76, natural de D.OM VIÇOSO/MG, DocufDento de Identificação 

M9247448 SS.P/MG . 

Observações: 

' ' 
1) Esta certidão foi expedída com base nos dados infprmados e somente será válida com a 
apresentação de documento de ídentificação para confirmação dos dados; 

·. 2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 
·Polícia Federal , ·no endereço (http://wvyw.dpf.gov.br); 

~) Esta certidão :é válida por 90 dias. 

' . .._ 

\ I . 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 128596 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

WANDERLEY PAULINO, ou vinculado ao CPF: 073.600.586-27, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de -1-a ·I·Rsh1·RGi , 6e~ã0..-iltJ€1ieiá ria 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; F· .... ··· ··, · .... 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(trê )J~m~s: apÓs - ~ 

sua ex pedição. . 

f) esta Certidão tem a mesma val idade da emitida diretamen,te ~ l cfã~ 1 ~1~ 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem cor-rf confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h53, 29/03/2012. 

Endereço : Av . Álvares Cabral, 1807 - Ba irro Santo Agostinho, CEP : 30 170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone : (3 1) 2129-6502. e-Mail : nucju .mg@trfl.jus.br 

r 1:1gc; 1 u1 1 

http ://www.trfl .jus.br /servi cos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=M G&nome=W ... 29/03/201 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 559012 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

WANDERLEY PAULINO, ou vinculado ao CPF: 073.600.586-27, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

~ . :f'' - . 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1r·· . · : · -~ -.c•· •· . 

Brasília - DF, 14h24, 28/03/2012. , "\J,r .. . ' ,.., ' ~ · ~ , ·"\. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos T ri bu nais Super iores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Mail: secju@trfl .jus.br 

1 4 JAN 1:1.~ 
' 

http: //www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=.. . 28/03/2012 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: WANDERLEY PAULINO 
r Q~'Mc .. 8 

Registro Geral: M- 9247448 I Fls.: o 5 \PC 

~~i 
Nome do Pai: SEBASTIAO VICENTE PAULINO ~!UoiJlOt) 

Nome da Mãe: ROSA MARIA PAULINO 

Data de Nascimento: 06/08/1976 

Naturalidade: DOM VICOSO I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 56 min ., 
n o sistema de informações policiais da Polícia Civ il do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antec edente criminal foi e n contrado 
em desfav or da pessoa a c ima qua lificada. 

Belo Horizonte, 28/03/2012 

O~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENrtCA_G....,~-~~'~'~~~~G--..~ 

Número de Controle: 5548322 I ~ (fJ 
í~ J~~ 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] t 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleito r abaixo qualificado. 

Eleitor: WANDERLEY PAULINO 

Inscrição: 102889480213 Zona: 75 Seção: 35 
Município : 44555- DOM VIÇOSO UF: MG 

Data de Nascimento : 06/ 03/ 1976 Domicil iado desde: 11/ 03/ 1992 
Filiação: ROSA MARIA PAULINO 

SEBASTIAO VICENTE PAULINO 

Certidão emitida às 15 :30 de 28/ 03/ 2012 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pág ina do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto: //www.tse.jus.br, por meio do código 

+ TD9.AHJ4.UNLH.SDH4 

r 

1 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 28/03/2012 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: WANDERLEY PAULINO 

Inscrição: 102889480213 

Município: 44555 - DOM VIÇOSO 
Zona: 75 Seção: 35 

UF: MG 

Data de Nascimento: 06/03/1976 Domiciliado desde: 11/ 03/ 1992 
Fil iação: ROSA MARIA PAULINO 

SEBASTIAO VICENTE PAULINO 

Certidão emitida às 15 :29 de 28/03/2012 

Res . ~TSE no 21.823/2004: 
"O concei to de qultaça:o eleitoral reú ne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto, salvo quando facu ltativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os traba lhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitora l e na:o remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polltlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em ju lgado; 
Interdição por Incapacidade civ il absoluta; condenaçao crimina l transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibi lidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

8JQU.3M+0.ZKEF.HSWE 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confi rmada na página do 
Internet, no endereço : htto: //www .tse.jus.br, por meio do código 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

l 

http :/ /www. tse.j us. br/ certidaoq uitacao/ emissaoCertidaoQui tacao .do 28/03/2012 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE-ANTECEDENTES CRIMINAIS 
W 16026952012-· DPFNAG/MG 

ANA PAULA DE MOURA LEITE SOUZA, Escriv§o (ã) de Policia Federàl , . . 

lotado( a) e em exercício. no( a) DELEGACIA ·DE POLICIA FEDERAL EM 
' I I . 

VARGINHA- MG , ·nü uso 'de suas sltribuições, atendeAdo a requerimento 

do interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

·Normatiya no 005/2008- DG/DPF, CERTIFICA , apó~ .pesquis,~ nÓ Sistema 

Nacional de lrifo 'rmações Criminais- SINIC , que até a ·presente data NÃO , -
~ ' . 

CONSTA r·eg istro_·. d ~ antecedentes c rim i n ai$ em nome de 

MARLENE*APARECipA*DOS*SANTOS, Jlacionalid·ade .brasileira, filho( a) 

de HELIO VI10R DOS SANTOS e j RENE SILVA DOS SANTOS , 

nascido(-a) ao? 08/12/1968, natural de DOM VIÇOSO/MG , Documento de . 

ldenúficação. MG11659797 SSP/MG . 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confi rm ada na página do Departamento de . 
_Pol ícia Federál, no éndereço (http://www.dpf.go':' .br) ; · \~:_ ., ~ 
3) Esta certidão é vá lida por 90 dias. 

I . . 

ANA PAUL OURA L I"TE SOUZA 

ESCR . o (Ã) DE POLIG A FEDERA~ . 
SEGUNDA ClASSE- Mat. no 00.16455 

' DPFNAG/MG 

' - -

r · 
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~imprimi!· 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 128593 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARLENE APARECIDA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 040.030.286-

19, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de -1·a- lnstâAGia7..SeçãG-Judieiária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilid ade do solicitante da 

Certidão, devendo a t itularidade ser confe r ida pelo interessado e 

destinatário ; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá".:g~i~na:;:_:d~~~l 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg .ju~.f~ ~: , .:--

d) válida por 30 (trinta) dias; ~~.~ • · ·~ 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até (três) m~ após a 

sua ex pedição . 1 ~ j~U'~ 
f) esta Certidão tem a mesma val idade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do de\~inatário co'nferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na pág ina eletrônica da Justiça fed eral. 

Belo Horizonte - MG, 15h53, 29/03/201 2. 

Endereço : Av. Álvares Cabral, 1807 - Bai rro Santo Ag ostinho, CEP: 30 170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (3 1) 2129-6502. e-Mail : nucju.mg@t rfl.jus .br 

http: / /www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=M... 29/03/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 559005 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

MARLENE APARECIDA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 040.030.286-

19, 

N A DA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) vál ida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f ) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como ~c~O!J· ~·~~.w.~~ 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl.~·· ~ ~rs~ . ~~ 
. r -~ ::r.~ Cf'' •' ,·, ' . · ')~~ ..... 

Brasília - DF, 14h23, 28/03/2012. , . .• - .. 
1

, ~ . 

Endereço : SAU/ SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tri buna is Superiores.CEP : 70070-900 Brasí lia/ DF. 
Fone: (6 1) 33 14-5225. e-Mai l : secju@trfl.jus .br 

1 4""-lU' ~ 

http:/ /www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=... 28/03 /2012 



.POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 

Registro Geral: MG - 11659797 

Nome do Pai: HELIO VITOR DOS SANTOS 

Nome da Mãe: IRENE SILVA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 08/12/1968 

Naturalidade: DOM VICOSO I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 54 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 28/03/2012 

\ 
D~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊ~,;,~~·;· · ~ 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICA~~Q~ · · . ~~ 

Número de Controle: 5548290 1•~ 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: ' 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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• 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 

Inscrição: 083936640256 
Município: 44555 - DOM VIÇOSO 

Data de Nascimento: 08/12/1968 
Filiação: !RENE SILVA DOS SANTOS 

HEUO VITOR DOS SANTOS 

Zona : 75 Seção: 21 
UF : MG 

Domiciliada desde: 28/07/1988 

Certidão emitida às 15:41 de 29/03/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
~o conceito de quitaç.!o eleitoral reúne a plenitude do oozo dos direitos po lfttcos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e n.!o remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestaçao de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturallza<;ao por sentença transitada em julgado; 
interdiçao por incapacidade civil absoluta; condenaç!o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de cumprir obrlgaç.!o a todos imposta ou 
prestaç.!o alternativa; condenaç.!o por Improbidade administrativa; conscrlç.!o; Inelegibilidade; e opç!o, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta cert idão de auitacão eleitoral 
Tribuna l Superior Eleitora l na 

PMQ+.EEH3.ESH/.YBVO 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do código 

http ://www.tse.j us.br/ce1iidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 29/03/2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal ele itoral, 
transitada em julgado, pa ra a eleitora abaixo qua lificada . 

Eleitora: MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 

I nscr ição: 083936640256 Zona: 75 

Mun icíp io: 44555- DOM VIÇOSO 
Seção: 21 

UF: MG 

Data de Nascimento : 08/ 12/1968 Domiciliada desde: 28/07/1988 
Filiação: !RENE SILVA DOS SANTOS 

HEUO VITOR DOS SANTOS 

Certidão emitida às 15:42 de 29/03/20 12 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pág ina do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto :/fwww.tse. jus.br, por meio do código 

ZHCM.WIPN.XBLZ.HWR9 

r .,. . . 
"· •· ...... "" 

l 4. JA~ 
L 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 29/03/20 12 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10283762012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de FRANCISCO*ROSINEI*PINTO, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de VICTOR PINTO e MARIA NAZARE PINTO, nascido(a) aos 19/07/1976, 
natural de SAO LOURENÇO/MG, Documento de identificação M8378403 SSP/MG, CPF 
032.844.616-55. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e semente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados conetamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias . 

Brasília-DF, 13:43 de 28/03/2012 



~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 128579 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO ROSINEI PINTO, ou vinculado ao CPF: 073.600.586-27, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1-a~:t-nstâneia ~-eÇ udlciárcia, 
. --... -· 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pági~n~a ..ld;;~.W..,..~.., 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jtmg.ju~r).;N.:O ~~L~ •• " .,. .. . 
d) válida por 30 (trinta) dias; . . 1 -.-rrf, ;'· i. 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até (três) ar ós a 

') l J ? ~ 1 
sua expedição. .- ,_ tt L· 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do del tinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h50, 29/03/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP : 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail : nucju. mg@trf1.jus. br 

http ://www.trfl .jus.br/servicos/ce1iidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=F... 29/03/201 2 
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~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 558944 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO ROSINEI PINTO, ou vinculado ao CPF: 073.600.586-27, 

N A DA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, b~'é'5tn·~ ~ênfirm~·r a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TlF.l,~. ~~ : . , • .. ... 

Brasília- DF, 14h19, 28/03/2012. 

Endereço : SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP : 70070-900 Brasília/ DF. 
Fone : (6 1) 3314-5225. e-Mail : secju@trfl.jus . br 

. 2 ~~'1 

http :/ /www.trfl.jus.br/servicos/ce1iidao/trfl _ emiteceliidao.php?orgao=TRF 1 &nome=... 28/03/2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral , verificou -se NÃO CONSTAR registro de condenação crimina l eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qual ificado . 

Eleitor : FRANCISCO ROSINEI PINTO 

Inscrição: 109667120230 Zona : 75 

Município: 44555- DOM VIÇOSO 

Seção : 35 

UF : MG 

Data de Nascimento: 19/ 07/ 1976 Domiciliado desde : 04/04/ 1995 
Fil iação: MARIA NAZARE PINTO 

VICTOR PINTO 

Certidão emitida às 14:30 de 28/03/ 2012 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na pág ina do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço : htto ://www.tse.jus.br, por meio do código 

1FFK.7PXC.GT9C.P620 

http :/ /www. tse.j us. br/ ce1iidaoquitacao/ emissaoCertidaoCrimeElei toral. do 28/03/2012 
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• 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor : FRANCISCO ROSINEI PINTO 

Inscriçlo: 109667120230 
Município: 44555 - DOM VIÇOSO 

Data de Nascimento: 19/07/1976 
Filiaçlo: MARIA NAZARE PINTO 

VICTOR PINTO 

Zona: 75 Seçlo: 35 
UF: MG 

Domiciliado desde: 04/04/1995 

Certidlo emitida às 14:31 de 28/03/2012 

Res. ·TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestaç~o de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.~ 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturaliza~o por sentença transitada em ju lgado; 
in terdição por Incapacidade civil absolu ta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenaç~o por improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral 
Tribuna l Superior Eleitoral na 

WFJP.JQ6C.ZHPO.QREW 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Internet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do código 

( 

l 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQtJ;itacao.do 28/03/20 12 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: FRANCISCO ROSINEI PINTO 

r ~f(..MC ... 

Registro Geral: M- 8378403 I P.s.: 37 O<Y~ 
~~~cz~ ~ 

Nome do Pai: VICTOR PINTO '~· ~ 
~!fJmuG0 

Nome da Mãe: MARIA NAZARE PINTO 

Data de Nascimento: 19/07/1976 

Naturalidade: SAO LOURENCO I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 50 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 28/03/2012 

Autoridade Policial: 

Dr'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

, DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIF~!~J;;i, 

Numero de Controle: 5548250 I :,, · ,\W. 
. 1 4 J~~ 1 ! 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] ~ 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 10283202012 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
VALKIRIA*IMACULADA*DE*PAULA*ALVES, nacionalidade brasileira, filho(a) de PEDRO 
DE PAULA SOUZA e ANA ELIZA PEREIRA DE PAULA, nascido(a) aos 27/07/1981, natural de 
SAO LOURENÇO/MO, Documento de identificação MG 11766523 PC/MG, CPF 045.886.936-89. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 13:41 de 28/03/2012 r. '\~ ' , ~~, . \] . 

l ~ J~ ~ í'; 1! 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 128575 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALKIRIA IMACULADA DE PAULA ALVES, ou vinculado ao CPF: 

045.886.936-89, 

NADA C O N s T A na Justiça Federal de< ti'! ~rmstâ1<1cí'a'r>8eçã-e.!9 trdioiária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão exped ida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); ( ' -

d) válida por 30 (trinta) dias; • . 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) ~éses "a-pós a 

sua expedição. . l r.J.~. "'~ ;:14 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no ba\jb da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatt _io conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h50, 29/03/2012. 

Endereço : Av . Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP : 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502 . e-Mai l: nucju.mg@trfl.jus.br 

http ://www.trfl .jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php ?orgao= MG&nome= V. .. 29/03/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 558778 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

VALKIRIA IMACULADA DE PAULA ALVES, ou vinculado ao CPF: 

045.886.936-89, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem cor con.fjrmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. _ 

- . 
~, .... ,.. 

Brasília- DF, 14h07, 28/03/2012. \ ~ 

Endereço: SAU/ SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP : 70070-900 Brasília/ DF. 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Mail: secju@trfl.jus .br 

'J. ~~; : 1 

L 

ra.gc 1 u1 1 

http://www.trfl.jus.br/servicos/celiidao/trfl _ emitecertidao .php?orgao=TRF 1 &nome=... 28/03 /2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consu ltando o cadastro eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral , 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada . 

Eleitora: VALKIRIA IMACULADA DE PAULA 

Inscrição: 132446210299 Zona : 75 
Município: 44555 - DOM VIÇOSO 

Seção: 47 

UF : MG 

Data de Nascimento: 27/ 07/ 1981 Domiciliada desde: 06/ 05/ 1998 
Filiação : ANA ELIZA PEREIRA DE PAULA 

PEDRO DE PAULA SOUZA 

Certidão emitida às 14:33 de 28/ 03/ 2012 

lt 
Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: btto: //www. tse.jus.br, por meio do código 

GFN+.EXXT.ESOL.4ZS/ 

'• 

' 

http :1 /www o tse.jus o br/ certidaoqui tacao/ emissaoCertidaoCrimeEleitoral. do 28/03/2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo_ com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21 23/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data . ' 

Eleitora: VALKIRIA IMACULADA DE PAULA 

Inscrição: 132446210299 
Município: 44555 - DOM VIÇOSO 

Zona: 75 Seção: 47 
UF: MG 

Data de Nascimento: 27/07/1981 Domiciliada desde: 06/05/ 1998 
Filiação: ANA ELIZA PEREIRA DE PAULA 

PEDRO DE PAULA SOUZA 

Certidão emitida às 14:34 de 28/03/2012 

Res.·TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o reou lar exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e nao remitidas, excetuadas 
as anistias lega is, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos. " 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalizaçl§o por sentença transitada em julgado; 
ln terd lçc!o por Incapacidade civil absoluta; condenaça:o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenaça:o por improbidade administrativa; conscrlçao; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igua ldade. 

Esta certidão de gujtacão eleitoral 
Tribunal Superior Eleitoral na 

NVIE.PHAL. EALJ.GGJV 

é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada n~ página do 
Internet, no endereço: htto:flwww.tse. jus.br, por meio l!o código 

.. 

tt 

)f.,. X 
"'JWTTIII' CfJfft 

Cf': · ~ - ~.,~ 

http: //www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 28/03/2012 
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POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: VALKIRIA IMACULADA DE PAULA ALVES 

Registro Geral: MG - 11766523 

Nome do Pai: PEDRO DE PAULA SOUZA 

Nome da Mãe: ANA ELIZA PEREIRA DE PAULA 

Data de Nascimento: 27/07/1981 

Naturalidade: SAO LOURENCO I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h. 50 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil ,do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfav or da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 28/03/2012 

Autoridade Policial: 

Dr'l LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ~,-·:.~ ·,~ 

Número de Controle: 5548241 l .. · . (9r .. 
Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 

Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] l 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 



·o 

I. 

MINI~TÉRIO''oAJUSTIÇA . .. • . 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CE~TIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
W 16567882012 • DPFNAG/MG 

. I 

. ~ · 

ANA. PAU,LA DE MOURA LEITE SOUZA; Escrivão (ã) de Policiá FederaL 
I 

lotado( a) e em exercício no( a) DELEGACIA DE .POLICIA FEDERAL EM ' 

VARGINHA- MG, no uso de Sl)as atribu ições, atendendo a requerimento 

do · inter~~sado e com ob~ervâ.ncia aos termos ~o art . 14-da lfstrução 

. Normativa no 005/2008- DG/DPF, CERTIFICA, ap6s Pl3Squisq no Sist~ma 
' . . . ' . ~ 

· Naçional dé Informações Criminais - SINIC, que até a' p~esente data NÃO 

CONSTA registro -de an-tecedentes, crim.i·n.ais em norri.e de 

ELIZANGELA~MARIA*-DA*SILVA ~ nacionalidade brasileira, filho1a) de 

josE NIL TON DA SILVA e MARIA VILMA DÀ·. SILVA, nascido(~) ao$ 
.... \ ' 

31/12/1979 , natural deSÃO LOURENÇO/MG, Documento d,e Identificação 

MG1 0701351 .SSP/MG, -CPF-044.969.32G-01 . . 

Observações: 

' . 

I 
I 

1) Esta certidão foi expedida com base no~ dados ·informados e somente será vá li d~ com a 
apresentação de· documento ele identificação para confirmação dos dados; • · 
2) A àutenticidade desta certidão ôEVERÁ ser confirmada na página do D~ par:tam.erito de 
Polícia Fed~ral , no endereço (http: //www.dpf.gov . ~r) ; 

3) Est9. certidão é válida por90 dias . . . . . 

l . 

' I .-

. ' · 

' ' 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

ELIZANGELA MARIA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 044.969.326-01, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. \ 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Jud iciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com . base nq 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante dá . .. 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado\ e 

d esti natá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

• da Seçã't> 

• 
~ 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a ~ 
sua expedição. . 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente ~b~~~~df . 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatári co~ri ~ ... . ~ ·: · . • ,·--f 
titularidade do número do CPF informado, bem como onfirma7/f){ ~~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. .• , ~~· · 

Belo Horizonte - MG, 15h54, 29/03/2012. 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807 - Ba irro Santo Agosti nho, CEP: 30 170-001, Belo Horizo nte-MG. 
Fo ne : (31) 2129-6502. e-Mai l: nucj u.mg@trf1.j us .br 

http:/ /www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=E... 29/03/2012 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 558996 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

ELIZANGELA MARIA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 044.969.326-01, 

N A DA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, co.m base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do so.licitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da P Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 
r~,_-~-··-.(--.---~ J/--, .. 

Brasília - DF, 14h23, 28/03/2012. 

1 
. "" .-\~i.\\/; .. 

't ' J~í í~ 
Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tri buna is Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/ DF. 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Mail: secju@trfl.jus.br 

http: / /www.trfl.jus.br/servicos/cetiidao/trfl _ emitecetiidao.php?orgao=TRF 1 &nome=... 28/03/2012 



POLÍCIA 
CIVIL 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: ELIZANGELA MARIA DA SILVA 

_,.. 

Registro Geral: MG- 10701351 k <O~MC, o 
'Fls.: J 07 tY~ 

Nome do Pai: JOSE NILTON DA SILVA ~~ A ~q, ' ~ 

Nome da Mãe: MARIA VILMA DA SILVA 
~~o 

Data de Nascimento: 31/12/1979 

Naturalidade: SAO LOURENCO I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

• 
ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, âs'13 h. 52 min., 

no sistema de informações policiais da Polícia C1v il do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente crim~nal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 28/03/2012 ' ' IJ~ 

ff·: ~~~~( .... · .... .;. . 
.:' '\ r ~ 

~ · .... ,, 

't . j ' ' 
Autoridade Policial: 

~ 

O~ LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5548273 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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.JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de aconJo com os assentamentDs do Cadastro Eleitor:al e com o que dispõe a R.es.-TSE n° 2.1.823/2004, a 
eleitora abaixo QUZilifialda ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitorat na preses'R dzlta. 

Beitnra: EUZANGB..AMAJUADASRVA 

Inscrição: 10M62470248 
Munldpio: 44555 - OOH VIÇOSO 

Data de Nascimento: 31/U/1979 
Aliação: MARIA VIlMA DA SILVA 

JOSE HilTON DA SILVA 

Zona: 75 Seç.Ao: 20 
UF: MG 

Domidllada desde: 08/02/1996 

Certidão emiHda às 15:41 de 07/06/20U 

Res. -TSE no 21.823/20!M: 
•o conceito de quitlçio .-~ .redN .a .p.wtude elo 90110 dos~ polbcol, on.gv&at-..--rcic::io.4o 1IIIOCo. ulvo.quandot.cu.ltit:Not o atandinwnbl 1 convoc<~çÕti da 
Justiça Eleitoral para auxftiar os trabolhos rdotl-liO ploeib>, a ll:lcxiJtincio de multH aplic:adu, em~ clellnithto, pela Jt.w~ ~I enio remitida•, excetuadas 
as anistias le9ais, e a reoutM ~de- de campanha oleitonl, qa-'> •-clecaadlil....._ • 
A plenitude do gozo de di-~ decorno da ._-._de peof• ele .-h '*' ; -de~-~ ~t.do em julgado; 
interdição por lncapac:u.de civil abalofut:r, eondenaçio criminal tJ'ans:bfh ent ~ ~ clunnm: MUJ efeit:ae; ~WCUA ft c::um9rir ~io a todO!: impos~ ou 
p~titõlçào a ~!emotiva; conden;oçio por itnp<oi>IQdc -; ~ ~ eopçio, em """"P', pelo-de ~e. 

Esta çertldio de oulta<;io elejtçnpf é expedida gratuitarnerlb!. Stm Mltenticidade poderá ser confirmada na pag1na do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto://www. tse.jus.br, por melo do código 
PL+S.FZNV.J3YN. V7X4 

• •. 

··. ~ 

http :/ /www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao_do 7/6/2012 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, COil5l.lllando o cadastro eleibxal, Yelttlcou-5e tCÃO OONSTAR registro de ~ a1mlnal eleitoral, 
transitada em julgaOO, para a eleitDra abaixo q1111ifirada. 

Eleitora: FJIZANGEI.A MAIUA DA SILVA 
Insalção: 10966247'02INI Zona: 75 Seção: 20 
Município: 44555 - DOM VIÇOSO UF: MG 

Data de Nasl:lmt!fltl>: 31/12/1<n9 DomldBada desde: 08/02/1996 
Filiação: MARIA VIU4A DA SILVA 

JOSE ffD._TOH DA SR.VA 

Certfd'io emtida às 15:39 de 07/06/2012 

Esta certidão de crime! eleiton!;. é expeclda gnrtuitamente. Sua ~d...te poder<i sercooommacla na pá<Jiná do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htto:// www.tse.jus .br, por melo do código XHJH.SJL6.MG+H.CZLK 

• 
ciJ· 
I 

r ... , .. " , . 

. , ~.p& 
" v~ . 

http :1 /www .tse.jus.br/certidaoqui1acao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 7/6/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIOftAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE MINAS G.ERAIS 

Avenida Afonso Pena, no 1270 - Térreo (ECT)- Centro 
CEP: 30.130-900 

Belo Horizonte /MG 



.J 
.• ( 

, "'!. 

Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 
Rua Dom Ferrão, no 483- Centro 

CEP: 37474-000 
Dom Viçoso/MG 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

.o. M f" 

Número: 53000.065306/11 Localidade/UF: Dom Vicoso/MG 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estuto: Fls. 04 a 09 (precisa corrigir o registro) 
Ata de Fundação: Fls. 1 O e 11 (precisa corrigir o registro) 
Ata de Eleição: Fls. 12 e 13 (precisa corrigir o registro) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

Manifestações de apoio: Fls. 30 a 39 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 28 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residF-na áre'"':'T 
1.. -,, 

9. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonme o cas4. 

1 
1'' ... \, Sim .. 

Fls. 28 v ':' .. ,, "-

10. 

Doolornção, '"'"''' polo repc.,ootocte l•gol, '''"' o'"'"''' cão é pre,odorn '' qool "" m:~ 1• '' . 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de \ e ão , 1 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros. de sócÍ · Cf1;' · Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? l -

Fls. 28 \. 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 03 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validade: 25/11/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Wanderley Paulino 001.111.111-11 
Presidente Sim Sim Sim 

Marlene Aparecida dos Santos 002.222.222-22 
Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Valkiria Imaculada de Paula Alves 003.333.333-33 
Secretário Sim Sim Sim 

Franéisco Rosinei Pinto 
004.444.444-44 

Tesoureiro _ s'im Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/11 Localidade/UF: Dom Vicoso/MG 

Entidade: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Elizângela Maria da Silva 
005.555.555-55 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Patrimônio 

Relação contendo o nome dos associados: Fls. 14 
Comprovante de pagamento de taxa: Fls. 29 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/2011 , o processo foi 
instruido pela análise jurfdica. 
É o relatório. 
À Consideração Superior. 

f i' I 

r:Jle,wc:W-d#. 
~anda Lellis Fernandes 

(Analista) 

---
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Ofício n° 454/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 22 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
WANDERLEY PAULINO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Povo de Dom Viçoso 
Rua Dom Ferrão, no 483 - Centro 
37474-000 Dom Viçoso- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.065306/2011-39. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.065306/2011-39, na 
localidade de Dom Viçoso I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°404, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. .. 
2. · Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Q,e 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebiment~q~ o"áeotnpanhà,'\l 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça to o-s: oS" pontos· acillf~ ~ 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as resp stas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. . . 

' ' 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, :por igufJ & o do, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos caso~ de eme~a ou 
de calamidade pública, regularmente comorovados, desde que a requere~e apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

\ 
.......... ~ 

OSINHO 
nicações em Minas Gerais 

2 àe2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 404/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.065306/2011-39 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Asspciação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom 
Viçoso I MG, protocolizado em 20/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.0 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

2. 
pendências. 

·.L 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se· a necessidade de s eamento das referidas 

l 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
GRV/DRMC-03/MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 22 de junho de 2012. 

GRY/53000.065306/20ll/DRMC-03MC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação é 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma ~ 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de S 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: S 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; .S 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas O! (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; ~ . --, --~-,-----·~ 

. 

5 

s 

.s 
d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, :D rrteeida. pe~e fabricant , com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e e pec:1~1;~ s técnicas d< sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou ~lípti ,. e vem ser apre ~entadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, con 'me disposto no ubitem S 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao n odeio e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de lnfor · ações Técnicas. · 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a S 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do S 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'', da Norma n° 0112011. ,. 

GRV/53000.065306/20!1/DRMC-03MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
., 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de s 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 0112011, apresentada com as assinaturas do profissional s 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação s pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 0112011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
~ conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 

5 regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

. ... 
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DATA DE POSTAGEJ_ 

CORREIO< i A VISO DE 
. ·. · · j RECEBIMENTO AR 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

WANDERLEY PAU LI NO- REP.LEGAL DA ASS. 
COMUNITÁRIA POVO DE DOM VIÇOSO 
RUA DOM FERRÃO 483 
CENTRO 
37474-000 DOM VI~OSO-M(.; 

RQ 59087497 5 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO OAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _ !_/._ 
2' __ ! __ !_ 
3' _ ! __ ! _ 

-- __ h 

--:--h 
__ . __ h 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICA 

OF.454/2012/DRMC-03-MC.PROC.53000.06530 /20 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou·se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Não procurado 

3 Nc'lo existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 

!~;~~~-~~- ~- t}v 
'li . -r 't , ~: ~ ./ 

' 2 4 A l ~h 

L. 



o 

c/T 

DOM VIÇOSO, 30 de julho de 2012. 

Ilmo Sr. 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO. 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais. 
Avenida Afonso Pena, 1270- Térreo 
30.130-900 - Belo Horizonte/MO. 

Referências: 
-Processo nr. 53000.065306/2011-39 
-Oficio nr. 454/2012/DRMC-03/MC 
-Nota Técnica nr. 404/2012/DRMC-03/MC 

M if·~IBTt:RiO D.ü. 8 COM Ut·~iC:.~. ç:;JE8 
BR.U. 8fLI.il.- DF 

53000 03777S/2fH 2 ~32 

DRI\iC!'i!!tG 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de DOM 
VIÇOSO/MO, vem á presença de V.S.a. apresentar projeto de aprovação de 
locais e equipamentos. 

Cordialmente, 

,. 

L 



DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO 
DE DOM VIÇOSO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de DOM VIÇOSO/MO, que o horário de funcionamento pretendido 
será de 06:00 hs às 24:00 hs, conforme solicitado no sub item 12.1, alínea "i" 

' __~ da Norma Nr.Ol/2011. 

DOM VIÇOSO, 30 de julho de 2012. 

o 

RePtesentante Legal 



o 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 30/07/2012, na estação transmissora da 
ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada em DOM 
VICOSO/MG, na Rua Dom Ferrão, 483 - Bairro Centro, atende ao 
Regulamento sobre de Radiofreqüência entre 9 KHz e 300 GHz. Aprovado 
pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 10 
subsequente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 
prevê o mencionado Regulamento. 

DOM VIÇOSO, 30 de jullio de 2012. 

fi ., 
'f ., • '\ I ;l 

'l 4\f;-,4 
.. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO 
DE DOM VIÇOSO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
cidade de DOM VIÇOSO/MG, que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá 
imediatamente as suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo 
estipulado pela AN ATE L. 

DOM VIÇOSO, 30 de julho de 2012. 

Reí)l'\;sentante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Dom Ferrão, 483, nc)c cidade de DOM 
VIÇOSO, Estado de Minas gerais, CEP 37.474-000, correio eletrônico (e-
mail): __________ _ 
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DECLARACÃO 

Declaro para fins de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO 

DE DOM VIÇOSO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de DOM VIÇOSO/MG, que na ocorrência de interferências 

prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas às transmissões 

imediatamente até que sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 

competências ftscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel, conforme o 

disposto no subitem 12.1, alínea "b" da Norma Nr.Ol/2011. 

DOM VIÇOSO, 30 de julho de 2012. 

Represbntante Legal G ~".;.. -.;"~•. . 
'! fi1~ 

Endereço para correspondência: Rua Dom Ferrão, 4tb, na cidade de DOM 

VIÇOSO, Estado de Minas gerais, CEP 37.474-000, correio eletrônico (e-
mail): __________ _ 



o 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de DOM VIÇOSO/MO, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, baseado na Portaria Nr.l141/GM5, de 
05 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações. 

Três Corações, 30 de julho de 2012. 

r"',. ;-._ . 
' ·' . 1 -~ ) ' l j • " 

Eng. Cândido Henrique Pe eira de Freftas 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro para fms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de DOM VIÇOSO/MG, atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o 

· _/ contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância 
da estação transmissora em nenhuma direção. 

Três Corações, 30 de julho de 2012. 

,Q 

· -~---

'"' 

Eng. Cândido Henriq e Pereira de Freitas 
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DECLARACÃO 

Declaro para rms de comprovação perante a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM 
VIÇOSO, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
DOM VIÇOSO/MG, atende ás condições exigidas no item 19.2.5.1. da Norma 
nr.Ol/2011. 

Três Corações, 30 de julho de 2012. 

r' 

Eng. Cândido Henrique Pereira de Freitas 
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FORMULÁRI0 DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS ~/umu00 
PROJETO TÉCNICO . . . .· . . . ' : ; .. . .· 

'.:. '; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. ,: . Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Departamento de OUtorga de Serviços de Comunicação Eletroilica 

I- SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

. ·, . . 

. . ~ · . . 

. . ;·-

IA! sI s lolcl 1 jAjçiÃJol jcjojMiuiNI I ITIÁIRI I !AI jnjoj 1 Pjolvlo'l I»IE 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

l»lo!MI lviiiçlolslol I I I li joj9I3IOI7·I9Joi,4IOI ·ololtl3 .l9l 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

lcloiLIIIN!Aisl IFIMI I I I I I I I . I l · I . I .I ~ .I ·I · f I 
3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE .. ( 

LOGRADOURO 

I R I u I A I In I o IM I I F I E I R I R I Ã I o l l 4 I si· 31 · 1- l · I · I· ·. I ~ I ·l I I · I l · I I I 
BAIRRO : · CIDADE · , '· · . · ·. · · . 

I c I E IN I TI R I o I I I I I I I I I I I I I I In I o IMI I v l1lc l.o I s I o I I . I I l 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . . ·. . 

~I ...~_l-'-1----l.-1 ...~_I---~.1---L....I--LI__,_I---1...._1 _._l__._l__..jl IMI.GI !2l2lol1 Jsl'ltl o I''ISII4!slolol9l'l·3l7 ' l~lwl 
' . . . •. . . .. ... . : ' . ·' ~~' .. ~ -~ . 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R I uI A I In I o IM I I F I E I R I R I Ã I o I ·ht ls I '31 I I· l I l ·I I 1. I· I 1. I I 1- J. J 
BAIRRO CIDADE . . 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I ·1 I lnloiMIIviiiclolslo! ' I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I l .1 I I I I I IMIG! l2!2loj1 lsl'l11 o I"ISII4Islolol9l'l3l7 F'IWI 
5 :_LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTúDIO 
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8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

COMPRIMENTO (L) fr:rAÇÃ4~0 100) m (AL) 

l2l9l, lo f. ~ ____/ 
Perdasnalinba(PL)=l ~AT : . . . .. -· 

' ·' . '' ' '100 ;' : ' .i' ., : : ~ .• . . ' ' ' 

9..:__POrtNCIAEFETIVA!RRADlADA{ERP) : .··: · ' 

Pt = Potência do tninsmíssor, em kW. 
Ght "' · Ganho da 'antena, no plano horizontal,-em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I· · · l2 I • I ·1 I 41 dB 

mJ. 
Eficiência da linha {tl)"' 10 .. · · . . ·' . 

' . / .-· 

Obs.: A potência efetiva in'adiàda (ERP) por emissora de RadCom deverá ser iguill.ou inferior a 2~ Watts . . 
. ~ . . ' . ' . 

lO- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu)= 107 + ERP(dBkr:.: 20 klgd.(k~) : ' . . ' . :· 

ERP(dBk) = potênçia e(~tivajrradi~a : 1 , 

d (km) = distância da antena transmissora ao li~ite da área de servlÇ() (r& o da área execuç~ do '~PIÍÇO) 
E(dBu) = 107- 18,16 · 20 log 1 = 88,84 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de calilpo ~o lilnite da área de serviço ~rá d~.9 i dBu , , ._,. 
. • • • • • • '• - • • • . f.. '~ /, 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fms que, de acordo com o projeto técnico 
por mim elaborado, as emissões provenientes da estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, 
executante do Serviço de Rádio Comunitária, cuja instalação está proposta 
para a localidade de DOM VIÇOSO/MG, utilizando a freqüência de 104,9 
Mllz, não submeterão a população da referida localidade a radiações 
eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na 
publicação "GUIDELINES FOR LIMITING EXPOSURE TO TIME­
V ARYING ELETRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC 
FIELDS (up to 300 GHz)", da Comissão Internacional para Proteção contra 
Radiações Não Ionizantes- (CNIRP) 

Três Corações, 30 de julho de 2012. 

Eng. Cândido Henrique Pe eira de Freitas 

Nome completo: Cândido Henrique Pereira de Freitas 
CREA: 25670/D r ·-.' . • I(' 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE~ E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

·f 

Recibo 
do 

Sacado 
!e/. Alvares Cabral, 1.600,CEP 30170-001 Fone PABX(31)3299-8700 • FAX(31) 3299-8720 Belo Hori2Dnte- MG 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHMIA E 
AGRONOMIA DE MNAS GERAIS- CNPJ 17.254.50910001-63 

Sacado 

CANDIDO HENRIQUE PERERA. !:E FREITAS 

Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 

A RT NACONAL: A"otisslonal: M:;-2567010 

Tpo: Obra/Servico- N:>va ART- f'«Jrnero: 14201200000000682112 

A TEf'.CA O: Nao receber apos a data de vencilrento. 

1aVia 

. ,_,, :,:,-,~-~~~~;;,~,:,;-,:;.-~~f.~~~-=-~-~;; 

• 1\t! 'J·lS .i6S2 ':fül , l ·~~l~, :. lJ~J i ."t~:6b29? ~?189 
')l :lll •lh i!IUtiLI··h'Vi' 

t:f-< f•oJ(U~FtHO 

t·,·d~t i·fl PMliA!'lt ll1l. 
\ll R f•OCUMrtHO 
•./1,. •JI< ! ~JPitlt!JU 

l(t tF.R 
. ~·; 21' l•: .. ~Jii 
1

·' ~Hl.úO 

· l 

Agência/Código cedente 

3.394-4100005780-0 

Número do documento 

00000662923 

{=)Valor do documento 

40,00 

{+)Outros valores 

Vencimento 

a510812012 

Nosso número 

00000000000662923 

{-)Dedução 

{=)Valor cobrado 

TERM 00480168 AGENTE. 470108 AÚTE 16367 
c·oBAN :54498 LOJA:0001 PDV.<480168 

27/ 07/2012' ' BANCO 00 BRASIL. .0&:2?:53 
00124SW1 CORRESP~NTE B~ARIO 0005 

OUVIDORIA BB 08001129 5678 ' · 
cOMPROVANTE DE PAGA!it:HTO DE ).ITUlOS 

/"1- ~ f 
' \ ... # .. 

-------==:=======::~=========;;;= 
C~NSE~HO REGIONAL oi~g.N~[ 
------------------·-"-1? --- -------------
001945865290000000001006629232189 
00000000004000 
NR. DOCUI1ENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VLR DOCUMENTO 
VAlOR COSRAl\0 

10.168 
.. , 27/ 07/ 2012 

. ,.~, 40.00 
- .,., 40.00 

::::;:;::::::::::;;::===========;:;;==:========== 

.. 
----------------- ------ ----------

V IA r1o _ÇLI ENTE 
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Via da Obra/~ço 
Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica- ART CREA-M G ?J ART de Obra ou Serviço 
lei no 6.496, de 7 de dezembro de 19n l 14201200000000682112 

coi1SI!'!IhO Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico ------- -------

CANO IDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 
TIIUo proftssional: 

ENGENHi::IRO ELETRICISTA - ELETRONICA; 
RNP: 1404867627 

Registro: 04 . O. 0000025670 

· - - - 2. Dados do Cootrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO Ca«JNITAIUA DO POVO DE DCM VIÇOSO 

Logradouro: RUA DC»t FERRÃO 

CNP~ 09.307.904/0001-39 

No: 000483 

Cidade: DC»t VIÇOSO 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 
UF:NG CEP: 37474000 

Valor. 1. 000,00 llpo de contratante: PESSOA JURÍDICA Dll: DI'Rli:ITO PÚBLICO 

3. ~os da Obra/Serviço 
LogradDlKo: ROA I)(M FERRÃO 

Cidade: DCel VJ:ÇOSO 

Data de in feio: 25/07/2012 Previsão de término: 27/07/2012 

Fmalidade: CULTURAL 

Bairro: CEN'lRO 

UF: NG 

N": 000483 

CEP: 37474000 

. Proprietário: ASSOCl:AÇAo Cc»roNNTAIUA DO PCNO DE 0<»1 VIÇOSO CNPJ: 09.307.904/0001-39 

· ·- · ·- 4. A!Mdade Técnica 
1 - ASSESSORIA 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, Cc»roNICAÇAO E TELECOMOHICAÇÃO, RADIOFUSAO 25.00 w 

- -- - ·· 7. Entidade de Ctesse ··· - · ·- -· --- ---·· 

ASSENART-ASSOC DOS ENG. E ARQUITETOS 

· - ·- 8. Assirnrturas 

D1aro serem verdadeiras as~·rm ções acima 

· -CQ vux ç ~"--~ . e vLUiJ 

" 

DA REGIAO 

debn 

-- ---- 9. Informações 
• A ART é vállda.,omente quando qulblda, media a~çio do 
..omprovante do págamento ou conferência no s1te do C<ea. 
• A -ntlcldade deat. dooumento pode M r VMfflcada no alte 
-·-·"'ll.brou W'f'W-c:ontM.orv.br 

• A g\Janhl da 1lla aasl.-d• da ART Rrá de ~.do proollsslonal e do 
c:onu-.únte com o obfetl'wo do documentat" o vi"""'o contrlrtUal. 

VALOR D.\ OBRA ; R$ 1000 . ÁRRJ'. DE ATUAÇAO : 

TELECOMUNIC.\CAO, 
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Legenda da Moradia dos Diretores da Associação 

1-

2-

" .) -

4-

5-

Francisco Rosinei Pinto 
Endereço: Rua Altamiro Colli, 153 fds. 
Marlene Aparecida dos Santos 
Rua Benedito Valadares, no 445 fds. 
Elizangela Maria da Silva 
Rua Benedito Valadares, no 419 fds. 
Valkiria Imaculada de Paula Alves 
Zona Rural - Bairro Viçoso Velho 
Wanderley Paulino 
Zona Rural -Ponte de Pedra 
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LUCIANO ALVES GORGOSINHO. 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em 

Minas Gerais. 
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Ccrtiíicado de Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS L TOA. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 04/08/2011 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Page 1 of2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confonmidade n° 11 CTCP0179/00 , emitido pelo OCD - CTCP - Centro Tecnológico de 
Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, 
cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

-: ,_)?o: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária- Categoria 11 

Modelo(s) 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas : 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões 
(MHz W • · 

87,8 a 108,0 25,0 "I 180KF3E 
87 ,8 a 108,0 25,0 '256Kf8E 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técn ico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações- Anatel. ., --

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número 

.,·:.·,, .. 
ido em ·· 

' . 
.. f 2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providencia ~ a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
;\Solução Anatel n° 242, em todas as unidades come(çiali~_Çldas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
~cteristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes desta certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (v;;ww.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Olive ira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

\ http:/ I sistemas. anatel. go v. br/ sgch/Histori coCertificado/Homo I o gacao .asp ?N umRF GCT~60003 &i dtHi... 21/8/20 12 



Certificado de Homologação 
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' 
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I · >· Imprimir Documento li Fechar li Voltar I 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31 )3222-9051 

Oficio n° 596/2012/DRMC/MG-MCC 

Belo horizonte, 24 de agosto de 2012. 

Ao Senhor 
WANDERLEY PAULINO 
Representante Legal da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 
Rua Dom Ferrão, no 483 -Centro 
37474-000 Dom Viçoso- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.065306/2011-39. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.065306/2011-39, na 
localidade de Dom Viçoso I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 551/2011, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias;· contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de RF imeuta) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solioi: . âa e e lareçil t?&d'S· os po.rit s acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou c so as r,es~oMa~ não a ndam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. ~ '' ~ 

2 I 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única z,W igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem cojno nos casos de emer ência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde qu~ a requerente . ....a~s nte uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. ecorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

I ' 
4 
I 

Atenciosamente, 

---

53000.065306/2011/DRMC/MG-MC 

unicações em Minas Gerais 

2 de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 551/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.065306/2011-39 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom 
Viçoso I MG, protocolizado em 20/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Faltou a folha de Informação Técnica da linha de transmissão (cabo 
coaxial), fornecida pelo fabricante, que conste a (Atenuação em 100 mts), 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-sé&. a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

grv/DRMC/MG-MC 



esse prazo, a documentação encaminhada será çonsiderada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicita~as por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2012. 

GERALDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 551/2012/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2012. 

~·~ .. , ..... ..., 

• 
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FORMULÁRIO :p~, ~ORMAÇÕES TÉCNIÇAS 
PROJ.ETo"TÉCNICO .. · · ... · . ' .. . . 

... . . . . !. ·-: . . _'. ~~'MC 'q, ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·. - · : Fb.; \?j:J ~ 

Seeretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . . · • ~ I 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica •· · ~ · · :. ' ··· · · 

, · . . . ..... . , . . . ~unwo<l 
I - SERVIÇO . RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

IAislslolciiiA!ç!Ãiol jcjojM[rii~IIITIAIRIIIAI l»lol !Piolv!OI I»IEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lnlo!MI lv!IIçlols!ol I I I I I I 1. I I loi9I3IOI7·I9.J-o·l·410iololtl3l9l 
" DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

lcloiLIIINIAisl !FIM! I I I I I I I I I ··1 ·I I· 1 ~' I ·I ·I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE .... 
LOGRADOURO 

IRiuiAI lnloiMI IFIEIRIRI1Iol 1418'!'31 ' 1·1 I· I 1··1 I 1··1 l -1··11 ·11 
BAIRRO I . CIDADE . ' :. . . . . . . . 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I l I I I lnloiMI lviiiclolslol 1.1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . . . . 

I I I I I I I I I I I I I IMIGI l2!2lolt I sj•!tl o I"ISII4lslolol9l'l3l7'i'~lwl 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE . " .. . ·. ·. _., , . . . . . . . •' ,• • . . . .. , ... 

LOGRADOURO 

IRiuiAI lnloiMI !FIEIRIRIÃiol htlsbl ·+ I· ·. j .. ·l ., ll ·I I·· I -1 111-· I· I· I 
BAIRRO CIDADE . . . . . . . 

I c 1 E IN 1 T 1 R 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 · I 1 1 n 1 o IM! 1 v 1 11 c lols !·o 1 · 1 ., ·r 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I. I I I I I IMIGI !2!2!olt lsl'ltl o I"ISII4Islolol9l'l3l7 t·lw! 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTúDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdi~ e o ·sist&na·rrradiailte nó cainpo 1 I :" · · 
~ Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO · ·. ' . :: · ·. '• · :, : : .. : { : . ,, <·~, . ·: , ·· : ·. ·. , · .. · · . . , · , -. · .. , 

IR lu IAI lnloiMI I FIE IRIRIÃiol 141s131 I li T I I I I li I : I r I· l .I 

1-ANTEN.ArfORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

ITIEiciLIAIRI IEiolul I IPI. IEILIEITI.I LITiniAI 



GANHO max (Gtf 
I I o I. I o 
8-LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO 

IRIGI l2ltiJI lul I 
~ ' I 

EFIC~NCIA DA LINHA (tt) 

lo I . 1, lt I .. · .... .. · 

. ,. :-. : . 

9-PtrltNCiAEFETIVAIRRAI>IADA·(EQP) ' : ; .' 
. . . . . .... . .. . ' ... 

ERP(dBk)=lO log(Pt. Ght Gvt: 11) =-IO.log (0,025 x 1 x 1 x 0,61 ) =- ú(t6 dlni ' 
Pt = l'otêricia do tninsmi ssor, em k W. 
Ght = · ·Ganho da 'antena, no plano horizontal; em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva inadiilda (ERP) por emiSsora de RadCom devetâ ser i~l .~u i~rior a 2S, W11tts. . . 

to~INTENSIDADE DEcA.r.Wo N-o: LIMITE DAMmADE SERVIÇo ··· · ' · · · • · · 

E(dBu)"" 107 + ERP(dBk):.: 2o'Jôg .d'~) : .·· : : .: : > . 
~. ; . ~· . . 

ERP(dBk) =·pcitê~ia y(~tiv~iirradi~li :. ·: . 
' t '~ ~ 

d (km) ""distância da ante~a tr~nSmi~sora ao l~ite da área de serViço (rliio da áréa ilicuçãO do Serviço) 

E(dBu) = 107- 18,16 • 20 log I "'88,84 (dBu) 

Obs.: O máxjmo':al9r de inteiw~ d~ campo 11o li~ite da árel! de~~~.~~ d~.~i ~f ' . •' .. :: -..~ .• ,: .. 
ll ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE '· :.: '·. • ' 

. ... _ . . . _ ' . . ' ~ . 
·. : . · : ·', 

12- DADOS DO ENGENJIE.IRO PROJETIST~ . 

NOME COMPLETO 

·· .• · · . 

. ; -

. ... 
·' 

~ o 

, c 1 A, N 1 D 11..1 D 1 o, , H, . , p, E 1 R, E, • 1 R 1 A, , D 1 E, 1 F, R, E, • 1 T, A 1 s , ~ - 1 , · , . , , ~o 

l~l~j~ 171 o·ltlnl l~l~lÁ
0

1 .· ts }A!GiiiA.jnfA'j lF!AIMf i IL lt ÍAI ·r,·fs f21 . 'I . f· l 
ENDEREÇO (CONTINUÁÇÃO) · . . , . .. ' . .' /:·. : . .' . : . . . . BA!RRO . . . . . . , , :. · . 

I I ·1.1.1 1. I I I 1.1· 1 J. I· ·1. '1- .. t : l I I .lsiAINITIAI ITIEIRIEisiAI .,( .. I 
CIDADE . . .. . . . . . . . . . . · · ·· · · • ·· UF . 

ITIRitlsl lcloiRIAiclõiEisl I I I I 1· I 1 .. I I I I I I 1 · 1 I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX . . . 

l3l7141tlol-lololol . IQIJis1-I312.1JJtltl3ltiJI lo!Jisi-IJI21Jitlti.Jitl3l. 
E-MAIL . t . / .. <.: · '';' . ',.;: ' '; ;:~ ..... ; ,· . ;··• ',; :o' :<' , ··. .. , . .. , . . . . 

lc!hlpj'rl@lht~·}t· l·lalilil~ ·lc .. lólinf" · l ~ I li I I I I ·1 li I ··1 llll l 
. ,.LOCAL -. ' I I . . . . ' DATA . . 

tTIRIÊisl I~IP1ti1Aiçlõ!E!sl I I I I I I I LJ !Jio1Jioi7IJI.2Ioltl21 
(~~~A~ k1 c:~A ~ - · ·· · , , , · ·'( · .~ · I 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _ !_ ! _ ____ h 

2' __ ! __ !__ -- : -- h 

3' __ ! __ !_ _ -- . -- h 

AR 
DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.596/2012/DRMC/MG-MC.PROC.53000.065306/11. 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 N:io procurado 

3 Não existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

DATA ENTREGA 

N' DOC. DE IDENTIDADE 

r 
~~ 

i 

,..,~. ' 

.,.. __ 

w·~ 

.. , 

. ; .... ( 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DF: DOM VIÇOSO 
Rua Dom ferrão, 483, centro de Dom viçoso 

CNPJ: 09.307 904/0001-39 
E-mail: comunitariacolinasfm yahoo. com. br 

Of. ll. 0 003/2012 
ASSUNTO: Faz Encaminhamento 
SERVIÇO: Secretaria! Associação 
DATA: 10/10/2012 

M !NlBTtR! O D.O. 8 CO M UNlC.U. Ç 1jE8 

BR.u. 8lLLil. - DF 

5:3000 04!H2ll2~J12-68 

Ilustríssimo Senhor Delegado, i Ui 0/20i2-i <U5 

Pelo presente encaminho para apreciação de V. sa. documentos pendentes após 

análise e requeridos pela Nota Técnica N° 551 /2012/DRMC/MC, referentes ao processo 

n° 53000.0065306/2011-39, que trata de autorização da Associação Comunitária do 

Povo de Dom Viçoso, inscrita, no CNPJ n° 09.307.904/0001-39, para a execução de 

Radiodifusão Comunitária. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

Atenciosamente, 

o Povo de Dom Viçoso 

Ilmo. Senhor 
LUCIANO ALVES CORGOSINHO . ,. 
Delegado Regional de Ministério das Comunicações em Minas G~is - Substitutó --
BELO HORIZNONTE - MG ·.' 

C/-r 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 

- ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM 

VIÇOSO. 

- CIDADE: DOM VIÇOSO/MG. 

- FREQUENCIA: 104,9 MHz 

- MODALIDADE DE SERVIÇO: RÁDIO COMUNITÁRIA 

- POTENCIA MAXIMA DA EMISSORA: 0,01525 KW ERP 

LOCALIZAÇÃO: Rua Dom Ferrão, 483. 

Centro - DOM VIÇOSO/MG 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição para a população em geral (tabela VII): 

r= 0,409 ...J ERP 

r= 0,409 ...J 15,25 

r= 1,597 m 

- Calculo de distância mínima a antenas transmissoras para atendimento 
aos limites de exposição ocupacional (tabela VIII): 

r= 0,184 ...J ERP 

r= O, 184 ...J 15,25 

r= 0,718m 

l. 
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- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL: 

s = ERP X 1,64 X 2,56 

4 X 1t X r 2 

para 2 5 , O metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

S::: 15,25x1,64x2,56 
12,56 X 625,00 

S = 0,0081 W/m2 

O limite para exposição ocupacional á CEMRF na faixa de radiofreqüência 
de 10 MHz a 400 MHz (tabela I) é 10 W/ m2

, logo atende á Resolução n° 
303, de 02/07/2002. 

- DENSIDADE DE POTÊNCIA PARA A POPULAÇÃO EM GERAL: 

s = ERP X 1,64 X 2,56 

4 X 1t X r 2 

para 12,0 metros (distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 

S - 15 , 2 5 X 1,64 X 2,56 
12,56 X 144,00 

S = 0,0353 W/m2 

O limite para exposição da população em geral á CEMRF na faixa de 
radiofreqüência de 10 MHz a 400 MHz (tabela li) é 2 W/ m2

, logo atende 

~/Unu.\00 

á Resolução n° 303, de 02/07/2002 ~G~4n;. ~ 
'im'W'J 'flt. I"·==· ,..,..., . . ,, ...,._., .. . 

\IV! ' • . J -
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PARECER CONCLUSIVO: 

Diante do exposto conclui-se que a instalação da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, executante do Serviço de 

Rádio Comunitária, na cidade de DOM VIÇOSO/MG, atende á Resolução no 

303 de 02/07/2002. 

Profissional Habilitado: 
Nome: Candido Henrique Pereira de Freitas. 
CREA: 25670/D 
Três Corações, 30 de julho de 2012. 

Engo Candido Henrique Pereira de Freitas 



., 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de Conformidade 

resultante, a avaliação feita em 30/07/2012, na estação transmissora da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO, 

executante do Serviço de Rádio Comunitária, localizada em DOM 

VICOSO/MG, na Rua Dom Ferrão, 483.- Bairro Centro, atende ao 

Regulflmento sobre Radiofreqüência entre 9KHz e 300 GHz. Aprovado 

pela Resolução Anatel nr. 303, de 02/07/2002, publicada no DOU do dia 

1 O subseqüente, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 

radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme 

prevê o mencionado Regulamento. 

DOM VIÇOSO, 30 de julho de 2012. 

i 
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. · Cabos RADIOFLEX 

~ ' 

'> • 

RG 58/U e RG ~13/U- 50 OHMS 
Capa a Prova 
de Intempéries 

Total Flexibilidade 

Especificações Militares 
<Norma MIL C17) 

Aplicação 
Os cabos coaxiais RG 58/U e 
RG 21 3/U são ideais para sistemas 
de radiocomunicação, sistemas 
auxiliares de radiodifusão, sistemas 
de telefonia rural, instalação de 
antenas móveis e fixas de HF, VH F e 
UHF, emprego em instalações 
militares de todo o gênero, além de 
inúmeras outras no campo das 
telecomunicações e tele­
informática. 

Sua construção mecânica associada 
à qual idade de seus conectares, 
permite sua instalação em 
condições adversas, com 
simplicidade, barateando assim seu 
custo de implantação. 

Os cabos Radioflex RG 58/ U e 
RG 213/U possuem condutor externo 
formado por uma trança de fios de 
cobre: uma capa de PVC preta 

Caractensticas Eletricas 

RG 58/U 

lmpedáncia (OHMS) 50 

Capacitância (pF/m) 101 

Tensão de Pico de RF (Kv) 2,5 

Atenuação (dB/ 100 m) 16,8em 100 MHz 

Veloc. Prop. Relativa (%) 67 

Tensão de Pico de 5,0 
Pulso Unipolar (Kv) 

Tensão de Operação 
15 Corrente Continua (KV) 

resistente às intempéries, garante Características Mecânicas 
uma proteção adequada às mais 
adversas condições de instalação. 

O dielétrico de polietileno sólido 
confere aos cabos uma baixa 
atenuação e alta velocidade de 
propagação. 

Os cabos RG 58/ U e RG 213/ U são 
fabricados segundo as 
especificações militares constantes 
da Norma MIL C17. 

Sua estanqueidade, durabilidade e 
eficiência, tornam os Cabos 
Radioflex recomendados para 
instalaÇão intema e extema ( aérea e 
em dutos.} 

A KmP dispõe de completo 
Departamento de Instalações e de 
Engenharia que poderão auxiliá-lo 
na escolha dos cabos, conectares e 
acessórios mais adequados à sua 
necessidade, instalando-os dentro 
de normas técnicas internacionais. 

Condutor Interno 

Isolamento 

Condutor Externo 

Capa 

Diâmetro Final 
Aprox. (mm) 

Peso (Kg) 

Raio Mínimo de 
Curvatura (mm) 

RG 58/ U 

Corda de Fios de Cobre 
Estanhado fJ' 0,9 mm 

PE Sólido (}'2,95 mm 

Trança de Fios de Cobre 
Estanhadofd'3,5 mm 

PVCPre p..-
.N'! "\ 

4,95 .~ 

·"' . J; 

40/Kni .... 
25 p/ um Dobramento,_ "'' 

75 p/ Dobr. Seguidos 

l 

- y 
<Dr...,...~ J' 
~13/U 

'ltrn .. .oO 

50 

101 

6,0 

7,1 em 100 MHz 

67 

12,0 

38 

RG 213/U 

Corda de Fios de Cobre 
Nú fd2,3 mm 

PE Sólido (d 7,3 mm 

Tranças de Fios de Cobre 
Nú88,2 mm 

PVC Preto 
Ir'• ..... , · · ~ - ' 

, 
1;_. '~:;., •• ;3 , 
I'Y'.ti ·• "\()j,- I . .. . ..,. . 

~~. 160/Km 1/, 
I'C7J~~h,,um DoÚamento 

150 p/ Dobr. S guidos 

', ~ • ' t ' ,. ' ••• ' •I • .. ' ··~ · • • ,: .·.l.. ,; ~ •. :. 1·\ii"'"'o•"': 
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Curvas de atenuação e potência nominal para cabos 50 OHMS 
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N 

·• 
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0.5 

Conectares e Acessórios 

UHF Macho RG 213/ U 

Cotovelo BNC 
Macho RG/58 

N Macho RG 213/ U 

UHF Macho RG 58/ U 

10 20 30 

N Femea RG 213/U 

Adaptadores 

3 

50 70 100 200 300 500 700 1000 

FreqUência (MH:z) 

. 
'ü 
.i 
õ 
Q, 

Cotovelo N Macho 
RG/213 

BNC Macho RG 58/ U 

• - - -· .: -- : !\ .' • • • • •• • ·.-'fi!) 

' •• · .• t · i .. 

.. ·.· k~.~.:: .· 
• I' '• • • • • • :. ~~ • "' 

BR 11 6 I km 25. Cx. Postal 146 
06800 Embú SP 

=...:. .... 

MUDANÇA N.0 s TELEX · 
1171~42 e- 1171873; 
A PARTIR 02-11-Sl< 

Cabos Especiais e Sistemas ltda. 

Tel. 01 1 I 494 2433 Pabx 
Telex 011 I 33234 KMPL BR 
Telegramas Pirelcab le 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro 
CEP: 30.130-900 - Belo Horizonte- MG 

A/C: Geraldo Roberto Vilela 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EM_ I~ _ I i I? 
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Agente Administrativo 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/2011 Localidade/UF: DOM VIÇOSO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Aviso : 41 Canal: 285 

Coordenadas 

Latitude: 

IBGE(A) 
S22°15'16" 

Longitude: W45°09'40 

Sede(B) 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

51st. Irradiante 
822°15'10" 

W45°09'37" 

Processo 

Rua Dom Ferrão, 483 N° null - B. Centro DOM VIÇOSO- MG 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Distância 

Distância A-C 0.2 Km 

Distância B-C 

Sim 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) 

53000.007 435/2009 DOM VIÇOSO MG 0,04 

Check List 
p. Entregou documentação tempestivamente 

[7 . A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

~· Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 

~· A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende 

11. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

NALISE TECNICA CONCLUIDA (TECNICA 01- VIAVEL)- GERALDO em 26/10/2012. 
NÁLISE TÉCNICA CONCLUÍDA (TÉCNICA 01 -VIÁVEL)- ELZA em 09/02/2012. 

Status 

ARQCDI 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Viável 

'ft') . "''t 

----------i'-+-~~:::.._---------t--~-~ lk· "'~· . r ,, 
.. 

~til 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/2011 Localidade I UF: DOM VIÇOSO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Aviso: 41 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
VIII, item 6.11) 

./ 6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
(3eródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
~etermina o item 14.2. 7 .1 .1? _(n° V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
k:letermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
~erdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
!área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
k:le 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/9~ortaria 191 
k:le 06/08/98 DOU 07/08/98? ,_ ...... ·'·· _-- " '''"'! 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? --illol ,,, · ·~ifiT 

1<-ft ~·- ,..., Wh~i' -· . 

15. Entregou documentação tempestivamente? . 
~ 'f• · . "•!il:_;> 'ii rr 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

--~ J~ 1ff1 
Sin 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que tornaf{j r a 
Si r 

relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviç_o? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? \ v v ., ~in 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. J b. Modelo : I TEC113 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0717030345 I e. Potência (W) : I 25 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
_ · __ ç ... categoria: I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo : I PT 1/4 OdB 

c. Altura: I 25,0 I d. Ganho Máximo: ~ o 22. Intensidade de campo(dBu): 88.83 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A cidade de Dom Viçoso é bem menor que 3,5 Km, tem apenas 1 Km. 
Processo tecnicamente instruído em 2a fase. 

~ 
.do" Ge@lélo Roberto Vilela 

{9 

,. 
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BOM DIA 
GERALDO ROBERTO VILELA 

Sistemas l 
Interativos 

-~ f'1enu Princípal ""' SRD »» RADCOM »»Relatórios»» Plano de Referência I Internet teia J menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG 

Município 

Dom Viçoso 

Município: Dom Viçoso 

Canal 

285 

Usuário: anatel\geraldo.mc- GERALDO ROBERTO VILELA Data: 21/11/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

o:'") Tela Inicial j ~ Imprimir 

Freqüência 

104,9 

Hora: 09:19:56 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/2011 Localidade I UF: DOM VIÇOSO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 60 

r A Entidade é uma' 

Processo 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

-Q~MC .. 
OI.? 

I Fls.: /4} ~ 

~ f.taica: fi ~ 

Canal: 285 

fssociação 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
omplementar n° 01 /2011, o processo foi instruído pela análise jurídica e pela análise técnica. Encaminhamento de 
recesso instruído para a revisão da consultoria jurí ·ca . 

É o relatório . 

28/1112012 RADCOII 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065306/2011 Localidade I UF: DOM VIÇOSO/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Aviso: 41 Publicação: 26/10/2011 Prazo: 60 Canal : 285 

11. A Entidade é uma: 

Processo 

fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome lJ CPF Cargo Mandato Telefone 

Valkíria Imaculada de PaulaJ 045.886.936-89 1° Secretário 05/11/2011 
Alves 05/11/2015 

Francisco Rosini Pinto J 032.844.616-55 1° Tesoureiro 05/11/2011 
I i 05/11/2015 

Elisângela Maria da Silva j 1/ 044.969.326-01 Diretor de 05/11/2011 
Patrimônio 05/11/2015 

Marlene Aparecida dos Sant~ 040.030.286-19 Vice-Presidente 05/11/2011 
05/11/2015 

Wanderley Paulino v 073.600.586-27 Presidente 05/11/2011 
05/11/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n° 9.612/98, bem como Norma 
Complementar n° 01/2011, o processo foi instruído pela análise jurídica e pela análise técnica. Encaminhamento de 
processo instruído para a revisão da consultoria jurídica. 

/l) É o relatório. 
'À Consideração Superior. 

J RNANDA LELLIS FERNANDES 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.13 0-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 076/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.065306/2011-39 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimeBto de autorização da Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom 
Viçoso, estado de Minas Gerais, protocolizado em 20/12/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso, inscrita no CNPJ sob o 
número 09.307.904/0001-39, com sede à Rua Dom Ferrão, no 483, Bairro Centro, no 
município de Dom Viçoso, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 07/12/2011, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como req!ue baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial d$ ~i!o- .;t~D:6T~ . de 
26/10/2011 , com prazo final em 26/12/2011 que contempla a localida ··~~~Il,âe_i~tal r o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. ' u ·

2 

• ~ 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a (:hstlrafi. de 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada ent dade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havenào conCC.rr"Efte·s-. ~· - . . -

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade .com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 1/2011 , 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

FLF/DRMC/MG-MC 



Rua Dom Ferrão n° 483 , Bairro Centro, no município de Dom Viçoso, estado de Minas Gerais, 
de-/coordenadas geográficas em 22°15' 10"S de latitude e 45°09'37"W de longitude. Estas 
coÓrdenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 44, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 8.1 alíneas "b" e "c" da Norma n° 1/2011 e 
certidões elencadas no subitem 10.8 e alíneas, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 116 a 
145). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 136, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma n° 1/2011, em 
especial as exigências inscritas em seu subi tem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 14 7. 
Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 145 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no .-Gédigo Cillil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressu~~os da ~arma n° 1/2011; -, • ·• -·-e 

~ ' . 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoiO à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma no 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma no 112011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 112011; 

FLF/DRMC/MG-MC 
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~·Fia. 145 % 
ÚJ ~Wtxta~ j. il 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trk?nuhos ~ 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, c~;dtu-iã 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

L nome: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Wanderley Paulino Presidente 
Marlene Aparecida dos Santos Vice-Presidente 
Valkiria Imaculada de Paula Alves Secretária 
Francisco Rosinei Pinto Tesoureiro 
Elizângela Maria da Silva Diretora de Patrimônio 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Dom Ferrão, no 
483, Bairro Centro, município de Dom Viçoso, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua Dom Ferrão D0 483, Bairro Centro, 
município de Dom Viçoso, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22°15'10" S dê latitude e 
45°09'37" W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" folha 147, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 136, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurí,~Jlt~~i<Ren . 

. ' ·' l ;j . · 

FLF/DRMC/MG-MC 
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. • .. v .... ~- . 

GeHr=~~ , . '"h , 

À consideração superior. • 

Belo H~rizonte, 25 de março e 2013 . 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
~ista Técnico Administrativo 

Belo Horizonte, 25 de março de 2013. 

GE~ERTO VILELA 
Engenheiro 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Belo Horizonte, 25 de março de 2013. 

ORGOSINHO 
Delegado Regional do Mim tério das omunicações em Minas Gerais 

Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. ~ A. ~ . 

~--- ~Brasília~ de t; "V\ de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação no 166, de 18/10/2012, publicada no Diário Q 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 1 " 
Eletrônica. 

parecer. 

... 

OCTAVIOP 
Diretor do Departamento de 

e o.4,;~~ 2013. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

.. ...... ~ 

..., 
I Brasília, g de 4~ I de 2013 . 

~ - .,...,.,.-------------------
.,. <' · t ~" GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' I 

'lktávio Ptmza Pieranti 
Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Substftuto 

FLF/DRMC/MG-MC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~'};fl] J 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ··~s _ ~00' 

MUNICIPIO: DOM VIÇOSO \UF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 

No DO PROCESSO: 53000.065306/2011-39 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 112011 . 

Belo Horizonte,~emCVGCOde 2013. , 

R~ponsávcl=~~~~~~~~~~~e~~~a~u~~-~~-·~~~~~~~~~~­
Femanda Lellis Fernandes 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos- CPROD 

Tipo do Protocolo: 
N° do Protocolo: 
Data/Hora: 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000.065306/2011-39 

10/04/2013 10:27 

Espécie: REQUERIMENTO Número: 

Código Class. Arquivo: 999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 

UF: MG IMPLANTACAO 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Solicitante: 

Resumo do Assunto: 

, ·. •A .... ·( ·· ' 
. -.,;.. 

~: : · · J if-:f J 
...! ; ., · •• • 

· ·~~ ~~ _]<. ~ 
· b~ -~ 

ENCAMINHA REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO DE EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA NA LOCALIDADE DE DOM VICOSO, ESTADO DE MINAS GERAIS. CANAL 285. AVISO 
N° 12/2011. 
Resumo do Complemento: 

Interessados: 

- ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVO DE DOM VICOSO 

Para: I r n· 
LA._,() CA (}JJ.) 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 
( ) Examinar e Informar 
( ) Responder 
( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até: (};J_tot{ 1-L/_3.1--

Assinatura 

( ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

10/04/201310:27 Emitido por: Samara Kelly de Almeida Oliveira Página 1 de1 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA No 30312013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.065.30612011-39 
ASSUNTO : Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso. Autorização para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. 
Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de 
radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes e também das 
Certidões Criminais da Justiça Estadual e relativas aos feitos criminais dos dirigentes da 
entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária , 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.065.306/2011 -39) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes e também as certidões expedidas pela Justiça Estadual 
- Comarca de Dom Viçoso e relativas aos feitos criminais dos Dirigentes da Entidades. 

Brasília ) <() de abril de 2013 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70 .044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conju r@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo - (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte-MG 
(31) 3273-3612 

Oficio no 517/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 1 O de outubro de 2013. 

Ao Senhor 
WANDERLEY PAULINO 
Representante Legal da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 
Rua Dom Ferrão, no 483 
37474-000 Dom Viçoso- MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.065306/2011 -39 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.065306/2011-39, na 
localidade de Dom Viçoso/ MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 523 , que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, cont _ a P.artir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebi I~tô~rqu~~n , 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclare ~d'& ~ pontos ~ci 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso a resp~s ~- ateJJ.d~ 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

lU1f • 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual perí do, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nbs casos de emergênci ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente ma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 



por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

.. 

' I t 

Atenciosamente, 

LUCI ~lOQ~Jd 
Delegado Regional do Ministéri~t~s Comu icações em Minas Gerais 

Substituto 

' 4 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Nota Técnica n° 523/2013/ DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.065306/2011-39 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária do Povo de 
Dom Viçoso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dom 
Viçoso I MG, protocolizado em 20/12/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada 
dirigente tenha residido nos últimos cinco anos da Justiça Estadual, de acordo com o disposto no 
10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

2. 
pendências. 

·.·· r.,,-: ., ' . "''\ :~· ·,. . .._ 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de sane~tlfli! reter 

o 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada "Para apresentar- .;g a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de' recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso f01iuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 



À consideração superior. 

Belo Horizonte, 1 O de outubro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 523/2013/DRMC. 

Belo Horizonte, 1 O de outubro de 2013. 

Delegado Regional do Ministé io das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 

... 
• 

o 
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Co'R·REIO~' l AVISO DE · · • · . ·. . . '\ RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO 
WANDERLEY PAULINO- REP.LEGAL DA ASS. 
COMUNITÁRIA POVO DE DOM VIÇOSO 
RUA DOM FERRÃO 483 
CENTRO 
37474-000 DOM VIÇOSO-MG 

JG 89223020 8 BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
TERREO -SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1' _!__)_ 

AR 

2' _!_!_ -- : __ h 

3' __ ! __ !__ --. -- h 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 6 Nao procurado 

3 Nao existe o número 7 Ausente 

4 Desconhecido 8 Falecido 

9 Outros 

DATA DE POSTAGE M 

UNIDADE DE POSTAGEM 

-~--., ~- -~~ 
Ai-A . . ... -- . 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DK DOM VIÇOSO 
Rua Dom ferrão, 483, centro de Dom viçoso 

CNPJ: 09.307.904/0001-39 
E-mail: cpmunitariacolinasfm yahoo. com. br 

OFÍCIO W 002/2013/ Secretaria! Associação 
Dom Viçoso, 23 de outubro de 2013. 

Ao Senhor 

Delegado Regional Luciano Alves Corgoinho 
DRMC/MG-MC 
Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo, Centro- CEP: 30.130-900 
Belo Horizonte- MG 

Assunto: Encaminha Certidão de Dirigentes da Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso 
Referência: Ofício n° 517/2013/DRMC/ MG-MC 

Senhor Delegado, 

Sirvo-me do presente para encaminhar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais 

dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos da. Justiça Estadual. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

Atenciosamente, 

aulino 

M !t·H8TtRiO o.:::. 8 COM Ut·HC.t:. ç ·~JE8 
BR.ü.B[LL~ .. DF 

Presidente da Associaçã C. do Povo de Dom Viçoso 
I? 

.... 

t 



[\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gera1i 1~ si " 
001 

d,, HRJ 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
,Ji..J3TlÇ{i CCil'l i...ii ·1 

CERTID~O CfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na fo r ma da Lei e por me haver sido requerido que, pesqu1sando 
bc1. n CD d ~~ da d D~~~ d f:' s t. -:3. c o m -:?..~-c~::~. ~ c: om .:t o b se i·- \l·~~·n c: i .::1. cl o F' i~ O"./ I !~EhlT O !\IQ :lI.! :l./ C CJ J _/ :2~1l~! rS:; d 
Correg e doria - Geral de Justiça do Estado de Minas Ger a is, AT ~ A PRE SENTE DATA, no qu 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es Civeis, Famíli a , Fazend 
F'1)b 1 i C ~\ F ed E7 i·--~\ 1 :! F ~:i. z E·n d .::i. F'1)b 1 i c:.:1. E s t ctd u.-~'1.1 !l F-~- z ~: .. !n c! .:'- F'1)b J. i C-3. t'!u.n :i. c :i. p~\ 1 ~~ F.::\ J i:~.-n c: i-~~·:::, 

Con co r d .:•. i: .::t ·'"· !' F.'eq i·:=. t 1 ... os. F' úb 1 i co·=.:., ~)u c E·"' ·::;é") f::~=. e t.1u •:; ·E:•n c i,; •. , e x CP tu <•.d o>::. o~~ "f' e :i. to~; d 

c o r~ p ~: :~ ~~-~ ~: :i. a: ~~ o"' ,J ~~t i ;:, ~- ci ~ , F;;:::'" 'Y'· !· ., _ r~~'~_r:~~ ~~t:, vg ~~-C<l h~· F ~~i-~ 
L 1._ -· .. c.,.., ·- L L P, ,1 ?:. 'I ri -~-ri ,, .l L .... !"! ( ' ':.. ' • v·, j,- - . ' J I I . /' ' ., 

CPF : 04496932601 RG: 10701351/MG 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBFD de 2013 - 09:07:04 

tiTThiÇ'?.Hl :: 
Certid~o composta de 001 folha(s ) . 
Documento emitido por processamento 
s ua i nvalid ade e será considerada como 
ci E• ·f I' <0">. 1..1. d e . 

eletr6n:i.co. Qualquer emenda ou rasura qer 
indicio de possivel adulter a ç~o ou tentativ 

[<:;"1:.,~. ct.~r·t:i.d~ic:> ·:; ó é \l.:'•.l.:i.da no Ol'" :i. q:i.n.;,;_l ()1..1. devic!,·,;_,T:r::'ntc• i:i.u.t ent:i.c:,:•.d i:t poi ... uf:i.ci.,: .. l P'·':.bli. c• 
Para maior segu r ança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de em i ss~ 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
F:. c,~l PITNi t,hJT<:::hiiU .Jo~;{!,:·;: .. :·:/i BtiJI:.:t::U:: CFI·ITF:O CFP: 3"/·'1??f;JOD 

CARMO DF MINAS - MINAS GERAIS 

r"/·";.... . 
. • "' ,. 

,. .. " . 
. "' ·f· 

2~1l 
L 



) 

/L ) I VUvl vUUI\..,ICH lU uu C~LCIUU ue IVIInas I....:JeraiS 
FT. ( <:;). V101 d•::: J!i() 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
.JL!~:;TIÇt: CCli'!Ur·i 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
b :J.n c o de d -:?~c! o ·::.:. d (~:;:,ta com.:-. r- c ~l., c C'lT! -::1. o b·:; E· r v ·.~:n c i~·:-;_ d C) P i;: D\i I !•I E ! .. ff C) !-.~~-~ l {-} t ./C CJ ,J _./20 ~::ió ~; d 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no qu 

-::t se refere aos registros de distribuiç~o 
Fa.liment=.<.l'·e·=.;, dt:· Tóxico<::.~, dF: Ti,.~\n':;ito '"'de de Júri, excetuados os feito 
de c:o:n pt .. ! t ·en c i·="'- do ~Juiz (;;. d (J E·::. p:::: c i .::-~.1 =' f·.Jt·!Di"~-~ Hí~·~\)EF~~ CDI··.JTJ-;:F! ~ 

ELIZ~GELA MARIA DA SILVA 
CPF: 0449 6932601 RG: 10701351/MG 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 2013 - 09:10:21 

ti TE 1\IÇ 't~Ci :: 
Certidào composta de 001 folha(s). 
Do cumento emitido por processamento 
sua inva l idade e será considerada como 
de ··i' l,.d'JciP. 

eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura geri 
indicio de possivel adulteraçào ou tentativi 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públicc 
Para maior segurança, confira a grafia do no me solicitado, a data e hora de emissàc 
ISENTO DE PAGAME~ITO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
P • C~~, F' I T'?\ C! f.d\i T :;:+n: O ,J m; (: •; ~;? ó B tli F: F: U :: C: EJ.fC F: U C ET ~ :::;/li !'?O fil D 

CAF:MU DE MINAS - MINAS GEF:AIS 

r/--,.. 
. ~ . 

~ 

i(, .. 

•. 



) 

_ -. - - - - - • w • • • • ~ '-' '-' \J I Cl I .,:) 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
..JUSTIÇ:t1 C()Jrii.Ji'1 

CERTID~O C±VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL.(-;.;.)" FJr.1:i. cl.:-' 

CERTIFICO, na forma da lei e por me haver 
b ~~ n c o cl f?. d C!. do=; d e'-~ 1:. a c o m .:) r· c .::r. , c fJ m .:::_ D b ~;E~ r- \i ·.;in c: i -:?.. 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 

sido requerido que, pesqu1sana1 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, 

Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no l 

se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es Civeis, r- - ..... "! .: -
r ct !fi J. J . . L·='- :1 

Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências 
Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuados os fe i tos 
,.. c·; :T, n i.:.+ -~;· 1··1 t- .; ;.·1 d n ,-f 11 ·i ::-· ,; d n 1(·:· ·::. :-· -d.,- ·i .:~ l 'r-.!,~-, Ti,-:::. j-f 6. !~_i F f;_: C Í_J~ !.\JT, --~~-·.A, ,", 
'·· -· ~·~~~: '; ·.··.: .:·r .-: [-~- .=- 1~· c .. ,.. :. 1:,,·:· ~ ... f·:: :·r··· ~~.:r·: ~-' l -;; 0 . -1' , ~. ;,~~·'---t ; ;,.., :;;, · ··· · ·· · 

: · .~. {-1 !·-.IL ·- ~1 _. !_.1 ·'· J .:;. .! .. .._~:: .. L - -· {\! i _J ·1 - V ]k?/v JA.; VJ 

CPF: 03284461655 RG: 8378403/MG 

CARMO DE MINAS, 00 de OUTUBRO de 2013 - 09:05:45 

ESCR. V~(O) DO JUDICIAL 

f.) T F i··-.IÇ ?\O:: 
Certid~o composta de 001 f olha(s). 
Document o emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
c!;::-! ·fl ... i''.U.d(:·!. 

eletr3nico. Qualquer emenda ou rasura ger 
indicio de possivel adulter a çào ou tentat i\ 

Esta certidào só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públic 
Para maio r segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~ 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto ng 12/2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
F.. C:t1P J T ?\Cl tih!T ói,!I D ,JCJ~3!': :' :.:)?ó üt, I RFW :: et :I,ITFW CEi:· :: :;;t.! /;:t)(IJO 

CARMO DE MINAS MINAS GERAIS 



) 

L~ Poder Judiciário do Estado de Minas GeraF.il~ ~;). (ifH d ''"' 
1 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
:ii.J':'.T I Ç(, Ul!'!U!'I 

CERTID~O CRIMINAL GEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
banco de dados desta comarca, com a obs e rvância do PROVIMENTO Nº 161 / CGJ/ 2006, 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Mi.nas 
se refere aos registros de distribuiç}o das 

CJ,::!J'",;ti:=: . . , (;T~:·'. (:; F(;:C:)[J.JfE DP;Tf~; no q 
aç5es relativas a Crimes Comun 

F r:t J i men t.-::·t t-e·::.=' d (-:= T ó x :i. c o s ;~ d tZ: T r· · ·~·;:n ~: :. :i. tu e dE· com pe ·c '::-:n c: 1 i'. do a (tr· :i. , E·! x cE·t u..::t.d o-~:. o-~; i:~~-! :i. i:. 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CO~ITRA: 

FRANCISCO RDSINEI PINTO 
CPF: 03284461655 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 2013 - 09:06:09 

,_,...,.,.._,...~<:::.,; 

r·ltd::.: :í L lJ; Ll' . Fi I·~013UE H:1~1 ,JUh!OUE I F:f'1 
ESCRlJ~(O) DO JUDICIAL 

{~ TFhiÇ;'m: 
Certidâo composta de 001 falha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
d i::' 'f I",,\. U. d \·:' • 

eletr6nico . Qualquer emenda ou rasura ge r . 
:i.ncl:í.c:i.u ele po•:;•:.:í.vE~l .;,;_dulter.:<.~;ão ou. tf2nt.~.tiv, 

Esta certidla só é válida na original ou devidamente autenticada por oficial públic\ 
Para maior segurança, confi r a a grafia do nome s olicitado, a data e hora de em iss âc 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12 / 2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
1;:. Cr~;PJ T?~U t;i-l'f<::i\'--.IID ;JOh i:O: !' :;:;~s Bt1IF:F:O ~ CFhiTPIJ CFF': .·:;::·t.!-7:?000 

CARMO DE MINAS - MINAS GERAIS 

l 

c 



11 ~ ,-UUCI ~UUiviOI lU UU L...~LOUU Ut:: lVIII lO::, \ .. ::H::: f d l ~ 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
.J LI~:;T I Çti CD!'IUI•i 

C ERTID~O CiVEL NEG ATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

FL ( ~:;) " (ij(i) i. d t ~ Fi f 

CERTIFICO, na forma da Le i e por me haver sido req uerido que, pesquisando 
b~tr ·,co de d-='. do-~.; dE· ~:.:;t.a. c om-=~.I-~ C-:3. ;J com -3. ob·::.er-··./ -~3:nci .. .;t de: F'l~~[í\/II1'1Ef...!T O hl~;~ lé~J../CGJ./~2f.::7J0~~~-':l c 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Ger a is, AT~ A PRESENTE DATA, no qu 

se refere aos registros de distribuiçào das .... - .. ., . 
i- -:':~ fH J. J. 1 .::\ ~' 

Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências 
Concordata s , Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuados os f eito s d 
Ci."·lf!Pt?+,~~-n~~~ =-· d d 1,_1!_1 1 ~!.:·d ' l F·~t'r~,_j,\] ,, I·!HVr.\1 Hr=-:','FF~' fC!fJJ F\(i~ 

u.~~~ 1 1 Pl:t1 !l.'i ,:'Jt·:tiJ (,(,r-. C>f~ p,:JIJL f", f1L '·.IE'. ~_q çccu[cvvv:;.-
CPF: 04588693689 RG: 11766523/MG 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 2013 - 09:04:00 

.:A NOGUEIRA JUNOUEIRA 

f1 TE 1\iÇ 't:iC! :: 
Certidâo composta de 00 1 folha(s ). 
Do cum ento emiti do por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura ger 
sua invalidade e será considerada como indicio de pos s ivel adulteraçào ou tentativ 
cl r:-:~ ·f í ~·:\ l.l. ci (-:-: n 

Es ta certidâo só é válida no original ou devidamente au ten ti cada por oficial públic 
Para maior segurança, confi r a a grafi a do nome s o l ici tad o , a data e hora de emissà' 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n0 12/2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
!;:., Ct1PI·r -;;-::;o (j!·ff" :,:;hiiU .Ju:::;t': ~, ::;? ó Bt•IPRO:: Ci:i)Th:U CEF' :: ~ ; :;· .-: ;;-;::r;i(i)(i) 

·' . f~, ,. r.· .. ·· .. ·~ 

I ·~ 



[\. Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL ( ~~-) " !](.:11 d (7! (~J 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
,JI.J':~;TIG :'i COi'iUi''l 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na torma da Le1 e por me haver sido requerido que, pesquisando 
b~.n c o dE· d c'. do~~- d 1:-? ~~-i:.{;;. c orn~-:'. t·· c-:'?!. , com .:·!. o b~=- f.:.· r ..._ ... ·.0:n c i .:i. do PE: D \1 I !ij[ J·~T i~) hl9 :l (::, :l / CG \".1 ./2~30 6:: ' 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no q1 
se refere aos registros de distribuiçào das açoes relativas a Crimes Comun• 
F.:;,_]. i men t~"t I'" E··~;~ d F: T (] x :i. c c:::;~· d r:.~ T !.-·.2\·n ~;i to E· diZ.:· c:om p(·~· t ·,;~;n c: i C~. ci C) ._1ür· i :' (·:-~ >=:c E· t.u. -::\do-::.:, o~:; ·ft~ :L t( 
cl e com pt::· t ·,:=?n c i E'. do Juiz .;;t do E~=- pt:::· c i .::,_1 ~! t·-J~"tDf=·~ H~~·:\.lEF;~ CDJ·-..rrP~~-~ ;: 

VALKIRIA IMACULADA DE PAULA ALVES 

í-i T F "'ç ;;;o:: 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 201~- 09:04:32 

,J[Jr,jQ!J[ 1 p(:, 

FSCF:I~~(O) DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s ). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
ci (·:·:~ ·f r {·:~ u. d f~ , 

eletr6n ico. Qualquer emenda ou rasu r a ger 
indicio de possivel adulteraçào ou tentativ 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públic 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~ 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
F:. C1~1PITi~iCl (',f-..ITDi·.iiCi .Jo~;{,,::;z<.::o PtiiF:.:F:U:: CEio,JTh:U CE:P ::)'f'iJ7?V.lDD 

CARMO DE MINAS - MINAS GERAIS 
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[\ Poder Judiciário do Estado de Minas G e rais 
FL.\<::.)" i!Jü:!. de !D 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
.JU~:TIÇti CCJfrit.!!;i 

CERTID~D CfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL / JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da L.ei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, i 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no q1 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es Civeis. Familia, Fazen1 
F'\~l. blic.::;. Ft:~dt.:·!,..-::).1 !1 F~i.Z(~nci-:·:\ F'l~!.blic.~·~- E·:::.t.::tdu.-::~.1, Fc\Z(·:·:nd€t p,_:,_bJ:i.ci.~. !'lu.nic::Lp.:::.l ~! F.:t1é·nci.;:;_:;) 
Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausência, excetuados os Tel~os 

competência do Juizado Especi , NADA HAVER CONTRA: 
Wtir·rDEPLE'!' Pr1UL H.!o - Pr<· (<: ~ ·- ..::... 

t·1TFhiÇl\U :: 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 2013- 09:01 : 25 

l;ltd;::í:LJti L: i. :f:·l hiOGUEifU1 .JUI\!üi.Jf:IF:ti 
ESCRlJ~(O) DO JUDICIA L 

Ce~tidJo composta de 001 folha(s). 
Documento e mi tido por processamento elet~6nico. Qualque~ emenda ou rasura ge~ 

sua invalidade e será conside~ada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativ 
d (·::· -f r <:tu. c! E·" 

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial públic 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solici t ado, a data e hora de emiss~ 
ISENTO DE PAGAME~ITD. Provimento-conjunto nQ 12/20 10 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
e. Ci:1p I ·r-::,o MTr <'ii-.II D .JCJf:)i' ~· :·:·;;::(> j{{i I F:W:! :: CEI·!T fdl CCP :: ::;~:>,-; ??Ufi)(j 

Ci:iF:i'·1D DF 1·n I if'1f::; -- i'i Jl)t~:; GE:Pt1 I ~; 



f\. Poder .Judiciário do Estado de Minas Gera is 
F L(·::.') " 0WL c!,,., 0: 

TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
,JU'::;TJ:Çt: COI'!U1·1 

CERTID~O C~VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
b,::;_n c o de d .:;;. d o·o,; d c-:.•s. t;~. com.::, r· c,::;_, com .::'. c b·::.e r· './·.:in c ~t.:o>. o o F' I;~ O\/ I í71Er·-HO i··.J\2 :l /.:, :l /CllJ ./:::0E16, ( 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no Ql 

se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Familia, Fazen( 
F'1)b 1 i c,;, F t.~d i:? f·-.~\ 1 , F .:i. z f~n d -::i. Púb 1 i c:.::t E-~:. t.~.d u.-:.:\ 1;; F.:;,_ z t~n d .:t. F'(!.b 1 i c-::·1. l'iu.n i c i p.:·:i.l , F .::,_l.E1n c i <:"i.=~ 

Co ri c Ci ( d .3. t.::l. -~~- !' p t::=: q i::.:;. t í D s p ~~!, b 1 i co·;:. :; ~:)u. c e·:::. s c:;(·?~- (? tiu. ~=- ·t:-~"r'i c i.::\ !' e X c{_:.:· t 1..1 . .:1. do:::. D ::;. ·f E' i -I:.D '::; 

competência do Juizado Especi a l, NADA HAVER CONTRA: 
lri'~·~PI E:·1,•ç: t-,j=·~·~.r.:r.- 1'I1!1:'1 T!'!f"'C\ c;t.i·h.l.fl .. lS ·_ 1).":'-' '-

7r<l/-c· lf •' ).., 't·,,,._- c.J~.- r. ,!.LV··-· ··--· _, ' --· J- ítv) ~'././ \ '-

CPF: 04003028619 
! 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 2013 - 09:02:32 

.JUhiOUE I h:t: 

fYTTJ-.i Ç 'i\0 :: 

Certidào composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura ger 
indicio de possivel adulteraçào ou tentati\ 

Esta certidào só é válida na original ou devidamente autenticada por oficial públic 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de em1ss~ 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóF~t.J!''í td)ULFD U. !'.!(i~)CJI'1fJ·.!TU 

F;:. Ct-;F'I Tf.";CJ ~~~1-.IT::::+.IJO .JU~:;E': ,, :'í?ó Df:1IF~I?CJ :: CEh!Tf~:D CFP: :;?,17?[)~)0 

CARMO DE MINAS - MINAS GERAIS 
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Ô Poder Judiciário do Estado de Minas GeraFi!~sJ . 
001 
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TJMG - COMARCA DE CARMO DE MINAS 
JU~3T I Ç(: COr!UI··i 

CERTIFICO , na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
b e;_n c c de d c{ do~~ desta. c:om.::-1. r·· c,.;;_ :1 com é\ C) b-:=- ~= ;·· ~../-~~:n c i .:1. c! o Pi~D\./ :r.r··-lEI\ITO i\J9 :L f..~· :i. ./CCJa ./ 2~3I!Jó :! c 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no ql 
se refere aos registros de distribuiçào das açoes relativas a Crim2s Comuns 
F a.l i men i:.-~\!'·(.;:· ·:::.~ d s::.• T ó x :i. co-:.~- !I d ;:-::· T r :3:n ~:;:i . t.cJ f:.~· dE-:· com pc::: t ·e·n c: i c,_ do .](l_t .. :L ~ (-:~ x C: f? tu~:\ do~:; o-~:- 'fi::-:· :i. te 
cl e com pr:' t ·E<n c: i õ•. d D Juiz a do E·::. pt·~ c: :i . .:_:, 1 ,, [·.J(;Dr~: Hf-":\)EF: CDI\ITF.' !~: ~ 

MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 
CPF: 04003028619 FiG; :ll ó ';.i 979 7 /I'IG 

CARMO DE MINAS, 22 de OUTUBRO de 2013 - 09:02:53 

........ "-'""~o..-
/'!:~d;: :i":!. Hi C1~ .. ; 1\lOGUE I E: f:: . .JUI·mUEI R:', 

ESCRI1~(0) DO JUDICIAL 

r"iTFh!Ç?íD: 
Certiclâo composta de 001 folha(s). 
Documento em1t1do por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura ger 
sua invalidade e será considerada c:omo indicio de possive l adulteraçào ou tentativ 
de "fr.c\U.d;;;:·. 
Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial póblic 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solic:itaclo, a data e hora ele emissâ 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM ADOLFO G. NASCIMENTO 
i;.·. Ci:lPIT?\0 (':i'!TóhiiD ;ro'::;{,,:J;·::5 :etlir\:Wl:: CE! .!TF:Cl CEF':: :;·?i!)';~Diij~) 

CARMO DE MINAS - MINAS GERAIS 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3005/2013/CGRC/ SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.065306/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Dom Viçoso I MG, formulado pela Associação 
Comunitária do Povo de Dom Viçoso. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA n° 303/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
18/04/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Ausência de certidões expedidas pela Justiça Estadual dos dirigentes. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 
documentação instrutória do processo. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acor . · · slação atinente. 

t ~ .. . f_., :I... ' ""' . 
5. Por todo o exposto, entendemos que o presente pr e~~tt~~~Y amente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurrélica pross'é;g~ to. 

I 

I 

À consideração superior. • . · 

~-B-~-a-sí-li_a_, 0_8_d_e_n_o~yemb de 2013. 

LHMBR/CGRC 

LÚCIA HELENt MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anall sta I Chefe de Serviço 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 8 de novembro de 2013. 

Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3005 /2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

-· ·-/ .. . 
• 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

. \1,. ' • 

LHMBR/CGRC 

ra '~de novembro de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N • 944/2013/LRM!CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.06530612011-39 
ASSUNTO : Associação Comunitária do Povo de Dom Viçoso. Autorização para execução de 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. 
Ausência de pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação, ou 
não, do serviço de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para adoção de medidas 
cabíveis com relação à sua instrução, tendo em vista a ausência de documentos essenciais à 
apreciação conclusiva do feito. 

02. Cuida o processo de Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União 
em 26.10.2011, com prazo final para apresentação da documentação em 26.12.2011. 

03. Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente processo fora objeto de 
exame anterior por esta Consultoria Jurídica, ocasião em que se verificou não terem sido 
juntados os seguintes documentos: (i) pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da 
ANATEL, sobre a prestação, ou não, de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de 
seus dirigentes; e, (ii) certidões expedidas pela Justiça Estadual - Comarca de Dom Viçoso e 

relativas aos feitos criminais dos Dirigentes da Entidades. ~ çc~s ·.,{-}J aJ ~0}' 
04. A ausência dos documentos mencionados no parágrafo anterior ensejou a 
elaboração da Cota 303/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, à fl. 148 dos autos. 

05. Ocorre que, por equívoco, a SCE apenas promoveu diligências junto à 
entidade para que fossem trazidas à colação as certidões expedidas pela Justiça Estadual -

,, _) Comarca de Dom Viçoso, relativas aos feitos criminais dos Dirigentes da Entidade. 

06. Assim, requer-se, pois, o obséquio de esta Secretaria promover diligências no 
sentido de trazer à colação a certidão da ANATEL acima referida, de modo a complementar a 
instrução do processo. 

07. Ultimadas as providências, retornem os autos a esta CONJUR para 
manifestação conclusiva. 

Brasília, 

Cláuct~~ 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6281 M INIBTtRIO DP. ~ COM Llt·HC.Ii. Ç •:,ES 

8R.€1.8[LIA. DF 

53000 0680·18i20·t3-06 
Memorando n° 147/2013/2013/CGRC/SCE-MC SEAPA.l'SCE 

2·1/'1·1/201 :3-08:20 

Em 20 de novembro de 2013. 

Ao Delegado Regional do Ministério das Comunicações de Minas Gerais. 

Assunto: Encaminhamento de processo de RadCom. 

Encaminhamos, em anexo, processo referente à Associação Comunitária do Povo 
de Dom Viçoso para as devidas providências. 

Atenciosamente, 

~:;;~REMAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBRJCGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

·c: 
~Rubri.· 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº-261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 1
4 

"' "( .. ·-· 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária . Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds: livre e direto recebimento pelo públíco em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre ,e.Jes a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. · 

. . - ti\ ' . 

CONSIDERANDO a neqéssi~a~e de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. . 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos_sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quii\ restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif pão T~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El trlônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid . · sugeridas. 

C ia, 27 de setem~~ 2010. 
·\~ ~ON~:._..._ __ 

~ • ~~/v =- :~ -~~ ,, 1-. ··::< 
DA1ft 1ER:ElRA Dqq Ã~=-=-- ;;1!lw:t ... ~ ,.,. ., _.~ , 

AdvGgado da nião , · " ~ ··31.~ 
Coorde.·nador-Geral de ssunfi\os jurídicols de Comunicação Eletrônic'a,.· 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f"-'- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF • 
Telefon es: {61) 33ll-6535/33 lr6248~ Fax : (61) 31311-6602 Email : co njur@mc.ga~r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.065306/2011, de interesse da Associação 
Comunitária do Povo de Dom Viçoso, na localidade de Dom Viçoso I MG, e em atendimento 
à Cota n° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 167 dos autos, 
informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 26 de dezembro de 2013. 

Ana ista I Chefe de Serviço 

r 

LHMBRICGRC 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3551120131CGRCI SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.06530612011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Dom Viçoso I MG, formulado pela Associação 
Comunitária do Povo de Dom Viçoso. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA n° 944120131LRM/CVSICGCEICONJUR-MCICGUIAGU, datada de 
1911112013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Ausência de certidões expedidas pela Justiça Estadual dos dirigentes. 

II. Pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL. 

3. Desta forma, foi feita a consulta no Sistema de Fiscalização da Anatel, às fls . 
167/168, bem como as certidões expedidas pela Justiça Estadual dos dirigentes encontram-se às 
fls. 153 a 162 dos autos. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Depmiamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acor om a legislação atinente . 

.r ·~ .~:Jl·--~ 
5. Por todo o exposto, entendemos que o presente proc s~ -~contrct:se d~id ente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhan1ento à Consultoria Juríd ca para'P, ss u,lí'nen 

LHMBRJCGRC 

- ~ _, 
À consideração superio . 

Bk sília, 26 de dezembr 

LÚCIA HELÉNA MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anklista I Chefe de Serviço 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0039/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/(GU/ AGU 

PROCESSO W 53000.065306/2011-39 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município de Dom Viçoso, 
Estado de Minas Gerais . 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 076/2013/DRMC/MG-MC, fls. 144/145, 
o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 26.10.2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 26 . 12.2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 

postado em 16 de dezembro de 2011 (envelope à fi. 43 - verso) e protocf no dia 20 
subsequ~~te, conforme requerimento de fls. 01, concluindo-se, . !.f. ~:pof sua 
tempest1v1dade. · :r·~ .. :,. · ~ 

~ ...... 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução doi . i o ~e 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a do -u · . 1 çlru4 ..... -
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, e 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de P1dco e demais 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 201~ · 
aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011 ), destacando-se o seguinte: · 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus ~ 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 07/09, Art. 3°, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



continuação do PARECER No 0039/2014/ CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU / AGU 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261 / 201 0/DPF / CGCE / CONJUR-MC/ AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT) , lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. 

1 O. Assim , face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária , bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também , a juntada de 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente) , com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra , a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
81/82, 87/88; 93/ 94; 99/ 100; 105/106;154; 156;158; 160; e, 162). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 168, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina _ 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615 , de 1998, e da Norma Complementar nQ 1, de 2011 , aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011 ), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 

comprovam a sua natureza jurídica de ent idade comunitária, conforme[!· •. . ~e~ o artigo 
yo da Lei no 9.612 , de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. ..· ".· ,. ·~ 

-~ . t 

·r-..,.,. ·. 
15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilitlade fi~~ a'êl as por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 'ir.sfii~·ç-es. e pe: :_o"!s 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo coní · s .. · .Jleg · 
conforme se atesta a Nota Técnica n<.l 076/201 3/DRMC/MG-MC, fls . L 44/14 . , 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada s 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 / 2011 , conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

Esp lanada dos Ministérios, Bloco " R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax : (61) 3311-6602 Email: con jur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 01 04/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

PROCESSO W 53000.065306/2011-39 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM VIÇOSO. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER W 0039/2014/CVS / CGAJ / CONJUR-MC/CGU / AGU . 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico . 

Brasília, /G de ~ 2.014 

~~~~ 
SOCORRÍ~ANA.INA M: LEONARDO 

At!Jogada da União 
Coordenadora -Geral de Assuntos Judiciais 

.? 

( 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3 11-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



MINISTÉRIO DAS ffiMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.065306/2011-39 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e _ valiação. 

Em 21/01/2014. 

GLEYD 
Administradora 



PORTARIA Nº 08 

01>-s C0 

~·Fls~~~ I -~~ 
~------------------~~· ~-~ I o 
PUBLICADO NO DIÁRIO f..,-_1 Ru k/_.g 
"OFICIAL DE ~~/ .04 1 f~ ~0°' 
!Página: 30 _Seção: r­
[ANOTADO POR: . /C7 

, DE 23 DE JANEIRO DE 2014. 

O MINISTRO ·DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES-Interino, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso li d9 art. 9º e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
_na Lei nº .9 :612, de 19 dé fevereiro de 1998, e tendo em vista o que -consta do Processo 
Administrativo n° 53000.065306/2011, resolve: 

/ .. 
Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Povo de Dom y içoso, 

com sede à Rua Dom Ferrão, n° 483 , bairro : centro, no Município de Dom Viçoso, Estado de 
Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem dir.eito de exclusividade. 

I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos ~ normas complementares. · 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 1 04,9MHz. 

Art. 3º · Este ato somente produzirá efeitos le.gais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tem1os do § 3° do art. 223 ·da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a /.Óntar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vig a 

QUERQUE NETO 

/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 8, de 23/01/2014, no Diário Oficial da 
União de 24/01/2014, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVO DE DOM 
VIÇOSO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de DOM 
VIÇOSO/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.065306/2011, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de janeiro de 2014. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

( ' 

Brasília,! f de ~ de 2014. 

CGRC 



-- ., 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
TeL: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 03 /20 14/GM-MC 
Brasília, 19 de fevereiro de 2014. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-O F 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00007 2014 ( f1 - \ - \) 
- 53ooo.o22448!2ou ~)O -l9tJ) · 

MC 00008 2014 
- 53000.065306/20 I I 

Atenciosamente, 

RENATA~~IO 
Coordenadora-Geral 

OFATOSNOR MATI YOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

fq[/ flo ' 
4f ' :PrJ-:" /1( C( t/ /l ( ~I 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

OUTROS DADOS: 

M o v I M E N T A Ç Õ E S 

SEQ SE 
' 

SIGLA CÓDIGO DATA Q. SIGLA CÓDIGO DATA 

01 
I I 

15 
I I 

02 
I I 

16 
I I 

03 
I I 

17 
' I I 

04 
I I 

18 
I I 

05 
I I 

19 
/ j 

06 
I I 

20 
I I 

07 
I I 

21 
I I 

08 
I I 

22 
I I 

09 
I I 

23 
I I 

10 
L I 

24 
I I 

r 

11 
I I 

25 
I I 

12 
I I 

26 
I I 

13 
I I 

27 
I_ I 

14 
I I 

28 
I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

Imprensa Nacional SEDAP/PR - IMPRESSO N' 47 
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